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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 09/2018:

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2018 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA
UNHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

A, INTERESSADO: SECRETARIAS: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO ESAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 03 de janeiro de 2018.

/ José CarlosSitta
{Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

limo, Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 03 de janeiro de 2018.

Encaminho-ihe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formaiizar processo iicitatório para: aquisição de peças e mão
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em

anexo.

Atenciosamente,

™[0lDON!^ni DE SOUZA
íretol; ps Divisãade Compras

" „ip»'



ODA RETIFICA DE MOTORES LTDA

AV. BAMJEIRmfB, 1584 - Telefone (43)3542-4208 - WNDEIWHIES
*í|o|c Orçamento A2ZZ» ***

Emitido em:i :l,2/:l.2/;l,7

Cliente; FraFEITlIM llJNICm CE E#a)EIRÍWTK Resp.s ffiEFnílRA tlWCIPAL K RVrafmES
Bidersco: RUA FFEI FiAF/B. FWMR, 1457

Cidade: BANGEIRWTB

Validade!! 12/G1/1-8

Bairro; CEMIFO

CEP; 86360-000 Estado: FR

Telefcne; ( 43)354í-4525

llotorn 0077 -SCANIA I)S11-~1Í2

QtdPecas

ó!l<ITS HOTOR
ÜPRIINZIWA NANCAL

ÜBROWZim DE BIELA
de ARRUr£I_AS DE EhCOSTO

ÜJOGO BUa-IAS EIXO CDI'b2iND0

óíaiCJ-IAS DE BIELA

l!Ba'EiA DE ÜUEÜ
ÜJOGO ^HKIAS C/ RETEMTÜEES

l!vT0(30 ANEL CAMISAS

IIVALVULA ALIVIO BOMBA DE OLEO

1!VA1_V>-ILA TERIdOBTATICA
6IVALVULAS DE ADMISSÃO

ó!Uí:«_VflJli5iS DE ESCAPE

ÜBOriBA D A(3UA
21CABECDTES

2!BIELA MOTOR

12!VARETA DE VALVULAS
12!TUa-DS MOTOR

3!COLA SILICONE
2! COXIM MOTOR

C i"' iféí 1

Fabricante IV-Unitario! V.Total ! Obs.
} , í

IP 1253 1 1.165,10! 6-990,601
IBC liXXXT ! 800,051 800,05!
!BB 082 í 6>05,20| 605,20!
!AE 044J 1 243,45! 243,451
!EC 0120 ! 365,80! 365,80!
!B(3 544 ! 70,90! 425,40!
110225 ! 2.685,20! 2-685,20!
!Jri76540/6 1 1,005,10! 1.005,10!
11312934 1 300,15! 300,15!
!1333597 ! 149,90! 149,901
IMTE 215.79 ! 100,501 100,50!
Í1374AC I 80,85! 485,10!
!1374EC ! 62,50! 375,00!
:UB 982 ! 785,60! 785,60!
10061 ! 3.200,00! 6.400,00!
!BL76050 ! 1.477,50! 2.955,001
11131420308 ! 48,85! 586,20!
lT76741SrD ! 64,66! 775,921
11437 : 25, (X>! 75,00!
IR- 193 344,50! 689,00!

Totjil de Pecas ->•

Desconto —>

TOTAL PECAS =>

26.798,17
0,00

26.798,17

.Unitário! V.Total

PB^cisÃÒ'Peças é I
Motores F^ra Veículos Lídot^

I «

Rua Júlio Rojmto, 103-VHaPoRvte
88.36(M)00 >BAWDBRAMTES-MRAN^

(3td.!Mao de Obra

1!RETIFICAR SUFERFICE DO BLOCO

61 REBAIXAR ACENTO DA CAMISA
13! RETIFICAR E POLIR C01.05 DO VIR

6!a:)L0CAR f4JI>IAS NA BIELA E MAMD
12! TESTAR E MONTAR VALVULAS

ÜLAVACEM química COMPLETA

ÜMONTACíPI COmJETA/ TIRAR E COL
yiRETTFICAR CAFA DE l^4CAL

200,00!
40,SO!
34,50!
38,90!
10,551

330,00!
3.500 ,,00!

48,50!

200,00!
243,001
448,50!
233,40!
126,6>0!
330,001

3.500,00!
339,50!

m TOTAL GERAL DD ORCAUEMTO =>

GNIBÜ5 FLACA-ICn>6294

Total de Ttoo de Obra =>

Desconto =>

TOTAL MAO DE OERA =>

32.219,17

Aprovo e autoriio a execucao dos smdcos aciu relacionados.
Anao retirada dos aesaos no praio de ?0 dias iaplicara na venda do laterial pelo preço dos serviços eiecuUdos.
ORÇAMENTO SUJEITO A ALTERAÇÕES.

5.421,00
0,<X)

5.421,00

















































PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDHIRANTES-PR.

2. SFXRl-rrARIA ASER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO ESAÚDE
3. DESCRIÇÃO DE FONTE PARA ORÇAMENTO VÁIJDÜ E MÉDIA DE PREÇOS:

a) PRECISÃO PEÇAS HMOTORES PARA VEÍCULOS LIDA;
^ b) 1SCANAVACCA &CIA LTDA:

c) MARIO CF.SAR DE FREITAS-PECAS

l.OTEIIt: Tsc i.usno 1'AUA I;M1'HESAS MK. EPI' EMKI -VEIC III.O; EOKD TKANSIT 2,2 If.V-ANO; 2014- PLACAS AXf'-(»924.
SEC.Ki;iAUiASAi;i>K

«TEM Qil> UNR PUODITO

1 S ,ÜND VALVULA DE ADMINISSAO

2 « OND VALVUI.A DE ESCAPE
r -r

3 ' .1 ! w; JUNTA .SÜPERIOE

4 I LND CAUECOTE

5 Ifi UN» RETD-NTGilDE VAJ.yALA

UND CORREIA DENTADA

TENSOR DA C0R1U-.1A

J_ ' DEOTADA
SERVIÇOS; TESTAR E

8 I UND MONTAR VALVU1.AS: TIRAR.
j COLüC:AR CABEÇOTE.

TOTAL DO LOTE 01

PRF-CLSÀO I SCANAVACCA MARIO MÉD. ÜNT | MÉD.TOT

65.25

74.SIJ

i.omuí)

10.450.00

14.25

600.50

1.815.51)

1.010.80

15.0.11.00

66.55

76,29

1.025.51

10.659.00

I5JÜ

2.5

i.851.81

1.050.00

I5.356.S7

67,54

77,05

1.032.44

10:690.15

15.50

626.35

1.860.79

66.45

76.05

1.019,48

10.599,72

14,98

613,12

1.842,70

1.066.9,3
1.140.00

I5.509.S2 15.299.43

531.60

608,40

1.1119,48

10.599,72

239.68

1.842,70

1.066.93

16.521.63

LOTE (12: ABKRK) PARA TODAS EMPRESAS - VEICUI.O: ÔNIBUS SCANIA D.S-li: - ANO : 1989 -PL.VCA: KTC:.62')4-
SECRE IARIA EDUCAÇÃO

ITEM IqTD UND PRODUTO

6 UND KITS DO MOTOR

1 JG .ARRUELAS DE ENCOSTO

~ ~ BUCHA DO EIXO DE
' COMANDO
6 ÜNÜ DUCHA Dl'. BIELA

ODA I

1.165,10

605,20

243.45

.365.80

70.90

SCANAVACCA MARIO | MÉD.UNT | MÊn.TOT

, I.ISÓ'?? 7.119,421.188.40

.S16.2C1

1.206,22

832.52

617.50

249,53

37.3.11

72.67

816.26 ' 810,26

252.02
248Jt3 248.33

380,57
373.16 373.16

73,76 .
72.44 4.34.64

,Rwt Frcl. Riifncl Prwicr. 1457-Cx. PdSial 281 CEP86.360000 •rül..3542-4525 - E-inail: liciiiicaoitiibandciranics.pr.t-ov.br-CNPJ "6.235.V.SJ-iOOjH-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

BOMA DB ÓLEO

juntas com RETENTORES

ANELECAMISAsS

VAI.VUl.A ALIVIO DA BOMBA

DEOLEO

VALVULA TCRMOSTÁTICA

VALVULA DE ADMISSÃO

VALVULA DE ESCAPE

BOMBA D'ACUA

Cabeçote

ÜIELA DO MOTOR

VERETA DE VÁLVULAS

tuc:ho do motor

COLADESILICIONE

UND COXIM DO MOTOR

SERVIÇOS: RETIRCAR
SUPERFICTE DO BLOCO:

REBAIXAR ACENTO DA

CAMISA: RETIFICAR E POLIR

COLOS DO VIRABREQUIM;
COLOCAR BUCHAS NA BIELA

UND E MANDRILAR; TESTA E

MONTAR VALVULAS:

LAVAVACiEM química
COMPLETA: MONTAGEM

COMPLETA RETIRADA E

CCJLí.ICaCâO; retificar
CAPA DO MANCAL.

TOTAL DO LOTE (12

2.685.201

1.005,10 1

.M)().I5|

785.60

3.200.00

1.477 ..50

.M4.50 I

3.421.QÜ I

19.001.81

2.738,90 I

1.025^0

306.15

3.280.00

351.50 1

2.750.33

1.032,40 I

307.70

803.70

3.290.00

1.512.00

354.00 I

5.556,52 3.600,001

19.429.54 '
19.566,48

2.724.KI 2.724.81

1.(1211.90 1.(120,90

304.67 304,67

152,06

10.3,07

497.10

364.90

796,87 706.87

3.256,67 6.513,34

1.496,85 2.997,70

577,44

787,20

35(l.ül) I 700,00

5.525,84 5.525,84

19.3.32.61 .32.770,96 I

LOTE 0.3: VEICULO: ABERTO PARA TODAS F.MPRE.SAS - ÔNIBUS iMEUCF.S BENZ 1214-ANO: 1990 • PLACA: A.\N-6781 -
.SECRETARIA: ADMINISTR-ACÃO

1TE31 IQTD I UND PRODUTO

(1 UND I KITS MOTOR

UND BRONZINA CENTRAL

UND I BRONZINA DE BIELA

BUCHA DO EIXO DE

COMANDO DE VALVULA

UND, I BUCHA PARA BIELA

PRECISÃO SCANAVACCA MARIO .MÉD. U.NT MÉD. IOT

47l).Sü

492.34 I
487,92

294.10] 299.98 301.22
298,43 298,4.3

Ruü Frui Rafael Pruticf. :457-Cx. Posial 281 CEP «6360000 lui.;}542-4525 - E-nwih liciiiicacXâlbandclrames.pr.eov.brÁ-NPJ 76.2.3J.7S3/1X101-4S



^KHtmunes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PISTAO COM ANEL

COMPRESSOR AR
HRONZINA DF- BIELA

COMPRESSOR
REPARO DO CABECOTE DO

C"()MFRESSOR
VALVULA DE ALIVIO DA

BOMBA PE ÜLEO
JUNTA DO MOTOR COM

RETENTÜR

.110.05

62.SO

185.90

95.25

3.15.15

•Uft.25'
I

64.05

189.fi I

97.15 I

341.85

317.55

63.29

185.96

98.50

342.49 I

314,62

63>1K

187,16

96,97

3.39,83

.314.62

6.3..38

187,16

96.97

.3.39,83

UND 1VALVULA DE ADMISSÃO
25.80 26..31 25.90

26.ÜU 156,1)11

UND VALVA DE ESCAPE
1 28.50 29,»7 30.05

29,21 175,26

UND BOMBA DE OLEO
750.50 769.26 770,30

763.3S 763,35

UNO BOMBA D'A(;UA
855.2(1 872,30 869.50

865,67 865,67

UND
INTERRUPTOR DE OLEO

DUPLO 195,25 199.15 200.08
198,16 198,16

UND ANLl. Pi.SrA RETENTOR

UND VARETA DE VÁLVULAS

UNO TUCIIO DE VALVULA

UND CABECOTE

UND COMANDO DE VÁLVULAS

•m COLA PAR/\ MOTOR

UND BIELA DO MOTOR

UND KIT.S DE EMBREAOEM

UND VALVULA TERMOSTATICA

60.50

48.15

34,20

3.188.10

1.836.90

20.50

.600.5»

1.31.20

62.33

49.1!

35.05

3.267.80 ^
1.873.63 I

22.15

365.46

1.632JI

133.82

65J3

49.60

35.57

3.270.9()

1.870.45

23^00

366.79

1.634.13

134.89

62,69

48.95

34,94

3.242,27

1.860,.33

21,88

363.52

1.622..38

13ÍM

62,69

587.41)

419.28

3.242,27

1.8WI.3.3

65.64

1.090.56

I.622AK

133,311

25 1 UND

SERVTÇO.S: COLOCAR BUCHAS
NA BIELA E MADRILHARÇ;
ENCAMIZAR. RETIFICAR E

»kl INIR: RETIIBCAR CAPA DE

MANCAI- RETIFICAR

cn.INDRO DO COMPRESSOR;

.. RETIFICAR II POLIR COLOS DO
VIF.RAHRI-OUIM; TESTAR E
MONTAR \L\LVT,'LAS;

l.AVAUr-M 1-QUlMlCA
COMPI.ETA: REBAIXAR

PIS TAO; ESMONTAR,

MONTAR, TIRAR E COLOCAR
MOTOR.

lOT.M.

3.685.20 I .3.777.33 1 3:815.101 3.7S9.2I 3.759.21

15.183.101 15.526.81 I I5.58L45 13.4311.46 19.930.65

LOTE (14! VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS - .SAVEIRO 1.8 Ml - ANO: 2002 - PLACA ACE-48191) -SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ITEM QTD LM) PRODUTO PRECISÃO SCANAVACCA MARIO .MÉD.UNT MÉD.TOT

Rua Fftfi Raiiiei Proner, 1457-C'x. Postal28! CEP 86.360000 Ti;l-.3542-l525 - E-mail; liciiac«o'«"bamIi;irantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753.'OO01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /-"m

URÜNZINA DE MANUAL

tmoNZINA DE BIELA

ARRUELA DE ENCOSTO

BUCHAS I'ARAB1ELAS

BUCHAS DÜ EIXO DE

COMANDO

VÁLVULAS DE

ESCAPAMENTO

VALVUI.AS DE ADMISSÃO

RETENTOR DA HASTE DE

VAl.VULAS

RETENTOR

RETENTOR TRASEIRO COM

FRANCiE

BOMBA DE ül.FiCJ

BOMBA D'AGUA

VALVULA TERMOSTATiCA

CORREIA

SINCRONIZADAORA
TENSORDACÜRREIRA

DENTADA

VELAS KíNICACAO

TUCHOS DE VALVULA

110.4«

80.90

45.25

13.40

39.90

33.10

28.20

4-. 15

17.80

185.89

205.50

I2.C80

42.25

46.80

65.00

25^0

32.20

113.60

82.51

46.15

14.22

40.69

33.80

28.90

4.S0

18,15

189.60

209.61

126.2?

43.09

47.73

67.21

25,70

32.84

2

4.80

1.8,89

191.33

210,12

125,40

44.15

48.90

67.88

26.10

33.16

112,71

82.38

46,lin

13,99

40,8.3

33.73

28,76

4,48

18,28

I88;94

2(18.41

125,16

43.16

47.81

112,71

82.38

92,011

55,96

40,83

2

115.04

35,84

36.56

188,94

208,41

125.16

43,16

47.81

67,01)

102.68

261,84

UND PISTOES COM ANEIS
298.90 3(14,77 309,34

.30434 1.217.36

UND KITS DE EMBUEAGEM
435.50 444,21 450.74

443.48 443.48

SELOS DO ÜL<5C0

SELO DO C-ABECOTE

SELO COLETOU

ADITIVO DO RADIADÜR

COLA DE SILICONE

JUNTA DO MOTOR

CAUE.(;Tmi RECUPERADO

UIELA Dü MOTOR

5.50

4.80

4.80

15.00

25,00

1.30.50

•85(1.0(1

80.50

6,20

5.40

5.50

16.50

26,90

133.1,1

871.25

S8.il

17.20

27.30

135.77

876.40

90.22

865.88
I

86,28,

865.88

172,56

Rua.Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Poslal 281 CEP K6.3ftOüO« Tcl-3542-4525 - E-maíl; lícitacao(uibandeiranie:i.pr.g«v.br-CNPJ 76.235.753/OÜO)-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

28 I

SERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS
NA üll-.l.A E MANDRILI lAR;

RETIFICAR CILINDROS E

BRUNIR; EMBUCHAR
COMANDO; RETIFICAR CAPA
DO MANCAL; RETIFICAR E
POLIR COLOS DO

VIRAÜREOUIM; TESTAR E
MONTAR VALVULAS;
LAVAGEM QUÍMICA
COMPLETA, DESMONTAR,
MONTAR, TIRAR, E COLOCAR
MOTOR
TOTAL

1.685.001 1.710.00 I.760.0Ü '-"Wi 1.718,33

I 4.636,14 4.736,52 1 4.819,45 1 4,730.69 6.400,04

VALOR TOTAL DOS LOTES

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL

FONTE PROCRAMATICA
ADMINISTRAÇÃO 00210-000 0200104122040420033390300000

75.623,28

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

0000 OUTROS SERV DE TERCEIROS P,
jurídica

05580-000 2000504I220404215l3390390000

01090-103 0300512361121960213390300000

EDUCAÇÃO E
ÇULTURA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

01150-103 30005!2361121960213390390000

01230-104 3000512361124160223390300000

I1000110301100360513390300000

02940-303 1lOOOlI030I100360513390390000

03450-303 1100310301100160593390300000

03500-303 11000610301100160593390390000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P.
jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA;
LOTE 01: ESCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI - VEICULO: FORD TRANSIT 2.2 16V - ANO:
2014 - PLACAS AXF-0924 - SEC.RETARIA SAÚDE

ITEM MARCA MED. TOT

531,60

608,40

1.019,48

10.599,72

239,68

613,12

1.842,70

PRODUTO
VALVULA DE ADMINISSÂO
VALVULA DE ESCAPE
JUNTA SUPERIOR
CABEÇOTE
RETENTOR DE VALVALA
CORREIA DENTADA
TENSOR DA CORREIA DENTADA

SERVIÇOS; TESTAR E MONTAR
VALVULAS; TIRAR, ÇOLOCAR
CABEÇOTE.

TOTAL

MED. UNT

66,45
76,05

1.019,48

10.599,72

14,98
613,12

1.842,70

1.066,93B 1 UNU VALVULAS; IIKAR, COLOCAR 1.066,93 1.066,93
I CABEÇOTE. I I

TOTAL I 16.521,63

Rua Frei Ralac! Proner. 1457-Cx. Postai 281 CHP 86360000 T(;l,3542-4525 - l-I-mail: ]icitacao@banddranics.pr.gov.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS - VEICULO: ÔNIBUS SCANIA
KTC-6294 - SECRETARIA EDUCACÃO
ITEM

I

PRODUTO
KITS DO MOTOR
BRONZINA DO MACAL

BRONZINA DE BIELA

ARRUELAS DE ENCOSTO

BUCHA DO EDÍO DE COMANDO

BUCHA DE BIELA

BOMA DE OLEO

JUNTAS COM RETENTORES

ANEL E CAMISAS

VALVULA ALÍVIO DA BOMBA DE OLEO

VALVULA TERMOSTATICA

VALVULA DE ADMISSÃO

VALVULA DE ESCAPE

BOMBA D'AGUA

CABECOTE

BIELA DO MOTOR

VERETA DE VALVULAS

TUCHO DO MOTOR

COLA DESILICIONE
COXIM DO MOTOR
SERVIÇOS: RETIFICAR SUPERFÍCIE DO
BLOCO; REBAIXAR ACENTO DA
CAMISA; RETIFICAR E POLIR COLOS
DO VIRABREQUIM; COLOCAR BUCHAS
NA BIELA E MANDRILAR; TESTA E
MONTAR VALVULAS; LAVAVAGEM
QUÍMICA COMPLETA; MONTAGEM
COMPLETA RETIRADA E COLOCAÇÃO;
RETIFICAR CAPA DO MANCAL.

TOTAL

MARCA

DS-U2 -ANO: 1989-PLACA:

MÉD. UNT I MÉD. TOT
1.186.57 7.119,42

2.724,81

3.256,67

1.498.85

48.12

25.93

350.00

5.525,84

373,16

2.724,81

497,10

6.513v34

2.997,70

577,44

77,79

700,00

32.770,961

LOTE 03: VEICULO: ABERTO PARA TODAS E.MPRESAS- ÔNIBUS MERCES BENZ 1214 - ANO: 1990-
PLACA: AAN-6781 - SECRETARIA; ADMINISTRAÇÃO
ITEM PRODUTO

KITS MOTOR

BRONZINA CENTRAL

BRONZINA DE BIELA

BUCHA DO EIXO DE COMANDO DE

VALVULA

BUCHA PARA BIELA
PISTAO COM ANEL COMPRESSOR AR

BRONZINA DE BIELA COMPRESSOR

MARCA

478,67

104,18

27,44

314,62

63,38

2.8

487,92

298,43

104,18

164,64

314,62

63,38

Rua r-roi Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360Ü0Ü Tej.3542-4525 • E-mai): licitacaofajbüiidcirunics.pr.gov.br.CNPJ 76.235.75J/()Ü0M8
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REPARO DO Cabeçote DO
^ COMPRESSOR
t iMn VALVULA DE ALIVIO DA BOMBA DE^ OLEO
JG JUNTA DO MOTOR COM RETENTOR

UND VALVULA DE ADMISSÃO
LfND VALVA DE ESCAPE
UND BOMBA DE OLEO
UND BOMBA D'AGUA
UND INTERRUPTOR DE OLEO DUPLO
UND IANEL PISTA RETENTOR
UND I VARETA DE VALVULAS
UND TUCHO DE VALVULA

UND CABECOTE

UND ICOMANDO DE VALVULAS
TB ICOLA PARA MOTOR

UND BIELA DO MOTOR

UND KITSDEEMBREAGEM
UND VALVULA TERMOSTATICA

SERVIÇOS: COLOCAR BUCHAS NA
BIELA E MADRILHARÇ; ENCAM12AR,
RETIFICAR E BRUNIR; RETIFICAR CAPA
DE MANCAL: RETIFICAR CILINDRO DO

COMPRESSOR; RETIFICAR E POLIR
COLOS DO VIERABREQUIM; TESTAR E
MONTAR VALVULAS; LAVAGEM
FQUIMICA COMPLETA; REBAIXAR
PISTAO; ESMONTAR, MONTAR, TIRAR
E COLOCAR MOTOR.

TOTAL

LOTE 04: VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS - SAVEIRO 1.8 MI
48190 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM OTD I UND I PRODUTO [ MARCAITEM OTD UND PRODUTO

1 l UND BRONZINA Dl: MANCAL
2 I , UND BRONZINA DE BIELA
3 2 UND ARRUELA DE ENCOSTO

4 4 UND BUCHAS PARA BIELAS

5 l UND BUCHAS DO EIXO DE COMANDO
6 4 UND VALVULAS DE ESCAPAMENTO
7 4 UND VALVULAS DE ADMISSÃO
8 8 UND RETENTOR DA HASTE DE VALVULAS
9 2 UND RETENTOR

10 1 UND RETENTOR TRASEIRO COM FRANGE
11 1 UND BOMBA DE OLEO
12 1 UND BOMBA DAGUA
13 1 UND VALVULA TERMOSTATICA

187,16

96.97

339.83

2^(1^
29.21

763.35

865,67

198.16

62.69

48,95

3

3.242,27

21,88

363,52

1.622.38

133.30

3.759.21

187,16

96,97

339,83

156.00

175,26

763,35

865,67

198,16

419J8

3.2ma

65.64

1.090,56

1.622,38

133,30

3.759,21

19.930,65

- ANO: 2002 - PLACA AGE-

MED. UNT

112.71

8238
46.00
13.^

" 4Õ.83
33.73
28,76
4j^

18,28
188.94

208.41

125.16

43,16

MED. TOT

112,71

82.38"
92,00
55,96
40,83

134.92

115.04

35,84
36,56

188,94

208,41

125.16

43,16

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 •rcl.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235,753/0001-48



«k1ÍDElU«r£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^TES
ESTADO DO PARANÁ

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CORREIA SINCRONIZADAORA

TENSOR DA CORREIRA DENTADA

IVELAS IGNICAÇAO
.TUCI-IO"S DE VALVULA
PISTOES COM ANÉIS

KITS DE EMBREAGEM

SELOS DO BLOCO
SELO DO CABEÇOTE

SELO COLETOR

IADITIVO DO RADIADOR

CABEÇOTE RECUPERADO
BIELA DO MOTOR

ISERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS NA
IBIELA E MANDRILHAR; RETIEICAR
'cilindros EBRUNIR: EMBUCHAR
COMANDO: RETIFICAR CAPA DO

MANCAL; RETIFICAR E POLIR COLOS
DO VIRABREQUIM; TESTAR E
MONTAR VALVULAS; LAVAGEM

QUÍMICA COMPLETA, DESMONTAR,
MONTAR, TIRAR. E COLOCAR

MOTOR
TOTAL

TOTAL DOS LOTES

47,81
67,00

3 .

443,48

5,86

5,27

5,45

16,23
26,40

133.13

865,88

86,28

1.718,33

47,81

67,00

1.217,36

443,48
17,58

5,27

16,35

32,46

26,40

133,13

865,88

172,56

1.718,33

6.400,04

75.623,28

6. PIL4Z0 DF- EXECUÇÃO; 1SO (cento c oilcniíi) dias

7. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hiim) mcsapós o icnninü do prazo de execução.

Bandeirantes. deja^jeíro dc 201.8

ARDO VALQUIRIA APARemi A BONACINI MARTINS
Secretária do l/cii cação c Cultura

DAIANE LA ROZA TOME

Secretária \Ic St iicle

Kua Fi«i Rafiitfl Proucr. lJ57-Cx. Postal 2SI CEP Sí>3ía)(lllU T,.'l.3542-4.>35 - li-iimil: üeilucaoit^biindtfirantcs.pr.gov.br-CNPJ 7iV23S.753/tl001-4S
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o prc.senle parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abenura de processo liciiatório no Município dc Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despcsa.s com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamcmtário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verillcaçào.
Para tanto, a dotação paru o Processo Licitatório é a seguinte:

ei.r-»i.-T.Biv DESPESA DOTAÇAO EUNCIO.NAL nFSrnirwífonte PKOGRAM.VriCA DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO 00210-000 0200104122Q4042(K).>33<)03()0()f>0 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO i:-: cultura OIOOO-IO.I O.^OO.S 12.161121960213300300000 MATERIAL DE (.•üN.SUMO
AURICULTURA 01440-000 I 0500! 20608200]2024330().'?(I000Q MATRRl.AL DE CONSUMO

SAÚDE I 03450-303 1]00.M03()I i00160.s9339030000Q | MATERI.AL DE CONSUMO
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Respon.saliiliciade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conscquêncúis-<jienalKÍadc.s que ptidcrào ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despésas d^ilro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável á rícalização do Processo Licitatório. por estar cm consonância com o.s
princípios básicos que noneiam a administração piiblica, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes paw a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandc\rantes-PR, 18 dc janeiro dc 2018.

DESCRIÇÃO

MATnrU.M Dí- CONSUN^
MATF.Rl.M DE (.•üN.SUMO

MATRRl.AL DE CONSUMO

MATERI.AL DE CONSUMO

walml Pires de Campos
\Coiitador

CRC-RR-()5ló92/0-3

Ruü Frei Rafael Pruacr. I457-C.\. Postal 2S1 CEP SíDWWüO •rel.."542-452.S - liejlacui>;<í;l)amleirantes.pr.íiüv.hr-CNPJ 76,2?.').7.S3'OOül-4S
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTHS-PR

VALOR ESTIMADO; RS 75.623,28 (seíenta c cinco mil. scisccntos e vinte e três reais e vinte e
oito centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendiinemo a coiisulia formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que;
(Ao híi recursos linanceiros previstos para o objeto acima especificado para o e.xercicio de 2017. no
montante de RS 75.623,28 (setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito
centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 18 de janeiro de 2018.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos da.s obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

;( ) à vista.
(X) à prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
f ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 18 de janeiro de 2018

Eustáquío Mtigalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Kiiii Prci Rafael Primet. 1437-Cx. Postal 2SI CEP Síi3<i00l)0 Tcl.5542-452S • E-inail: lieitucutXáihiiniJcirantcs.pr.gov.hr-CM'! 7()-23.S,733'OnOI-48
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PROTOCOLO NUMHRO: 09/2018-PMB Bandeiranies, 18 dc janeiro dc 2018.

DE: PREGOEIRO

n- PARA: DEPARTAMENTO .ÍURÍDICG

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Editai de Licitação
n° ()5/2018-PMB, modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto e respectiva minuta de
Contrato que icm por objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, para os fins previstos no
parágrafo único do aii. 38 da Lei n° 8.666/93.

Cordialmente,

MÁRCO^™^ORAES

Ru« Frfi líiifaci Proiicr. 1457-C.x. Postal 2S1 CliP SfuVjOOOd Tíl.3S42-4525 - E-muil: lieiiacaofyilKindeiramcs.pr.jíov.br-CNPJ 7ft.23.'i.75.1/00ni-48
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MINUTA DO EDITAL
COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

PREGÃO N" 05/2018-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09/2018 - PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI.AL, do
tipo menor preço POR LO'I'E, regido pela Lei 1(1.520/02 e subsidiariamcnte a Lei S.666/93, Lei
complementar n" 12.3 de 14 de dezembro de 2006. suas altcraçõe.s regulamentada pela Lei Municipal n"
.3.632.'2t)!6. de 15 de setembro de 2016, cujas propostas deverão .ser entreguc,s nos temios c.stipuladüs
neste Ldital c seus Anexos

A ENTREGA DOS ENA ELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados c protocolados, poderá ser feita até o dia (18/02/2018 até às 09h00niln (horário de Brasília),
junto à Scçào dc Protoculo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.457-
Centro - CEP H6..36Ü-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados nào serão mais
recebidos,

A .ABERTUR.A DA PRESENTE LICIT.AÇ.ÂO dar-se-á cm sessão pública, a ser realizada no
dia 08/02/2018, às ()9h00min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo de.ste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Morae.s c equipe de apoio os Srs.
José Carlos Sitta c Cibele C}u.sniàü Fontolan da Silva, designados através da Portaria n" 1.425/2018 de
03/01'2018.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados Junto à Scçào de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
%v>v\v.l)andeirnnte.s.ur.2ov.br

1.DO OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A
FROT.A DO MUNICÍPIO DE B.ANDEIR.ANTES-PR. com prazo de execução de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data ila assinatura do Contrato Administrativo, nos temios da Lei Federal n"
8.666, 93. podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global pura este pregão c o de R$ 75.623,28 (setenta e cinco mil .sei.sceiitt>.s e
vinte c três reuLs e vinte e oito centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZE.M PARTE INTEGRANTE

.1. Modelo declaração dc que cumpre plenamente os requisitos de habilitação con.stantcs no presente
edital. (Anexo 1);

Rua fíci H.iEucI l'ioih:r ii" W" CIU'«iJWKimi c-m-iil litilofaim 1ioiiri«iraiilcvpr.i{(r>.tir -TíI; <43i poseJS4J-,1523 e CN1'1 7f>_2.W
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2.1. Modelo declaração de que cumpre plcnamciue os reqiiisiios de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
.Administração Pública e que nào pü.ssui empregados menores dc 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2..1. Modelo carta credenciamento, (Anexo 111);
2.4. Modelo padrão dc Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Declaração dc cxpres.sa referência de submissão da proposta, (Anexo V);
2.5. Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo VI);
2.6. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.7. Modelo Minuta dc Contrato, (Anexo Vlll);
2.8. Modelo Extraio dc Contrato. (Anexo IX);
2.9. Manual dc Procedimento de Proposta Elcirônicu, (Anexo X):

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

.TI. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

.T2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que nào atenderem á.s condições deste Edital;
b) cmpre.sas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôncas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados, Distrito Federal e
municipio.s e nas rc.spectivas entidadc.s da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitaçtio c impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas cm consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencenic.s ã

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail 1icitacao^d)bandciranics.pr.aov.br.

4.2. Para impugnaçocs do ato convocatório do Pregão Presencial, e.sta deverá ser feita cm ate 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta c somente será aceito através de
protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do Município tle Bandeirantes-PR, sendo vedado o
envio desta por c-mait ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24
horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito dc impugnar os termos deste Edital, por Eilhas ou irregularidades, o liciiante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data dc realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recunso.

4.4. .A impugnação feita tempestivumeiuc pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitaióriü.

Riu Fici R.iliul ftüno n' I4>7 Clil'- i-.i;uil: Hcliuiauin liiinilciitiniv\,l>r.i;Dv.br - l'cl. (4.113542.4525 - Fa\ 3$43-3333 cCNI'J T(i.235.753'nu<>|.4i:
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5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O iiueres.Siído oii seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, iminicio dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para fomiulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licilantc credenciará apenas um representante que será o único admitido a inteivir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos c eleitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da scssfiü, importará na impossibilidade
mtervenicncia nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados o.s seguintes documentos;
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de rcgi.stro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e a.s.sumir obrigações em decorrência de tal investidora (com
cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência):

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o repre,sentante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de ílmia por parte da
empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES. NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O reprcsenianic legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de ideiiiilicação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da .scs.são do Pregão; no
ciLso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe dc Apoio.

5.7. O rcpre.sentantc poderá ser sub.stituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais dc uma empresa licitanie.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado e somente
prolucüiiir üs envelopes dc proposta e habilitação, deverá mesmo assim enviar documentação da
pessoa Jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e tiltima alteração
contrulual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
:idminisiradore.s e também inclusos documentos exigidos no itenr 6.1.1 e 6.2). para
credenciamento. (Fora dos enxelopes 01 Proposta de Preços c 02 Docunreiitos de Habilitação), cm
envelope destinado para documentos de credenciamento, também inclusos documentos exigidos
110 item 6.1 e 6.1.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLAR.\ÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No ilia, hoiu (Iiora de Brasilia/DF) uo local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que

Kua rreiK4t;iO.I'r,ci<cf tf-Un • CUI'Kfi.-V-IUIWI e-ni:nl; litimti.ii(ii>h»iidüir4i»lEí.)ir.anv.tir • IVIt!•»,») Fni «t.\l'J 76,235 -íX
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dirigirá os trabalhos, após abcilura da reunião, receberá os dücuinenio.s abaixo relacionados, sendo
registrados em ata o,s nonie.s dos licitaiues;

6.1.L Declaração dando ciência de que CyMI'RK ÜS REQUISITOS DF. HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração con.stante no ANEXO l próprio deste
Edital, diretamente ao Prcgoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciatnento);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em

ariicipar deste processo licitatório;

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMICRCIAL do Estado da sede da emprc.sa no caso dc
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa ile pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl), apresentar dircfumcmc ao Prcgoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.2.1..A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado cm obter os

heneficios da Lei Complementar 123 de 14 dc/embro de 2006 e ou participar do LOTE 01.

nesta licitação;

6.1.3. cm envelopes ílovidamcnte fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n" 1) c Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos íicitantcs.

6.2.1 Os conjuntos dc documentos relativos à Proposta de Preço c Habilitação deverão ser entregues
separadamente, cm envelopes fechados, rubricados no fecho c identificados com o nome do licitante,
o mtmcro e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir;

a) envelope contendo os documentos relativo.s à Proposta de Preço:

Edital n."ü5.'2()18-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço;
Pone/Fax; ...

CNP.I;

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação;

Edital n." 05/2018-PMB

PREG.ÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02- HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax;

CNPJ;

6.3. Os documentos nece.ssáríos à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por canório competente, ou publicação ein
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Prcgoeiro ou sua equipe de apoio.
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6.4. Nàt) serSo aceilos docuinemos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se foto.s, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como fomia de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. 0.S documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação mi presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão .ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente c aceito pelo Prcgoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
linvelopc
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, mbricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) dc.signaçào do número dc.sta licitação:
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que. na
falta do tal informação, .será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaro que em expressa referencia de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluidos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2017-PMB. correrão
pelas expeças do proponente liciianie vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior;
d) a entrega do objeto ocorrerá em até no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da autorização
(solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que refiitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das liciiantcs
proponentes às condições de.sie edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, imposto.s, seguros c lodo.s
os demais encargos necessários ao fornecimento das peças e serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandciraiues-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão cxcluidos pelo Prcgoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Ficam vedadas:
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íi) A subcoinratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou cranslcrcncia total ou parcial do objeto do contrato.
7,8. Serão de-sclassificadas as propostas que:
a) não atendam às cxigência.s e requi.sitos estabelecidos neste edital ou imponbam condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(cs) máximo(s) para o(s)

itcin(s) e total(is) do edital ou manilc.stamente inexcquivcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento ás exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO.lURÍDlCA:
at .Ato constiiuiivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a e.sta exigência, observa-se que;

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e iodas a.s demais alterações;

2) è necessária, ca,st> não seja a via original, a auienticaçào, por caitório ou servidor, em todas as folhas
do contrato .social c alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso üc sociedade ci\'il. acompanhada de prova de diretoria em
exercicio:

c) decreto de auionzaçào, em se tratando de empresa uu sociedade estrangeira cm funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação aciina no envelope 02
HABILITAÇ.ÃO, caso lenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
tl) Declaração cmititia pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11.
contendo as seguintes infomiaçõcs:
1) que nàü foi declarada inidônea para licitar ou coniraiar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do an. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIll do Art. 7" da Constituição
Federativa do Biasil;

8..3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Ccnificado tle regularidade do Funtlo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal:

h) Certidão Ncgiiti\'a de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova cie regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa dc débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação dc certidão dc regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediaiiic a apresentação ilc Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela
Receita Federal do Brasil;
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d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa:

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federa! do Brasil:

O Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de listado da
Fazenda da sede da empresa (l:x, Paraná ~ CICAD, São Paulo - CADESP. etc.):

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado do capacidade técnica, rornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública (reconhecido firntsi), conforme ANEXO VI.
Oi).s. .Não será exigido reconhecimento de firma em atestado emitido por ente público:
8,.S. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falèticia e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), cum os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data dc abertura da conta, nome do conenlista c cidade.

8.6. Scnio aceitas as Certidões, em original, obtidas pela imernet, dentro do prazo de validade.
sujeitando-as a verificações, caso necessário,
8.7. Os doctimenios necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qiiak]uer processo dc cópia, desde que autenticada por cartório competente, c não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, dc.sde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro c Equipe de Apoio, no monietuo da abertura do mesmo.

8-8. Em nenhum caso será coitccdido prazo para a apresentação dc documentos de liabilitaçào que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sondo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabílitação do licítamc.

8.9. Considcrar-sc-ão como não apresentados, aqueles coiustantcs no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro c Equipe
dc .Apoio.

8.10. As CERTIDÕES que NAü contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão

8.11. .As.segura-se ãs microcmprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade lisca! mesmo

que esta apresente alguma restrição:
2) o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível c aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licilanie
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior á fase de habilitação), para
a regularização da doeiimeniaçào, pagamento ou parcelamento do débito, c emissão de eventuais
certidões negativas ou p«>siiivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

.8,12. A nào-roguiarizaçào da documentação no prazo previ.sto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação eonlbime ari. 43 g 2" da Lei Compiemontur n" 123 de
14 dezembro de 20Ü6. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os liciiantes remancsccnics, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉltiOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
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y.I. No dia. hora e local designados no cdicíii, será realizada se.ssão pública para recebimento das
propostas c da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credetjciainenio, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
fomiLiIação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

y.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaraÇião dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso Vil do an. 4° da Lei
n" 10.520. de 17 de julho dc 2002. conforme modela (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se tbr o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abcntira dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele c membros da equipe dc apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das e.xigèncías contidas no edittil, classificando as propo.staa dos licitantcs de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores suce.ssivos c superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado dc acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas dc preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseí[uentes, até o máximo de
três. para que os representantes das licitantcs participem dos lances verbais, quaisquer que .sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio á etapa dc apresentação dc lances verbais pelos representantes das
licitantcs classificadas, que deverão ser formulados dc forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão leitos para o total do item até o encen-amenio do julgamento
deste.

9.(1. O pregoeiro convidará individualmente os licitanies classificados, dc forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a panir do autor da proposta classificada dc maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitanto da etapa de lances verbais e na manutenção do tiltimo preço apresentado pela liciiante.
para efeito dc ordenação das propostas.

9.8. Os lances tleverào ser formulados em valores distintos c decrescentes, do valor total do item,
inferiores à propo.sta dc menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. .4s microoinpresa.s e emprc.sas dc pequeno porte no âmbito desta licitação será obseivado;
I) como critério desempate, prcíerência dc contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que a.s proposta.s apresentadas pc[a.s microcmpresa.s c emprc.sas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma;

a) a microemprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço iniérior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nes.sc ca.so. apó.s o encerramento dos lances, a microemprcsa ou empresa de
pequeno puiie melhor classificada será cons'ocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos por lote em situação dc empate, sob pena de prcciusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa dc pequeno porte, na fonna da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) remancsccnte(s) na ordem elassiflcatõria. para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam às exigências solicitadas no item "8".
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y.i l. Nl) ciisü de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propo.stas. o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do liciiante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o liciianCe desatender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitanle declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do
certame,

9.15. Na apreciação c no julgamento das propostas nào .será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais liciiantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida cm sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento cias exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendü-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitaiue(s) declarado(s) vcncedor(es) deverá(àü) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata eircunstaneiada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e liciiantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Nào será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanávcis, que não causem prejuízo á Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇ.ÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1 O resultado do julgamento será submetido à aiitondacle competente, para homologação.
1Ü.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do cename licitatório, a Prefeitura Municipal

convocará o vencedor para tussinar. na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo dc
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contrato.

10.3. É faetdtado ao Município de Bandciranles-PR, quando o convocado não compinecer no prazo
estipulado no sublicin anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamcnte, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os liciiantes remanescentes, na ordem dc classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital c na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada ein estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexo.s. que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alierados, em ca.so de oscilação do custo,
cotnprovadainente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, rcciassifícando-se os
preço.s cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho dc 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou cncargü.s legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
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repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou pura menos, conrormc
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandcirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitantc, obscrvand(í-sc a.s
condições estabelecidas neste editai, seus anexos, na Icgi.slação vigente, e na propo.sta do licitantc
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da e.xecução do objeto por
parte da empresa contratada, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeiraiites-PR.

10.8, O não fornecimento das peças e serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do contratado a receber os pagamentos, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n"
8.666,de21 dejuniiode 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitantc convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Piiblica. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar a etttrega.
componar-.sc de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizado, sem prejuizo das demais cominaçòes legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura .Municipal, na hipótese descumprimcnto por parto da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega c-^ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineficácia apó.s a sua utilização, ou dcscumprir com as especillcaçõc.s técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa dc 5% tcinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitantc. sendo que a imillii
poderá ser aplicada a cada novo período dc 30 dias de atraso c sob pena de ser declara inidônca.

11.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á licitantc vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. .Advertência;

11.3.2. iMulta do 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato cm
desacordo com o proposto e o estabelecido no editai, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo do 15 (quinze) dias coiridos, uma vez
comunicada oficialmente:

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilatcralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada cios pagamentos
eventualmente devidos pela .Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dctcnninanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante res.sarctr a
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Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fomecimento de bens em desconformidade com o especificado nesteedital.
11.6. Pelo descumprimenlo dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de muita, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiiantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DADOT^WMÇAMENTÂIÜA r ^ ^ . i-r

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 00210-000 0200104122040420033390300000 MAihKlAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 05520-000 2000504122040421513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 05580-000 200050412204042I513390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

EDUCAÇÃO E CULTURA 01090-103 03005123611219602I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

EDUCAÇÃO E CULTURA 01150-103 30005123611219602l3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

EDUCAÇÃO E CULTURA 01230-104 300051236I124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SAÜDE 02860-303 11000110301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

sai3de 02940-303 11000110301100360513390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

SAÚDE 03450-303 1100310301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

SALIDE 03500-303 11000610301100160593390390000
OUTROSSERV DE

' TERCEIROS P. JURÍDICA
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13,1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente
com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará acorrer após adevida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitanle providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenltum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por oulrAs peças e
serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (corrente ou poupança)do licitante, vedadaa emissão de boleto bancário.

14.1. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Departamento de Compras da Prefeitura
Municipal, o lote desejado, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao
licitante vencedor;
14.2. As peças e serviços serão entregues de forma PARCELADA/FRACIONADA. conforme
solicitação do departamento de cumpras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. As peças e serviços deverão ser entregues no máximo em até 30 (trinta) dias úteis, após solicitação
do Departamento de Comprasdo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Os peças e serviços serão executados no estabelecimento do licitante vencedor do lote e a retirada
e locomoção do veiculo, do pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR até o estabelecimento da
empresa, ficará por sua conta, sem custos para o Município de Bandeirantes-PR;
14.5. Na entrega dos veículos, serão verificados a qualidade das peças e serviços c exigido garantia
de no mínimo 06 (seis) meses;
14.6. Todos as peças e serviços e peças serão vistoriados e os que não seguirem as especificações
solicitadas e apresentar irregularidade, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo ourefazê-Io
IMEDIATAMENTE, sem prejuízo paraa Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR;
14.7. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição de peças e ou serviços,
sob pena deseraplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos
os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.8. A não entrega das peças e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas
no Item 11 deste Edital.

15,DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO po aERTAMEr,,,..^

15.1.0 Município de Bandeirantcs-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fimdamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
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15.3. Os íicitantes nâo terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revrrgSÇào do
procedimento licitatório.

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais íicitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18.1.0 período de execução do objeto será de até 180 (cento e oitenta) dias.
18.2, O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês apôs o vencimento do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Conumicar à licitantequalquer falha e/ou irregularidade na execução das peças e serviços.
19.2. Atestar a(s) Noia(s) Fisca](is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários á contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fomecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiranles-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, regi.siros e patentes
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relativos ao objeto proposto.
19.8 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
19.9. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresavencedora.
19.10. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.11. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.12. Rejeitar no todo. As peças e serviços que a licitante vencedora executar fora das especificações
do edita] pregão presencial n° 05/2018 - PMB.

20- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar As peças e serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução das peças e serviços;
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e as peças/serviços
entregues, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação;
20.8. Corrigir quaisquer falhas apontadas pelafiscalização do contrato.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUUNDÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçao, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual,
21.2 Para ospropósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

Ru« Frri Rafasl Rroner n* Un .- CEP'86,360.000- «-inaíl; lfcilacni®b«ndeiriin1es.pr.Ba*.í)r - Tal; (43) 3542405- Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753fl30014S



«ftHDUflAMres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais iicitantes, com
ou sem oconhecimento de representantes ou prepostos do órgOo licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução
do contrato;
e) Prática obstrutiva": (I) destruir, faisificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Editai: (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente oexercício do direito de oorganismo financeiro multilaieral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pororganismo financeiro multilaieral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de ocontrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPÕSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das iníormaçòc.s e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser;
a) adiada a data da aberturadesta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para asua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos Iicitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. Odesatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão,
22.6. As nomias que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativtis. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.
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22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de de 2018.

Secretário de Administração

qSEXo;

Itua Prei RaâelPrtmer n* 1457 - CEP 86Jí04>OO e-moil llciWrBCKfflbandiIninlcs.pr.eoi.br - TcJ: (43) 3542-1525 - F«« JS42-3322 c CWJ76235.75J«001-»8



«AUSEIlUlfrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 05/2017-PMB

(Razào Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de

17 de Julho dc 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente editai.

de 2018.

(as.siiHiHira do responsável legal. Razãosachil. Nome. Cargo, n"RGe CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 05/2017-PMB

(Razào Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei,

para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licilatório, sob a

modalidade Pregào Presencial EDITAL N." 05/2018-PMB, instaurado pelo Município

de Bandeirantes-PR:

• Que nào Ibmos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2018.

{cissinaiura cio responsável le^cil. Razào socltil. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO ni

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A (nome da empresa) , CNPJ n" , com sede

à , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios,

com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr(a) (nome), RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao

Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para

representar a outorgante na licitação na modalidade n" , usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para

desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação.

de 2018.

{assinatura do responsável Legal, Razão social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)
(Reconhecer Firma)

Uiiii Ktci Kaiócl I'roin:i' ii" 1457 rnp 86,3íin-0(n) i/.ihnll:Utlt>n:uciio:haiKlctrnnU'J..|ir.i:u> .lir I JS4;.4525 l'iM 154J-JJ13 7ti.IJ5.75VOI1(ll .JK
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MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRAO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N"

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FÔNE/FAX;(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Prcgoeiro
Rcf.: Edital do Pregão Presencial n" 05/2018- PMB
Proccs.sü admini.sirativo n" 09/2018 - PMB

Prezado Senhor

Aprc.seniamos e submetemos à apreciação de V. S'"*. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE NEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
•MUNICÍPIO DE B.ANDEIR.ANTES-PR. pelo menor preço POR LOTE da licitação cm cpigrafe:
LOTE 01: ESCLUSIVOPARA EMPRESAS ME. EPP E MEI - VEICULO: FORD TRANSIT 2.2 lóV-

ANO: 2014 - PLACAS AXF-0924 - SEC.RETARIA SAÚDE

ITEM UNO PRODUTO
UND VALVULA DE ADMINISSÃO

UND IVALVULA DK ESCAPI
JG .lUNTA SUPERIOR

UND CABEÇOTE
UND RETENTOR DR VALVALA

UND CORREIA DF.NTADA
UND TENSOR DA CORREIA DENTADA

SERVIÇOS: TESTAR E MONTAR
UND VALVULAS: TIRAR. COLOCAR

CABEÇOTE.
TOTAL

MARCA MED. UNT

6A,45

7f>,()5

1.019,48

10.599.72

14.98

6LL12

1.842.70

1.066,93

MED. TOT

531.60

608.40

1.019.48

10.599.72

239,68

613.12

1.842.70

1.066.93

16.521.63

LÜ I E 02: ABERTO PAR.A TOD.AS EMPRESAS - VEICULO: ÔNIBUS SCAiMA DS-I12- ANO: 1989-

PLACA: K'i C-6294 - SECRETARIA EDUCAÇÃO
ITEM

1

•)

PRODUTO
KITS DO MOTOR

BRONZINA DO MACAL

llMWKWMRlWWHmro

ANDO

MARCA MED. UNT

1.186.57

816,26

MED. TOT

7.119,42

816,26

615,46

248.33

373,16

434,64

•Riu Ktíi Rantclfrcuer n*i4S''- CliC Xti.ífAHím c-mitl Ticfioca..r«Imnapiruiiuvpr.gov.ljr - Icl; l43í JS4:-4525-I'»x .»542..m: «-CNfJ 7fr.:.».753.WKII-ÍX
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PREFEITUBA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

BOMA DE OLHO
JUNTAS COM RETENTORES

ANEL E CAMISAS
VALVULA ALIVIO DA BOMBA DE
OLEO
VALVULA TERMOSTATICA

VALVULA DE ADMISSÃO

VALVULA DE ESCAPE
BOMBA D'ACiUA
Cabeçote

BIHLA DO MOTOR
VERETA DE VALVULAS

ITUCHO DO MOTOR
ICOLA DE SILICIONE
COXIM DO MOTOR
SERVIÇOS: RETIKICAR
SUPERFÍCIE DO BLOCO;

REBAIXAR ACENTO DA CAMISA;
RETIFICAR E POLIR COLOS DO

VIRABREQUIM; COLOCAR
BUCHAS NA BÜ-XA E

MANDRILAR: TESTA E MONTAR

VALVULAS; LAVAVAGEM

QUÍMICA COMPLETA;
MONTAGEM COMPLETA

RETIRADA E COLOCAÇÃO;
RETIFICAR CAPA DO MANCAI..

TOTAL

2.724,81

1.020,90

304,67

152.06

103.07

82,85

64,15

796,87

3.256,67

1.498,85

350,00

5.525,84

2.724,81

1.020.90

304,67

152.06

103.07

497.10

796.87

6.513.34

2.997,70

700,00

5.525.84

32.770.96

LOTE 03: VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS- ÔNIBUS MERCES BENZ 1214-ANO:

1990 - PLACA: AAN-6781 - SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO1990 - PLACA: AAN-6781 - SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO

ITEM IQTD I UND | PRODUTO | MARCA
i I 6 1UND IKITS MOTOR

I I UND ÍBRONZINA CENTRAL ~
I UND BRONZINA DE BIELA

BUCHA DO FIXO DE COMANDO

' DF. VALVULA
6 UND BUCHA PARA BIELA

PISTAO COM ANEL COMPRESSOR

BRONZINA DE BIELA

' COMPRESSOR
, REPARO DO CABEÇOTE DO

' COMPRESSOR
VALVULA DE ALIVIO DA BOMBA

' DHOLEO
JUNTA DO MOTOR COM

' RETENTÜR
6 UND VALVULA DE ADMISSÃO

MED. UNT I MED.TOT
478,67

487,92

298,43

104,18

27,44

314,62

63,38

187,16

96,97

339,83

26,00

2.872.02

487.92

298,43

104,18

164,64

314.62

63.38

187,16

96.97

339.83

156,ÕiT

RtiaFfií»KafjciVfOiW fí' 145"' - CIÍI'SCK3Wl-fnW IícUucnN^"ihHhdKÍrimU%pr.tt(iv.lii* • Tvl ^43)3542*4^25• t-ji*3542»3322 «! CNÍ*i76:3.*5.753/<Ji'H)l-4K
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE B

ESTADO DO PARANÁ

VALVA DE ESCAPE
' BOMBA DEQLEO

BOMBA D'AGUA
INTERRUPTOR DE OLEO DUPLO

ANEL PISTA RETENTOR
VARETA DE VALVULAS
TUCHO DE VALVULA
CABEÇOTE
COMANDO DE VALVULAS
COLA PARA MOTOR
BIELA DO MOTOR
KITS DEEMBREAGEM
VALVULA TERMOSTATICA
SERVIÇOS: COLOCAR BUCHAS NA
BIELA EMADRILHARÇ;
ENCAMIZAR, RETIFICAR E
BRUNIR; RETIFICAR CAPA DE

MANCAL; RETIFICAR CILINDRO

DO COMPRESSOR; RETIFICAR E
POLIR COLOS DO VIERABREQUIM;
TESTAR E MONTAR VALVULAS;
LAVAGEM FQUIMICA COMPLETA;
REBAIXAR PISTAO; ESMONTAR,
MONTAR, TIRAR E COLOCAR

MOTOR.
TOTAL

29,21

763,35

865,67

198,16

62,69

48,95

34,94

3.242,27

1.860,33

21,88

363,52

1.622,38

133,30

3.759,21

175,26

763,35

865,67

198,16

62,69

587,40

419,28

3.242,27

1.860,33

65,64

1.090.56

1.622.38

13330

3.759,21

19.930,65

LOTE 04: VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS

AGE-4819Ü - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
- SAVEIRO 1.8 Ml - ANO: 2002 - PLACA

ITEM i QTD PRODUTO

I 1 UND BRONZINA DE MANCAL

2 i UND BRONZINA DE BIELA

3 2 UND ARRUELA DE ENCOSTO

4 4 UND BUCHAS PARA BIELAS

5 I UND BUCHAS DO EIXO DE COMANDO

6 4 UND VALVULAS DE RSCAPAMENTO

7 4 UND VALVULAS DE ADMISSÃO

S 8 UND
RETENTOR DA HASTE DE

VALVULAS

9 2 UND RETENTOR

10

11

I UND

UND

RETENTOR TRASEIRO COM

1

FRANGE

BOMBA DE OLEO

12 I UND BOMBA D'AGUA

13 í UND VALVULA TERMOSTATICA

14 1 UND CORREIA SINCRONIZADAORA

15 UND TENSOR DA CORREIRA DENTADA

16 i 4 UND VELAS IGNICAÇÃO
Í7 8 UND TUCHOS DE VALVULA

MARCA MED. UNT MED. TOT

112,71 112,71

82,38 82,38

46,00 92,00

13,99 55,96

40,83

33,73

28,76

4,48

18,28 36,56

188,94 188,94

208.41 208,41

125,16 125,16

43,16 43,16

47.81 47,81

67,00 67,00

25.67 102,68 1
32,73 261.84 1

KuaFrei RaSrel l*nin«F ii'' I4r7 - Clil' e-in;iil;1ififacan(«.|ian,kih«ni,'!i;pr;Euv.ln- •TbI;(43) 3542-Í52S - fax 3542.3322 « CNPJ 76.235,7.«3.'üOül-4S
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PREFEITURA MUNICIPALWmClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

4 UKD

1 UND
UND

UND

UND

2 I UND
UND

JG
UND

2 UND

I UND

PISTObS COM ANÉIS
KITS DE EMBREAGEiVl

ISELOS DO I3L0C0
I SELO DOCABEUOTE
ISELO COLETOR
IADITIVO DO RADÍADOR
I COLA DE SILICONE
JUNTA DO MOTOR
CAnECOTR RECUPERADO

I BIELA DO MOTOR
SERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS NA
BIELA H MANDRILMAR;
jRETIFICAR CILINDROS EBRUNJR;
' HMBIJCHAR COMANDO;
' RETIFICAR CAPA DO MANCAL;
RETIFICAR E POLIR COLOS DO
VIRABRHQUIM: TESTAR E
MONTAR VALVULAS; LAVAGEM
química COMPLETA.
DESMONTAR. MONTAR. TIRAR. E

COLOCAR MOTOR
TOTAL

TOTAL DOS LOTES

304.34

443,48

1.217,36

443,48

16,23

26,40 26,40

133,13 133.13

865,88 865,88

86,28 172,56

1.718,33 1.718,33

6.400,04

75.623,28

O preço total do ITEM. lixo c .sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto c de RS {inserir o
valor totai da pronosta) ( (inserir o valor por extenso) ),

O prazo de validade da proposta c de (mínimo ()0(scssenia) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir
da data da assinatura dt) contrato.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que poiventura vierem a ser oíeilados através de lances verbais. c.stão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
transpoiie.s. danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que sc llzcrcm indispensáveis á
perfeita contratação do objeto da licitaÇiào na modalidade Preg<ào Presencial 35/2017-PMB, correrão
pelas cxpcças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior.

Ob.s: (se a pronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração
em papei a parte, dentro do envelope 01 - Proposta de Preço.s, conforme ANEXO

Vi

de de 2018.

{Razàosodal, nome responsável te^al. n"RG e CPFe assinatura do responsável legal)

Rw fiiiRatulffoiKf II* 1457 CliPW.Xpri.lRili -c iini! licilaMUci hancliiraWw.pr.Bm.hr -Tcl; 1431J542-»5:.^ l=j* .3S42-JJ32 cCNW 7<>.11.5.7.53/Omi|-(K



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiros e ouU'os de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2018-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando oMunicípio isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior:

Por serexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de. de 2018.

(carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentar esta deciaracão somente a empresa oue fizer a Proposta de
Preços através do sistema eletrônico de nronosta. Anexar iunto a

proposta dentro do cnveione flít

Rio Fto RáSd Plonei lílíS?- CEP 86.360400-«.mail: ncilaca<xa!bandclnintn.pr.gav.br -T<]: (43) U42.4Í25-Fax JM2-33U í CNPJ 76.233 733.1)001-18



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

(MODELO)"'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para lodois os fins de direito, quea empresa
Estabelecida nacsiaoeiecioa na n® , bairro

CEP , na cidade de
estado do , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta acumprir com oobjeto licitado, nada tendo que adesabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2018

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
(Reconhecido fírma)

Obs. Não será exigido reconhecimento de firma em atestado emitido por ente público

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória aapresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que oatestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

RuaFtn Rafael PtonerifUi?- Cei>.86.36(MX)0-c-oiBÍ]:lirilataiK$b3odeinnlcs.pr.KD«'.br -T«l: (43)3S12-IS25-Fax 3Í42-3322 eCNPJ 75.23S.-5V0OO1-I8
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MODELO)

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório, sob a modalidade Pregão Presencial n." 05/2018-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e axsinalura do responsável legal)

RuarreiRafttmonw n*US7- CEP SSJéO-OOO-e-iaall: liriUfjtóJbanddranlB.pr.Kov.lir-Tcl: (-13) 3542^1525-Fax 3M2-332Í eCNPJ76,235.7S3/DOOl-lS
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ESTADO DO PABANÁ

ANEXO Yíim

(MODELO)

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N"' _/2018 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 09/2018 - PMB.

Pelo presenle instrumento, o Município de Bandeiranlcs-PR, pessoa jurídica do direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, ii" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e

nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da Cédula de Identidade
RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro aempresa estabelecida
na cidade de , Estado de(o) inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° , neste ato representada por seu , oSr

>portador da Cédula de Identidade RG n° , expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes
.sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006, suas alterações regulamentada pela Lei Municipal n° 3.632/2016, de 15 de
setembro de 2016 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de
Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n*' 05/2018-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OILJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA
LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial n° 05/2018-PMB, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em
_/ ^/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após aentrega do(s) produtos(s).

Rua Frei Rmiiel Proncr n' 1«7 - CEPM.Jõü-DOü -e-inaJl! licIUic«o(Slliondclraiilw.pr.E»Uir - Tcl: (43)3J42-1S25-Fax J542-3322 cCNW 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .<rT

§1° o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes

dotações orçamentárias:
SECRETARIA DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃO 1SbCKtlAKIA FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCACAO E CULTURA
SAÜDE

SAt^DE

SAÚDE

SAÚDE

00210-000 I 02001041220404200333903.00000
05520-000 I 2000504122040421513390300000 I MATERIAI, DE CONSUMO I

05580-000

01Ü90-I03

01150-103

01230-104

2000504I220404215I3390390000

0300512361I2l9602I3390300000

30005I2361I219602l3390390000

300051236!124160223390300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OU ritos SERVDF.""
TERCEIROS I'. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

02860-303 II000II030II00360513390300000 I MATERIAL DE CONSUMO

02940-303 II000110301100360513390390000

03450-303 1100310301100160593390300000

03500-303 I1000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. jurídica

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fi.xos e irreajustáveis. com exceção de super\'eniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluilo ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r o período de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
assinatura, lendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contraiopor ambas as partes.
§2° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o vencimento do prazo de
execução,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade das peças e serviço.s, o Departamento de Compras do CONTRATANTE,
o lote desejado, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2® As peças e serviços serão entregues de forma PARCELADA/FRACIONADA. conforme solicitação
do departamento de compras do CONTRATANTE;
§3® As peças e serviços deverão ser entregues no máximo em até 30 (trinta) dias úteis, após solicitação
do Departamento de Compras do CONTRATANTE;

RuaFtsi Rafasl Pranar nM4S7 - CEP$6.360400-c-maíl^ IfcilauoiabaniltirintB.pr.egv.br - Tcl:(-IS) 33424325 - Fax3342-3323 e CNPJ76.235.733/000148
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§4® As peças e serviços serão executados no estabelecimento da CONTRATADA e a retirada e
locomoção do veículo, do pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR até o estabelecimento da
empresa, ficará por sua conta, sem custos para o Município de Bandeiranies-PR;
§5° Na entrega dos veículos, serão verificados a qualidade das peças e serviços e exigido garantia de
no mínimo 06 (seis) meses;
§6° Todos as peças e serviços e peças serão vistoriados e os que não seguirem as especificações
solicitadas e apresentar irregularidade, será rejeitado e a CONTRATADA se obriga a substituí-lo ou
refazê-lo IMEDIATAMENTE, sem prejuízo para o CONTRATANTE:
§7° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de peças e ou
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no item 11.2 da cláu.sula oitava, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento: neste caso o
CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§8° A não entrega das peças e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL;

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato imilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento dascláusulas contratuais nascondições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante dascondições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com ouirem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante,
p Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XU e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV

e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitüdo(s) podcrá(ao) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;
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CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1 A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não matuiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com aAdministração Pública,
pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demaiscominações legais,
§2" Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega c/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificaçòe.s técnicas do edital
será imediatamente convocado a CONTRATADA para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta da CONTRATADA, sendo que amulta poderá
ser aplicada a cada novo período de30dias de atraso e sob pena de serdeclara inidònca,
§3® Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA asseguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por día de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto eo estabelecido no edital, até omáximo de 10% (dez por cento) sobre ovalor
total danota deempenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
c) A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei;
d) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, direiajnentc recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando foro caso, cobrada Judicialmente;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATADA enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a C(J.S'TRATANTE
ressarcir a CONTRATADA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior;
O Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATADA, por prazo não superiora 2 (dois) anos;
g) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior;
h) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital;
i) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão;
j) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n."* 8.666/93:
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k) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas;
1) As sanções de advertência e impedimento de contratar com aCONTRATANTE, cdeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão .ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, desconiando-a dos pagamentos a serem efetuados:
m) Arecusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula oitava §1 deste contrato;
n) ^ As penalidades aqui descritas .serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 55/2018 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1 Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega das peças e
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÂOS DO CONTRATANTE:

§1 Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega das peças e serviços.
§2° Atestar aNota Fiscal correspondente, por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3 Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento doobjeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e
condição descrito no presente editai.
§6° ACONTRATADA, pode solicitar, aseu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° A CONTRATADA deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes dc marcas, registros e
patentes relativos ao objeto proposto.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§10° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e as peças/serviços
entregues, aplicar a CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§11® Rejeitar no todo, as peças e serviços que a CONTRATADA entregar fora das especificações do
edital pregão presencial n° 55/2018 - PMB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBBUGAÇÃOS DA CONTRATADA:
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§1 Entregar as peças e serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes daproposta de preços apresentada;
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenltam sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3® Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§4" Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5° ACONTRATADA deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se relerc
à regularidade junto à Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e iribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda aexecução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6" ACON TRAI ADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação;
§7° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8° Quando do fornecimento do objeto, a Nota Fiscal da CONTRATADA, deverá estar com o CNPJ e
Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de Habilitação;
§9° Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sobpena desclassificação da empresa vencedora;
§10° Obriga-se durante toda execução do contrato a conceder livre acesso aos documentos e registros
contábeis daCONTRATADA, referente ao objeto contratado para os servidores do CONTRATANTE e
dos órgãos de controle, na forma do art, 56, em coníbmiidade com o art. 43. inciso X.X. da Portaria
Inlerministerial MPOG/MG/CGl.1 n° 507/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar c o contratado deve obser\'ar e fazer observar por .seus rornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para ospropósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem oconhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo liciiatório ou afetar a execução
do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício dodireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado peloorganismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, pororganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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P O R T A R t Â ^"1.425/201^

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe
Equipe de Apoio para atuarem em
licitações na modalidade de pregão no
âmbito da Prefeitura do Município de
Bandeirantes (PR),

LINO JMARUNSi Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
desuas atribuições legais, e nos termos da
Lei Federal n" 10.520/2002, e Decretos

Municipais n^s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RES O L V E

Art. 1° - Designar para atuarem como
Pregoeiros durante oexercício de 2018, em licitações de pregões, no âmbito da
Prefeitura do Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

^ JOSÉ CARX.OS SITTA, portador da Carteira de Identidade RG n°
1.090.113/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 205.604.869-87;

y MARCOS DE MORAESy portador da Carteira de Identidade RG n°
3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPFsob n® 590.505.609-97-

> CIBELE GUSMÃO FONTOLA]\ DA SILVA, portadora da Carteira
de Identidade RG n® 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
004.594.549-78 e

Parágrafo Único —O Edital indicará, em
cada certame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como
membro da Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem
como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

> JONES ROSA, portador da Carteira de Identidade RG n®
9.260.955-3/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 056.641.229-27;
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^ ANTONlO DONIZETE DA SILVA, portador da Carteira de
Identidade RG n° 1.713.550-3/SSP/PR, inscrita uo CPF sob n®
367.651.559-53;

y GILMARA CRISTINA NERI, portadora da Carteira de
Identidade RG n® 4.932.053.1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
878.926.509-20; e

> FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da
Carteira de Identidade RG n® 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
n® 006.228.379-83;

Parágrafo Único - Os pregoeiros e Fquipe
de Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presenciai e Eletrônico.

Art. 3® - O Edital indicará os membros da
Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três
integrantes.

contrário.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2018.

Prefeito mumcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n' 708/2018

REFERÊNCIA: Processo Adm. n" 05/2018

INTERESSADO: Prégoeiro e Equipe de Apoio

ASSUNTO: Contratação de serviços e peças para manutenção de veículos

PESADOS - ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E CONTRATO - PREGÃO

Presencial.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e

parecer jurídico quanto a minuta de edital e de contrato, em cumprimento do arl. 38,

Parágrafo único da Lei 8.666/93.

2. O objeto da pretensa aquisição, na forma que se apresenta é simples e,

portanto, corretamente eleita a modalidade pregão presencial, pelo setor de licitações.

3. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, consta a

pesquisa ampla de mercado, contém termo de referência, parecer da Divisão de

Contabilidade e parecer da Secretaria de Fazenda apontando disponibilidade

financeira, cumprindo as disposições do art. 15 e do art. 38 da Lei n° 8.666/93, por ora.

4. Afere-se da minuta, que o valor máximo da licitação é de R$ 75.623,28 conforme

o item 1.2.

5. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

II - Fundamentação

6. Por certo que a importância da análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38. parágrafo único da Lei 8.666/93, mas. em verdade,

na condição que ostentará o edital quando da fase externa do certame, como torna-nos

ciara, a lição de Di Pietro:

Em síntese, o editai é o ato pelo qual a administração faz uma oferta de
contrato a todos os interessados que atendam as exigências nele
estabelecidas.
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^ ASSESSQRIA JURÍDiCA
Costuma-se dizer que o edital é a lei da iicitação; é preferível dizer que é a lei
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente
cumprido, sob pena de nulidade: traía-se de aplicação do principio da
vincuiação ao instrumento convocatório, previsto no art. 3° da lei n° 8666/93. (Dl
PIETRO, Maria Silvia Zaneiia, Direito administrativo, 22. ED. - São Paulo: Atlas.
2009, P.389)

7. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim,

buscar um constante aperfeiçoamento, a fim de otimizar o trabalho da Administração

Piibiica e buscar sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a

essência do princípio da eficiência.

8. Com efeito, a lei de regência da modalidade pregão, Lei 10.520/02, não traça de

forma precisa as diretrizes para o editai, sendo imperiosa sua integração com a Lei

8.666/93, sem perder de vista que a referida modalidade reveste-se de um matiz de

celeridade e simplificação,

9. No mais, o edital traz consigo o respeito a disposições do art. 40 da LLC, de

modo que encontra-se apto a publicação.

10. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao

disposto na Lei n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58. especialmente o art. 55, não havendo

maiores comentários a se fazer a esses respeito.

11. Feitas estas considerações, a Administração efetuar a pubiicação dos avisos

resumidos em conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que pertine aos

veículos de publicação:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no minlmo,
por uma vez:

I - no Diário Oíiciál da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou
entidade da Administração Pública Federal e. ainda, quando se tratar de obras
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por
instituições federais:
II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra,
prestado õ serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de
divulgação para ampliar a área de competição.

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro - Bancíeiranies - Paraná
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^ ASSESSORIA JURÍDICA '
§ Io O aviso publicado conterá a indicação do locai em que os interessados
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a
licitação.

t-l
§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da
última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da
efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos,
prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.

12. Outrossim, é recomendável a publicação no Murai de Licitações do Tribunal de

Contas do Paraná. O prazo da publicação é o de no mínimo 08 dias úteis, conforme o

art. 4°, Vda Lei 10.520/02.

13. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

III - Conclusão

14. Diante do exposto, opino pela aptidão das minutas para publicação, devendo

o Interessado observar os prazos mínimos legais, sob pena de acometer de nulidade o

procedimento, bem como observar as recomendações a seguir.

15. Analisado o processo administrativo, recomendo:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis

com o mercado;

(il) evitar fracionamento de despesas e a abertura de processos com o

mesmo objeto, para que sejam obtidas melhores condições de aquisição e

linearidade de preços e contratos, otimizando as rotinas da administração;

(ili) sejam observadas o quanto possível as normas de processo

administrativo, em especial as disposições aplicáveis da Lei n° 9.784/99;

(Iv) conste do processo a justificativa plausível de sua instauração, bem como

a exposição de motivos da sua utilidade e necessidade para a

Administração Pública;

(v) conste do processo e preferencialmente do edital, o termo de referência,

por ser elemento fundamental à correta Identificação do objeto e viabilizar

melhores resultados por esclarecer os interessados quando da elaboração

das propostas comerciais;

(vi) a adoção de critérios objetivos e do julgamento pelo menor preço por item,

ou se não possível por item, seja justificada a indivisibilidade do objeto;
Roa Frei Rafael Prcner n 1.457 - Centro - BaniJeiranles - Paraná
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{vii) abster-se de indicação de marcas ou direcionamentos das especificações

de serviços e bens nos itens que compõem o objeto, ou na

impossibilidade, seja justificada a medida:

(vilí) observar o cumprimento da Lei n® 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93 e adotar

no que possível as disposições da Lei Complementar n° 147/14,

justificando a utilização ou não da licitação diferenciada, em item

específico no edital;

{ix) dar ampla divulgação ao certame, publicando avisos do DOU. DiOE,

órgão oficial do município, mural do TOE/PR e disponibilizaçâo da íntegra

no site oficial;

(x) quanto aos critérios de pagamento, além do cumprimento do art. 40, XIV

da Lei n® 8.666/93, seja previsto o critério de atualização e correção para

eventual inadimplemento da Administração;

(xl) que se repita no contrato o critério adotado no edital, na forma do item

anterior, para cumprir o art. 55, III da Lei n° 8.666/93;

(xií) por se tratar de objeto, comum, evitar descrições pormenorizadas que são

irrelevantes á definição do objeto e capazes de afastar potenciais

fornecedores, mantendo todavia aquelas essenciais ao padrão de

qualidade e eficiência do produto ou serviço;

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,

por não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa, bem como as questões de fracionamento de despesa e

disponibilidade orçamentária e financeira, escoimando ainda, qualquer responsabilidade

de seu signatário conforme o art.2°, § 3® da Lei n. 8906/94 e entendimento do STJ no

RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

VÍNléius Alves Scherch
/ Advogado

/ OAB/PR 61.358
Rua Frei Rafael Proner n 1.4S7 - Ceniro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 85.3BO-000
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EDITAL
COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

PREGÃO N® 05/2018-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09/2018 - PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizarlicitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei 10.520/02 e subsidiariamenie a Lei 8.666/93, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, suas alterações regulamentada pela Lei Municipal n°
3.632/2016, de 15 de setembro de 2016, cujas propostas deverão ser entregues nos lermos estipulados
neste Edital e seus Anexos

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados c protocolados, poderá ser feita até o dia 09/02/2018 ate às 09h00mín (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1,457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

AABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 09/02/2018, às 09h00min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio os Srs.
José Carlos Sitta e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n° 1.425/2018 de
03/01/2018.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantes.nr.aov.br

1. DO objeto .• f

1.1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n°
8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 75.623,28 (setenta e cinco mil seíscentos e
vinle c três reais e vinte c oito centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITALE DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

RuirRifUirKlProncr n'U}7- CEPS6J(Kr40D-e-niBll:IIciUn(KSbandeinDUs,pr.eov.br -Tel:(>13}3M2-tS25-Fax3542-3322 eCNPJ76.235.753/0001-48
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2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de expressa referência de submissão da proposta, (Anexo V);
2.5. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.6. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.7. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.8. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.9. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (AnexoX);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PAimCIPAÇÃO -.-=M

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem atodas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenliam sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPÜGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br.

4.2. Para impugnaçôes do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta e somente será aceito através de
protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do Município de Bandeirantes-PR, sendo vedado o
envio desta por e-mail ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24
horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os lermos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

RuaFríRafKlPraner »'I457- CEPtüJftO-QOO-e-muil;irdlacao^baBtlcirinles.pr.goyJir -Tcl:(42}3Sti-<IJ2S-Fw3S42-3322 eÇNPJ7â.3».7S3/OOOH8
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5. DAREPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. 0 úueressado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertase lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases doprocedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Parao credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora (com
cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais paraconftrência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão serapresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento poroutro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legai devidamente credenciado e somente
protocolar os envelopes de proposta e habilitação, deverá mesmo assim enviar documentação da
pessoa juridica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração
contratual c no caso de sociedades por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus
administradores e também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1 c 6.2), para
credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta dc Preços e 02 Documentos dc Habilitação), em
envelope destinado para documentos de credenciamento, também inclusos documentos exigidos
no item 6.1 e 6.1.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLAIUVÇÃO E DOS DOGÜMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇ®
EHABILITAÇÃO _•

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
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dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame liciiatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

6.1.1.1 A não anrescntacão desta declaração implicará no impedimento do interessado em
articinar deste processo licitatório:

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
raicroempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.2.l.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os
bencficios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006 e ou participar do LOTE 01.
nesta licitação:

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante.
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço;

Edital n." 05/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n.° 05/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
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6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Propostade Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idiomaoficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCUL - ENVELOPE

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal infomtação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofeitados através dc lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2017-PMB, correrão
pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior;
d) a entrega do objeto ocorrerá em até no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da autorização
(solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento das peças e serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-FR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Ficam vedadas;
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a) A subcontratação total do objeto peta CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexeqiuveis;
c) Sejamomissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitoscapazes de impediro julgamento.

Si-iPA apresentação: DA DOCUMENTA

8.1. As licitantes deverão apresentarno envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus aluais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado lodo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIll do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas expedidapelo Tribunal Superiordo Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1)Municipal, mediante a apresentação de certidão negativade débitosemitida pela SecretariaMimicipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela
Receita Federal do Brasil;
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d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP. etc.);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública (reconhecido firma), conforme ANEXO VI.
Obs. Não será exigido reconhecimento de firma em atestado emitido por ente público:
8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;
8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintesdados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iniernei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados cm original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aquelesconstantes no envelope "Habilitação"obtidos por
cópia simples, quando não oferecidosos originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apre.sentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2® da Lei Complementar n® 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

f: rr-.
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9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Fregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei
n° 10,520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto á validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos liciiantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitemacima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam, os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser fonnulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1)como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelassituações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos por lote em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresade pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescenle(s) na ordem classificalória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam às exigências solicitadas no item "8".
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9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e eniprc.sa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta depreços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadameníe a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitanle que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após oencerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízoà Administração ou lesemdireitos dos demais licitantes.

10.1. Oresultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitaiório, a Prefeitura Municipal

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficiai, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contrato.

10.3. E facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bemcomo nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
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repercussão nos preços conlratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa contratada, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeiranles-PR.

10.8. O não fornecimento das peças e serviços no prazo estabelecido implicarána decadência do direito
do contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993.

1.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se dé modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderáser aplicadaa cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

1.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;
1.3.2. Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
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Adminislração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes eapós decorrido oprazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporána de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, porprazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a iicitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em de.sconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a Iicitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n."8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente juslitlcado e aceito pela

Adminislração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a Iicitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica
poderão ser aplicadas à Iicitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. Arecusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza odescumprimento total da obrigação assumida, sujeltando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiianiemente às penalidado.s previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12: DA DÕTA^iíO ORÇAMENTÁRIA -

12.1. A despesa decorrente
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃOE CULTURA

da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

00210-000 0200I04I220404200333903QOQOO
05520-000 20Q050412204Q421513390300000

05580-000 20005041220404215I3390390000

01090-103 ~ 0300512361121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 01 150-103 3000512361121960213390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DECONSUMÕ"
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATER]Al.j)E CONSUMO
OLITROS SERV DE

TERCt-;iROS P, JURÍDICA

MATERIAL Í)C CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

EDUCAÇÃO E CULTURA
SAÚDE

SALIDE

SAÜDE

SAÚDE

Q1230-104 3000512361124160223390300000

02860-303 1I0001I030I1003605I3390300000

02940-303 11000110301100360513390390000

03450-303 ~ 110031030110QI605933903000Q0 "

03500-303 I1000610301I00I60593390390000
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13.1. Ovalor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente
com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) físcal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/taiura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela .será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licítante providencie as medidas sancadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçào do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção psira a Município de
Bandeiranles-PR.

13.3. Nenhum pagamento será elctuado à licilante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
1j.4. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outrAs peças e
serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária (corrente ou poupança) do licitante, vedadaa emissão de boleto bancário.

14.1. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Departamento de Compras da Prefeitura
Municipal, o lote desejado, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao
licitante vencedor;
14.2. As peças e serviços serão entregues de forma PARCELADA/FRACÍONADA. conforme
solicitação dodepartamento de compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. As peças e serviços deverão ser entregues no máximo em até 30(trinta) dias úteis, após solicitação
do Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Os peças c serviços serão executados no estabelecimento do licitante vencedor do lote e a retirada
e locomoção do veículo, do pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR até o estabelecimento da
empresa, ficará por sua conta, sem custos para o Município de Bandeirantes-PR;
14.5. Na entrega dos veículos, serão verificados a qualidade das peças e serviços e exigido garantia
de no mínimo 06 (seis) meses;
14.6. Todos as peças e serviços e peças serão vistoriados e os que não seguirem as especificações
solicitadas e apresentar irregularidade, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo ou refazê-lo
IMEDIATAMENTE, semprejuízo paraa Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR;
14.7. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição de peças e ou serviços,
sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subttem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos
os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.8. A não entrega das peças e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas
no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO EANULAÇÃO DO CERTAME ^ ^

15.1.0 Município de Bandeirantes-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
pormotivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
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15.3. Os iicitanles não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n®s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18- DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 período de execução do objeto será de até 180 (cento e oitenta) dias.
18.2. O período de vigência do contrato .será de até 01 (hum) mês após o vencimento do prazo de
execução,

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE _

19. l. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade naexecução daspeças e serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondenle(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiranies-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complcmentares.
19.7 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, rcgi.siros e patentes
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relativos ao objeto proposto.
19.8 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscai(is) da(s) emprcsa(s) cünlratada(s).
deverá(âo) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
19.9. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
19.10. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos,
19.11. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento dequalquer obrigação contratual.
19.12. Rejeitar no todo. As peças e serviços que a licitante vencedora executar fora das especificações
do edital pregão presencial n° 05/2018 - PMB.

20.1. Entregar As peças e serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preçosapresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo llciianic vencedor
na execução das peças e serviços;
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-Ilxadas e as peças/serviços
entregues, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere á
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
paraa emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação equalificação exigidas na licitação;
20.8. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUUNDÃO

21.1 Os licitantes devem observar c o contratado deve observara fazer observar por seus fomccedorcs e
subcontratados, se admitida subconirataçâo. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Paraos propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática coiusivus": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conJiecimento de representantes oupropostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ousuapropriedade, visando influenciar suaparticipação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muiiiiatcral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Editai; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitiiaterai promtwer inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parciai ou integral, por organismo financeiro muitiiaterai. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
inclusive deciarando-a ineiegivei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro muitiiaterai,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato.

22. DAS mSPOâí<;ÕES FINAIS • .

22.1. O licitanle é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações c dos documentos
apresentados cm qualquer fase da ilciiação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada ascondições do presente edital, com fixação denovo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licilantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da suaqualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exempiiikativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social.
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma deias. sob pena de
inabilitação expressa.

22- AID3ITRAMENtO È FQRÓ _ / _
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22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste icrnio. perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeiranles-PR, 23 de janeiro de 2018.

ARDO
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 05/2017-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4® da Lei n° 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2018.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome. Cargo, n°RG e CPF)
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 05/2017-PMB

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei,

para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 05/2018-PMB, instaurado pelo Município

de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Diretaou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2018.

(assinaiurado responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A (nome da empresa) , CNPJ n° , com sede

à , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios,

com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr(a) (nome), RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao

Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para

representar a outorgante na licitação na modalidade n° , usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para

desistir dos recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação.

de 2018.

(assinatura do responsável legal, Razão social, Nome. Cargo, n" RO e CPF)
(Reconhecer Firma)

Rua Fiei Rafael Croner n*14S7- CEI>gA.361M)00-c-mail: lirilaca»aibudeinuiln.pr.gav.br - Td; (47) 35424523 - Fax 3542.3322 c CNFJ 7r>.23S.7S34}0DI4R



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANim

ESTADO DO PARANÁ ^

ggjfp^
ÂNEXOIV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N®

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n"05/2018- PMB
Processo administrativo n® 09/2018 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S°. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR LOTE da licitação em epígrafe:
LOTE 01: ESCLUSrVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI - VEICULO: FORD TRANSIT 2.2 16V -
ANO: 2014 - PLACAS AXF-0924 - SEC.RETARIA SAÚDE
ITEM 1QTD I UNP I PRODUTO | MARCA | MÉD. UNT j MÊD.TOT~

1 8 UND VALVULA DE ADMINISSÀO 66,45 531,60
2 8 UND VALVULA DE ESCAPE 7M5 608.40
3 1 JG JUNTA SUPERIOR 1.019,48 1.Q19,48
4 1 UND CABEÇOTE 10.599.72 10.599,72
5 16 UND RETENTOR DE VALVALA 14^28 239,68
6 I UND CORREIA DENTADA 613,12 613,12
7 I UND TENSOR DA CORREIA DENTADA 1.842,70 1.842,70

PRODUTO
VALVULA DE ADMINISSÀO
VALVULA DE ESCAPE
JUNTA SUPERIOR
CABEÇOTE
RETENTOR DEVALVALA
CORREIA DENTADA
TENSOR DA CORREIA DENTADA

SERVIÇOS: TESTAR E MONTAR
VALVULAS; TIRAR, COLOCAR
CABEÇOTE.

TOTAL

MARCA MED. UNT

66,45

76,05

1.019,48

10.599.72

14,98

613,12

1.842,70

1.066,93 1.066,93

16.521,63

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS - VEICULO: ÔNIBUS SCANIA DS-112 - ANO: 1989 -
PLACA: KTC-6294 - SECRETARIA EDUCAÇÃO
ITEM PRODUTO

KITS DO MOTOR
BRONZINA DO MACAL
BRONZINA DE BIELA
ARRUELAS DE ENCOSTO

BUCHA DO EIXO DE COMANDO

BUCHA DE BIELA

MARCA MED. UNT

1.186.57

816,26

615,46

24833

373,16

72,44

MED. TOT

7.1X9,42

81636

615,46

24833

373,16

434,64
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7 I

8 I

9 1

10 1

11 1

12 6

13 6

14 1

15 2

16 2

17 12

18 12

19 3

20 2
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UND BOMA DE OLEO
JG JUNTAS COM RETENTORES

JG ANEL E CAMISAS
, VALVULA ALIVIO DA BOMBA DE

OLEO
UND VALVULA TERMOSTATICA

UND VALVULA DE ADMISSÃO
UND VALVULA DE ESCAPE
UND BOMBA DAGUA
UND CABEÇOTE
UND BIELA DO MOTOR
UND VERETA DE VALVULAS
UND TUCHO DO MOTOR
TB COLADESÍLICIONE

UND COXIM DO MOTOR
SERVIÇOS: RETIFICAR
superfície DO BLOCO;
REBAIXAR ACENTO DA CAMISA;
RETIFICAR E POLIR COLOS DO

VIRABREQUIM; COLOCAR
. BUCHAS NA BIELA E

MANDRILAR; TESTA E MONTAR
VALVULAS; LAVAVAGEM
química COMPLETA;
MONTAGEM COMPLETA

RETIRADA E COLOCAÇÃO;
RETIFICAR CAPA DO MANCAL.

TOTAL

2.724,81

1.020,90

304,67

152.06

103.07

82,85

64,15

796,87

3.256,67

1.498,85

48,12

65,60

25,93

350,00

5.525,84

2.724.81

1.020,90

304,67

152.06

103.07

497,10

384,90

796,87

6.513,34

2.997,70

577,44

787,20

77,79

700,00

5.525,84

32.770,96

LOTE 03: VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS - ÔNIBUS MERCES BENZ 1214 - ANO:

1990 - PLACA: AAN-6781 - SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO
ITEM OTD UND PRODUTO

KITS MOTOR
BRONZINA CENTRAL
BRONZINA DE BIELA
BUCHA DO EIXO DE COMANDO

DE VALVULA
BUCHA PARA BIELA
PISTAO COM ANEL COMPRESSOR

AR
BRONZINA DE BIELA

COMPRESSOR
REPARO DO CABECOTE DO

COMPRESSOR
VALVULA DE ALIVIO DA BOMBA

DE OLEO
JUNTA DO MOTOR COM

RETENTOR
VALVULA DE ADMISSÃO

MARCA MED. UNT

478,67
487,92
298,43

104,18

27,44

314,62

63,38

187,16

96,97

339,83

~ 26,00

MED. TOT

2.872,02

487,92

298,43

104,18

164,64

314,62

63,38

187,16

96,97

339,83

156,00
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UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

TB

UND

UND

UND
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VALVA DE ESCAPE
BOMBA DEOLEO
BOMBA D'AGUA
INTERRUPTOR DE OLEQ DUPLO
ANEL PISTA RETENTOR
VARETA DE VALVULAS
TUCHO DE VALVULA
CABEÇOTE
COMANDO DE VALVULAS
COLA PARA MOTOR
BIELA DO MOTOR
KITS DE EMBREAGEM
VALVULA TERMOSTATICA
SERVIÇOS: COLOCAR BUCHAS NA
BIELA EMADRILHARÇ;
ENCAMIZAR, RETIFICARE
BRUNUi; RETIFICAR CAPA DE
MANCAL; RETIFICAR CILINDRO
DO COMPRESSOR; RETIFICAR E
POLIR COLOS DO VIERABREQÜIM;
TESTAR E MONTAR VALVULAS;
LAVAGEM FQÜIMICA COMPLETA;
REBAIXAR PISTAO; ESMONTAR,
MONTAR, TIRAR E COLOCAR
MOTOR.

TOTAL

29,21

763,35

865,67

198,16

62,69

48,95

34,94

3.242,27

1.860,33

21,88

363,52

1.622,38

133,30

3.75931

te/
175.26

763,35

865.67

198,16

62,69

587,40

419,28

3.242,27

1.860,33

65,64

1.090,56

1.62238

13330

3.75931

19.930,651

LOTE 04: VEICULO: ABERTO PARA TODAS EMPRESAS
AGE-48190 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM IOTD I UND | PRODUTO

1 I UND BRONZINA DE MANCAL

2 I UND BRONZINA DE BIELA

3 2 UND ARRUELA DE ENCOSTO
4 4 UND BUCHAS PAR.AB1ELAS

5 1 UND BUCHAS DO EIXO DE COMANDO

6 4 UND VALVULAS DE ESCAPAMENTO
7 4 UND VALVULAS DE ADMISSÃO
9 D iiv.r> RETENTOR DA HASTE DE_i ^ VALVULAS
9 2 UND RETENTOR

tfl 1 trxin RETENTORTRASEIROCOM
FRANGE

11 1 UND BOMBA DEOLEO
12 I UND BOMBA D'AGUA
13 1 UND VALVULA TERMOSTATICA
14 I UND CORREIA SÍNCRONIZADAORA

15 I UND TENSOR DA CORREIRA DENTADA
16 4 UND VELAS IGNICAÇÃO
17 8 UND TUCHOS DE VALVULA

- SAVEIRO 1.8 MI - ANO: 2002 - PLACA

MARCA MED. UNT

112,71

8238

46,00

13,99

40,83

33,73

28,76

188,94

208,41

125,16

43,16

47,81

67,00

25,67

32,73

MED. TOT

112,71

8238

92,00

55,96

40.83

134,92

115,04

35.84

36,56

188,94

208,41

125,16

43,16

47.81

67,00

102,68

261,84
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UND PISTOES COM ANEIS
UND KITS DE EMBREAGEM

UND SELOS DO BLOCO
UND SELO DO CABEÇOTE
UND SELO COLETOR
UND ADITIVO DO RADIADOR
UND COLA DE SILICONE
JG JUNTA DO MOTOR

UND CABEÇOTE RECUPERADO
UND BIELA DO MOTOR

SERVIÇOS; COLOCAR BUCPÍAS NA
BIELA E MANDRILHAR;
RETIFICAR CILINDROS E BRUNIR;
EMBUCHAR COMANDO;
RETIFICAR CAPA DO MANCAL;

UND RETIFICAR E POLIR COLOS DO

VIRABREQUIM; TESTAR E
MONTAR VALVULAS; LAVAGEM
QUÍMICA COMPLETA,
DESMONTAR, MONTAR, TIRAR, E
COLOCAR MOTOR

TOTAL

TOTAL DOS LOTES

30434

443,48

5,86

5,27

5.45

1633

26,40

133,13

865,88

86,28

1.71833

M?36

443,48

17,58

5,27

1635

32,46

26,40

133,13

865,88

17236

1.71833

6.400,04

75.62338

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total daproposiaS ( (inserir o valor por extenso) 1.
O prazo de validade da propostaé de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da data da assinatura do contrato.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros,
transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2017-PMB, correrão
pelas expeças do proponente iicitanie vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior.

Obs: (sc a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração
cm panei a parte, dentro do envelope 01 - Protiosta de Preços, conforme ANEXO

YL

de de 2018.

(Razão social nome responsável legal n''RGe CPFe assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Pronei ii*I4S7- CTLP 86.3604)00-c-mail:liciU<aft!3)lKliitIeir«ntes.nr.gov.br -Tcl: (4J> 3542.4525-F»x 3J42-3J22 eCNPJ76.23S,75iflOO)-48
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(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na propostaescrita e naqueles que porventuravierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insiunos, seguros, transportes, danos materiais a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2018-
PMB, correrão pelasexpeças do proponente iicitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos super\'cnientes ou de
força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

(carimbo, noim, n" RG e CPF, e assinaiura do respottsável legal)

ÍApresentar esta declaração somente a empresa qtic fizer a Proposta dc

Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto a

proposta dentro do envelope 01)

RuaFreiRtfaelPrcner d'I4S7- CEPS6.36(M}00-c-nisíl: líducaoíabandeiraniei.pr.Kav.br -Tel: (43)5542-4525-FM 3J42-3322 eaO>)76.255.753AIOOI-4g
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(MODELO)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

•rr .'i-

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n° bairro

- CEP na cidade de
.estado do , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° , é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estaraptaa cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2018

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
[Reconhecido firnta)

Obs. Não será exigido rueonhccimentu de firma em atestado emitido por ente público

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Roa Frei RaríelPiotwr b'I45J- CEPSfi.MMOO-í-mail; Ceiliic»i»®binitelrmiitei.pr.gov.br - Tel; (4J) JS42-452Í - F»x 3S«.JJ22 eÇNP;?ri23S.7n«00M8
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXOS'

(MODELO)

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento Hcitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 05/2018-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, fimtamos a presente declaração.

de de 2018.

(carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legai)

Rua Frei EUficl Pnrner n*14S''- CEP86MO-OOO-e-mail: liciucao^õtbanddrantcs.pr.cov.br - Te!: (43)3542-1525 - Fax3542-3322 eCNFJ76.335.753'DOOI-48
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PãEFEITUSA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MODELO)

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" _/2018 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 09/2018 - PMB.

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e

nesta cidade de Bandeirantes PR, na n® , portador da Cédula de Identidade
RO , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n® , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida
na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n® , neste ato representada por seu , ò Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n" . expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei complementar n® 123 de 14
de dezembro de 2006, suas alterações regulamentada pela Lei Municipal n° 3.632/2016. de 15 de
setembro de 2016 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de
Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n® 05/2018-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA
LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias. conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do
Edital de Pregão Presencial n® 05/2018-PMB, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em
_/ ^/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$__( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produtos(s).

Riu Frei RafaelPnine nM4$7- CEPil6.360.000 - e-inail: liduca<K^baailtirantca.pr.gav.br -Tel:(43J 3S42-i525-Fa.« 3342-3322 cCNPJ 76233.733/0001-16
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçào.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por coma das seguintes

dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E cultura"

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA
SAÚDE

SAÚDE

SAÜDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

03520-000

05580-000

01090-103

01150-103

01230-104

02860-303

02940-303

03450-303

03500-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0200104122040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000504I220404215I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000504122040421513390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

0300512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3000512361I21960213390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1100011030110036051339030QOOO | MATERIAL DE CONSUMO
11000110301100360513390390000 SigcA
1100310301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

100061030!100160593390390000
OUTROSSERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES;

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção dc superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste —ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
assinatura, tendoeficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
§2° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o vencimento do prazo de
execução.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade das peças e serviços, o Departamento de Compras do CONTRATANTE,
o lote desejado, bem como o respectivo preço registrado, e fará a soliciiação do mesmo a
CONTRATADA;
§2° As peças e serviços serão entregues de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme solicitação
do departamento de compras do CONTRATANTE;

Rua Frei Rafael Proncr n' 1457 - CEP8S;360-000-e-niaíl-. UclWiao@lianileirHBtcs.pr.gflv.br -Tel;(43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 c CflPJ 7li,235.:7SJ^t-48,:
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§3° As peças eserviços deverão ser entregues no máximo em até 30 (trinta) dias úteis, apireíofícitoção
do Departamento de Compras do CONTRATANTE;
§4° As peças e serviços serão executados no estabelecimento da CONTRATADA e a retirada e
locomoção do veículo, do pátio da Preíèilura Municipal de Bandeirantes-PR até o estabelecimento da
empresa, ficará por sua conta, sem custos para o Município de Bandeirantes-PR;
§5° Na entrega dos veículos, serão verificados a qualidade das peças e serviços c exigido garantia de
no mínimo 06 (seis) meses;
§6° Todos as peças e serviços e peças serão vistoriados e os que não seguirem as especificações
solicitadas e apresentar irregularidade, será rejeitado e a CONTRATADA se obriga a substitui-lo ou
refazê-lo IMEDIATAMENTE, sem prejuízo parao CONTRATANTE;
§7° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de peças e ou
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no item 11.2 da cláusula oitava, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE não se responsabilizará pelopagamento dos custos adicionais.
§8° Anão entrega das peças e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser deiemiinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com ouirem, cessão ou
transferência, total ouparcial, bem como fiisào, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas â
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/y.>:
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aospraticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV

e XVI da Lei 8.666/93.

Rua Frei ftafaal Pconer n' I4S7 - CEP 86JSO.OOO - B-maa: lieiucao®bandeirao(es.pr.gav,br -Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 eDJPJ 76.235.753/00&M8
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§4° Asolicilação da CONTRATADA para cancelamento do{s) preço(s) Jicitado(s) podcrá(ão) não ser
acena pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, aaplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1 A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a preceder á entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para ocertame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entreca,
comportar-se de modo inidôneo. Hzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação eda ampla defesa, ficará impedida de licitar econtratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo dasdemais cominações legais.
§2" Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado a CONTRATADA para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre ovalor global da proposta da CONTRATADA, sendo que amulta poderá
ser aplicada a cada novo período de30 dias de atraso e sob pena de serdeclara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em
desacordo com o proposto eoestabelecido no edital, até omáximo de 10% (dez por cento) sobre ovalor
total danota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
c) A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE re.scinda uniiateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei;
d) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATADA enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATANTE
ressarcir a CONTRATADA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior;
f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATADA, por prazo não superiora 2 (dois) anos;
g) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior;
h) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital:
i) Pelo descumprimento dos prazos c condições previstos neste Pregão;
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j) Aiéni das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93;
k) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas;
1) As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
m) A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descuraprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula oitava §1 deste contrato;

^ n) As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitanlemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida,

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n" 55/2018 - PMB e as normas contidas na Lei n® 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTILATADA arcará com todas as despesas de entrega das peças e
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÃOS DO CONTRATANTE:

§1" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na entrega das peças e serviços.
§2° Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio dacomissão de recebimento para esse fim.
§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom de.sempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e
condição descrito no presente edital.
§6° ACONTRATADA, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° A CONl RATADA deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto proposto.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§10° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e as peças/serviços
entregues, aplicar a CONTRATADA sanções previstas neste editai e na legislação vigente;
§11° Rejeitar no todo. as peças e serviços que a CONTRATADA entregar fora das especificações do
editai pregão presencial n° 55/2018 - FMB.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÃOS DA CONTRATADA:

§I Entregar as peças e serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes daproposta de preços apresentada;
§2 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou aoutros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3° Arcar com adespesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

§5° ACONTRATADA deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere
à regularidade junto à Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e fribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° ACONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação;
§7° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8° Quando do fornecimento do objeto, a Nota Fiscal da CONTRATADA, deverá estar com o CNPJ e
Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de Habilitação;
§9° Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora;
§10° Obriga-se durante toda execução do contrato a conceder livre acesso aos documentos e registros
contábeis da CONTRATADA, referente ao objeto contratado para os servidores do CONTRATANTE e
dos órgãos de controle, na fonna do art. 56, em conformidade com o art. 43, inciso XX, da Portaria
Inierministerial MPOG/MG/CGU n" 507/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus Ibrneccdores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual,
§2° Para ospropósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiuenclar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indireiamcnie, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

RuíFíciRafiei Pronct ii'14S7 - CKP86.360-000 -e-inail -Tel. (43)3i42-ÍS2S faxJMJ-Oj; >;CNPJ ^6 23$'jJOÜOMS
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e) "Prática obsfrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promiu er inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empre.sa ou pessoa fisica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas aoparticipar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou Integralmente, pororganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
porestarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

Testemunha 01 Testemunha 02

Rua F((|Riracl Prana CIÍPS6.360-000 e-inaii' IIUnniySlbanili!innl(x.pr.gov.br - Tel (4}]3H2-IS2S - Fw 3S430323
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTIUTO N" /2()18-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" -PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09/2018 - PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

00210-000

05520-000

05580-000

01090-103

01150-103

01230-104

02860-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200104J 22040420033390300000

2000504I220404215I3390300000

2000504122040421513390390000

030051236112I960213390300000

30005123611219602I3390390000

3000512361124160223390300000

IIOOOIIO3OIIQO36O5I339Q30OOOO | MATERIAL DE CONSUMO
OU i ROSSERVDE02940-303 1100011030!100360513390390000

D 00310301100160593390300000

03500-303 110006I0301I00I60593390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P. jurídica

MATERIAL ÜE CONSUMO

TERCEIROS P. JURÍDICA

MATERIAL DF. CONSUMO

OUTROSSERV DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por
ambas as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA Operíodo de vigência do contrato será 01 (hum) mês após o vencimento do
prazo de execução.

Bandeirantes, de 2018

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner n* H5T•• CEF8636(MIOO - e-mail: ficiiacaD®bandeinials.pr.gov.br -Tel: (43)3542-4515 - Fax3542-3322 cCWJ 76,23í.753/WWM8
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.
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Clique em *Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo
e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme
desenho abaixo.

Rua Frei Rafael Ptoner n" 1457- GEPSôjeiWlOO-c-mall: licil8ca«@bandel™nlcs.pr.gov.br -Te!;(43.)3S42.4525-Fa*3S42-3322 eCNPJ 76335.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 05/2018 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 09/02/2018 ás
09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA B
CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Aretirada do edital será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia09/02/2018 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 23 de janeiro de 2018

-"CISfe^táTÍo de Administrarão..^

RuoFtci Ra&el IPronei n* 1457-CEP tóJfiOJMO-«Mnail; diy|uoBçcfli9tn(BãdnRla.pi-.tev.br - Tel: (43) 3SU-(525 - Fu1142-3322 eCWJ76;23S.7SM)00MÍ
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AVISn DE PRORROGAÇÃO DE .ABERTURA DE UOT.AÇÀaX^
PRUnÃOPRESi:NC7ALU|.2m8-PMB / K\

O Município dc llaiulciraDict-PR ovIm ot úurrutiuloc que PRDPKftÜgiMr
pani odia GK'Oi'201R ás U9bbUuúa. uLlciUfdo cm rcrerèocia.l^fr'!^ po/"'
objeto CONTRATAÇÃO DF. PFSSOA JURÍDICA PARA PRESÍaÇÃO DB'
SERVIÇO P.ARA OPERAÇÃO PF. UNK.A UF TRANSPORTE ESOB^^
NA ZONARimAL E URBANA DD MUNtCDTO DE BANDEIRA-NTCS-PR.
A retirada du cdiul (rni feita nu dqunamcnio de Liciloçõe» da Pieteiluni ou
auavát dotilioclnrdnien da Prefeitura WiAi'v.'.Iqndcimnics pr.ertv.br. Aentrega
diii envelopes contendo a documentaçán e proposta poderá ser feila ate as
UKrsUIOmin dodiaOT.UITUI? noSetor dePrcsocolodesu prefeitura.

Baodeiraaic.t-PR. 2.)dcjaocirn dc 20J8

ANTONIO CARLOS ZANARDO
Secretdrinde Admínutrafin

ladmiu^âci e esclajKiitienitu irl.ilivx, aa edilal. nudelcs e aoeaoe pcklenn
iCT eolicitaijas Juolo an Ptegortra ao Dcportamnlo d« t.lcllaçlo da

PrtTdtun Muidd|ul de Artnnlia do lea^ Panuú. RraiU • Telefone:
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AVISO DEUCrTAÇ.ÃO
PREGÃO PRESENCLAL0J/2OIÍ-PMB

O Mtiniclpio de BandeIrarda-PR avisa ut inlercrudos tjue rcaliKirá no dia
{ROZ/JOIS 1» Obhlflmin, a liciiacãn em leliaência. que icro por ohjeio
AgUISIÇÃO DE PEã-AS E serviços de Mão DE OBRAS PARA
MANUTENViO PREVENTIVA I! l-ORRfcTI\'A DEVEtcXT.OS »A LINHA
PESADA PERTL-NÇENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTFS-Pft- A retirada du ojiul xiá leibi nu depuitamcnru de
üuUavúet da Picicnura iru auuvv» tio siini elclrúnicu da Pietciluia
mvM-.banüciijiile..iii um hi. A cnUej» <Uk cnvelupct cunlendu i üurumenuMò
e |i/oputui pudunl ter Iciu até as (IDIindianiin dii dia (>9'01'20)S nu Setur dc
Piutucoln detto pretcirura.

nandeiranlcl-PR.23 Jcjaneiru dc 2018

ANTONIO CARLOS ZANAUIX)
.Secietirin di: Adminittraçán

I Bandeirantes

EXTRATO 00 CONTRATO

CONTR-ATON' OOSflOU-RMB
CONCORRI^ClAN- ÜI/3U17- PMB
CONTRATANTK: Município itc Buniieí1*0^(0$ ^Fcoüu üo Paronâ
CONIUATADO: P. R. P. EMPfU^KNDEÍMüN^UlS CIVIL LTDA • FPP
OBJETO; CONTRATAÇÃO Dt i'l»SÍ)AJURIDICA P.ARA CONSTRUÇÃO
DA ESCOU Ml^^lCIPAL SANTA TERE7TNHA, COM RECCUSOS
FINANCEIROS D<» RINDíJ NaCTOSAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO \CI ÂMBITO DOI'l.ANO DEAÇÔK ARTICULADAS • 1'ÃR
N"IWfiS DO município de BANDHIH/ANTES-PR.
V.VUjR: rs llrès Lrczczuo'»cscüÁcniii etinim^. ceoco c

inma <navenak c ceuidvM)
DOTAÇÃO:

SPrRETARl DESP^ | kKnAL I DESCRIÇÃO
A iONlE |'ROf.RAMATICA

DESPESA/

FONTE DESCTIIÇAO

EDÜCAÇ
AOB

CULTURA

fi6UIC13J6li:U]6|[FM

ASftSinOHO

OBRASE

INSTMAÇÔK
S

PRA/0 DF F.XFCUCAO: 360 llrcTenio» e «etscnui dtas, cunuidüs panirdu
10'ldceimoldiadadatada pubj/ua^^iiida ordent tictervi^pt,
PRAZO DE V}(iCNCIA:43Ü (quainnenUK e vinie diuldúis. contadiu, upanir
do liP diadapuhtícacio daniüem dc tceviçot.

Bandeimr.cí-PR. 33 de janeiro de 3U18.

PREFEJ-niRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
l.ino Martins

Pieleifu MunieijMl
P, R. P. E.MPREENDEIMENTOS OVIL LTDa - EPP

Paulo Robeno Poeira» Ao&unçdo
Sóclu/Adniinistiadai

No Eamto do Teimo dc Honulogaelo. Cnnconíncia 01/21)17 publicado cm
2ZA)I 2UIS (scgunda-Ieiral. edifjo tPIU folha IP. publiaido nuJiunsl tliáno
Ofkiút üuPuiunà'

ONDE SE [.Ê:
• I^tsaiiuu praau munaL lufoopúliiica a tumokigafdodiiprucedimcnlu de
licilaedo, modalidade Prcijào Prescneial acímj citado eodjiidlcseâodo objeto ao
segumiccontralodo

LEIA-SE:

• Panadoo jnzu reniruL tnrio puniica a bonntogKdu do prucedimcnio de
Ucitaeio, modatiitade Concúitvncu oeinueiiadoe adjuiiica;do docbjr» ao
icjuiBle coairaladu

Bondeirumet-PR, 23dejuneim dc ZDI8

JusêCarlos Sitia

Pretideoic da CMniaido de Ucicafde»

I Boa Esperança do Iguaçu

.WlU} DL LTCIT m;Ao - PlU£O.U> WUL5KNC1 ^I. N" ÜW/ 201 ft
PiiKVua Mu/iirrful lic B«u GipLnâçi cio Ipufu h* calici ailk tc oircuuu

ibcru. \irirnçLt lu nitwliilnliA: Uv IHUZGAO l'nf*eSTN(!J.\L. a «jiul («ri piK
oüiciu: At|UÍ»Íçiu de Mieerúl de Umpe/4. Üi^enr e ulcn»iKus d(pmÁlic<rt n
SccfitxrUs c Oqotmmcntuv ib Pfrftinir) Síunícipaldf IUi> ii«i Iguaçu,
lonlufTne Aiie\<« 1«^eimixie Ke/erêiLU. Até i& U^^flOhiirts d«»df* 0^/IU.ÍÒ18, c
vu.v ihrstnp. n4A du hruu. ni SaU df üdtiÇin
lAiormaçôi3 «crio h^ncâcU» pkr F<T^*iHÍn» t ZLi^ui|ii «U Apoy\, ru ctkUirçrv
avirnj mencliAub>, da» ua\(<0 aic M lHOU. dai l9>i3C as IhMXI. çicelu

úhadii». e leibdu Kti pan cimcuJij»
A.Fi IJtiím\. Im. u.;.c .v hi Finic Í4â)353"- l3dHHx JW-l 1W.
B<ia Hapcnnca il(« 22/01/2oIH. Rcnair» <U«us Pct^irím
GKiAÍkSn Tcumi • Pniciu*

nXTRATO DE TilAMO DE FOMENTO

N Omcfu Tenpo dç

Fomenm
0>;a de ^««uuQia

du Totíu d<

Furnento

ranmTfMuti:

Gmccniadi»

Knde^Vudu

Vrkm dc ctccuciu
Praro dc V\tfcntia

^tcfçÍtun_2duAÍijt3McR4U^^gtrttii£âj2o^
APAC • a\Ã«i*dap4i dc Pau c dk>«
F.t<it»CTJt»n»adc Bua FjfKrirKa do l^çu

Ku dis Cametlu. S/n - (>nttu de Kn H*pamr« d*»
jsuaçu, tiaudti JjbPanfti

dc Kiuisvt e Jlnaoieliti» d(«
]univ4>e. pari na itionuscnçio üi ^VAJ%
«cvicTM iducacvHulx tnlandi, <iidiv« nuvljDiniiA
ftiijdalídadc eduaaçãu cspecral, ulefundu e
aaMdiinmHj rduoetiiul eapeMiiUtujo pan n(udanif>
«uni dcifcicniu mieltctual, mdnpiM dsficTriKm f
tm»funi4M do datnnjK-iAiCAto. Mimucnciu
nas dcsfv>a> (um outciial d' limp«'xa, cspcdánic,
alimenra â̂«. «iij«mikcís. rrncveu. a«icnKuuvd»ncvir» «
iHgty». dc *iutducwn» Vbmidc irabalSu.
R$ (cint^ucno c duit ml e utrocrntu> Taisj, no
iOi> dt ãoWu npaate inuuil de EU 4.4fKl,(P0
uaaumtiiJ t feanr.

l2Me»p
:i1/U/2"1S

Craauwi de P»<* \tfÍolM'*> UMaJ>7 A» Paaai.

sm^ois
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pRpremjRA sn.MciPAL de fw\o bckth

AVt^ DEKl)MOlAJ(LVC VO
furr.lo rAK&espAi. v i/uu

iomn d» TaJ 3prc«<sc»&> rVqi«w
CKn.t;)] c uteaxAL» »UKn dj AacUisU igrUáu. uuc gMiv«

d# vctml» M< «0iá9 « deanndi ^ywhm iWGtMt*»
uM»««Ar iciBM 4e lecmui e ofKsHkKdf* láB»^ llunritKO v
<urnam4ffiv »A.*rdMnMâ licASdrú» e«n uvr« dr
iBâ» ^Wulm lj£ - ftS 2M500M.

tn* deú«>«iu< «tc 2CfA
lAKot^ r.nii» DA sn.vA n

Diário ORcial da União - Se^So 3
ESTAdD D» Paraná

PREFEiTXfbV MlINICll-AL 1)1- ALMIILVNTE
DK TAMA.SRARÉ

AVISO uü i.irn »rÁo
PKRr.\u rKCAi7(:L\L >< tJUií

Á Prefaoin M«wuful tk Atemmr TafMdof hviu
hliui ox» bM aa Lei Fakiul a*. C«w>Vt < ««« *Uft*c^
ícalim Ueiufác Mb * rtradoriiUk de tSepii* PrevaH(«I. do Tipo
LiAr únr» O^etu 4duuj(2v p^erljab «le
rcnà-itubc MBiUrv* «arsunco d» id««Ju iiácial«b «mcucIii fcn»
ttleín de curtxrciu Uuuiiuuct» (AEtt' faitUAi CmíxnreK aactw
dctih fuIiuJ ftj Krt.rtW.flft (üircfrt* mií ivilil AJxnur* tmnoiiu
ÜATS LIMITC PABA WtOTWOLAB OS |J/V tLOPfiS rJF. flA-
DlirTACAO fi PROÍSWrA ÜE PREÇOS: IMWU i* ÜXWO mia.
IMVA ItA ABfimnu DA.SILSR^O b CADObuil

ShIí de dbpqb, itrevAc du ciMlrr^u clcU^òee wwJiã*
(aiMa-«.C0tnkr O <dit*l cmí Ü^^arM i» c(«dtfi.-fo mci»-
pMiiilu Oonú ifltbnnoçúra ptnlodu •«« cáxliW «iiuvé* doo>m;j1
'viuaacsj^iaarukn^s^ovJ*.

Aioinjiirc Ttnii\lMe, 2* ik tarntro de 3aiS.
LARISSA UMA OA CUNHA

ficpv**

PREFEin^RA NfltNinPAL r>EANÜJRÁ

VVISDS 111. MCIIH Ao
PREliMt PRf&I.SCHI. V 7 281"

liFUKTn A<io)ai(2a ilr {*>*% dc «cvio^kbJu ^ym4* mmiuc
icein.^ < uiasUiUvy*» de soaluLidr «U* di

()n>«Tu«2fi animal fw/u i^db-uk* levre. uiletmedubiaKa *^c
ai:<Mdti boni Labela Awbce*, «lu^dmdú i dínn»» «cervtviat «nv*
<vii'ip4>* r J MfUKJufii d«J rimpeip^ DVtvrío de jUlejmeAU»; MeoiA'
KW nwixsiRaiiuDf ixnujrrAt. iüTüi^mji
rKOTOCOl.O Ais Ia |.lh'5inii lor/e hkn.n c cinA^niuuiinuirt*) ik>

wíMts m: ucitacAu
rKK.M) rKESr.NCtAL?!'7/1018

T**!? P*/dU.r «miiB (kl rwüojttk 52»d» nsiijOrnifl db <)m mcfur rr».
A voMitiifimim f^S"p« (Nmu»»«: ik
^friKTift aífAW>*k«i»< (igr«gsmtkr a demsKb Uoft uNciim wifMiww
oinfin» tfmiu «]< refa/nò^ RecK»«: nrvifiv^ no wtaBKMu
^unUtíoM Ui lii.d2&iU f OXf ^1. íahnvmin- l>u <l%MsúA
M (IhJAniK. («lAc. jD8.^> E<niA<I: pmiUjcíUtfBuiIXAai
c (d*2& «itfvuciátfiAXK^

rRrcAu rti£scNCL\j. n' ra»

Ti/nu pildtbu drr-c» dc ««ncao, Pt«s^ fuadmicv 32'
>. (IftOftnifi de* ti»ii>2 20lf, nw nwn« fe^

s". fw* Ae aucí^J ik limpe»* r«j ataiM * ilowaj*
««k ijn.<»»k .»<>r»itiu I^CVUTV'̂ - rtsvksrt i.* ««vviKtmi PumU*
tii^< I •! < DM 5X1 luunrwyi*^ Ek« OTIiIUbmi 2i
UliX^niA. (uftf iW5j E-nud: pniWkiU^spBWlfwn e
cfaul: Ti«**'ier (in bc ftwWJ)«vii{iti.|iiv,hf.

km 25 4c i^cin< Jc 2ii|R
Vlv>0(MR FEAÍlCTftA LUCIQ |>A SíLVA

fRrKi-mmA municikai.
i>R sAf> josr. nv; misTi^sA

AVI«> or. LICTTAlAll
iumaUa m: pakcusV i/iau

4 l^*reiium Abi(U4«*r de Sl> 4: l^mrcaWU Auwn
4< «M Cigniiiilfi r^waoBc d» Uóticw. nrffniMfi peU l*un«U o*
Wlí^íOM de Oj nr^Ttttí, Mrn» ODb)ici> emi h*«c o* Lá rakrjl •'
K4iM>^ c lAit qi* fifâ reiti^v UctU^k» sa
tiiniikLlis PrD,m •*''iOlX. Jo tioo MfP(* ftwj Priu*u>

s" i)ii !úix Ob«eu) ik di
^ CuMi^lui 1*1 \Ü IffX^BUeJe d» P«vÍ9mulOo m

p4e>kkMic>A« Hu* H<4j Vihk. Sui Jjc FSrOic^e RyZrnieau
diiv Piemi» 00 MtfiKjpio «fe&«aJoié ik hitnn^rn. Ci«fun(K
luMJ I U3U l'w^A 4k9Uira. J27Cf20Jk á OActoii» m ulj de
mauk J*OI. Ifpr.ilirtdi LàftBa CapióvMaautíUm kd*Cettv

i«r óe PrifiiTMd'11 lnliimiaí^ea nriu &flvut: rmi^kve»
ou pciu i'*^ rtij 249t-lttl3 «mdtukOkti^ Olh

I>?^ik0ie iLi (?n)Uiiidii

raRPErmiA MlTNtt-rPAI. DF. SEIHAOZINHO

nr. ucitacAü
pnEcX» par.sc.sctAi.\« b/ioii

1<eTW p^íXka» ^(e J*.*i K*iair li» l tiau/ «
' «.vjpi <U «nkada nj Piu An«ir^ lOi • (Vmio •
\<T(a,ií»f»h.i . m M i« ««í hera> ik dia I< <k Tr^m^n' i\t 2UI".
tiutavA<iUkO*i<JMk fHc»easul o<« i/po dom r«'i
Aafii*i>.»v |is»<k«ij vk atimemici* (bwrvwH ffVmUo* t
pU í b* k medÉMHc duru «nu pumJm.*, •koiiUfkH
k .Akciauu» Wwuru de Ulucstlo |N*mBda lucuttf t tUiAn
iSc^*0Ui fateaiL EAnecm d* A^sboÍiamU (htteion c lic-
nuti (Kstm viamUlM), Seactaib dc iUidc iPoso de Síôik; í\>

KW nwixsiRâiiuDf ixnujrrAL duTui^m»
rKOTOCOl.d Ais Ik l.ih'5inii lor/e hkn.n c cinij^niuuiiniun*) ik>
Ja UXiaifHi!. vminum s i4UlKim /iv^l^r/ek hor» ddj d(«
n«'tiJ.2«HK; líiCAt. rt*ôíw> (b PriiCiiBJ» Siiuin iM de AndinJ-VR.
(''CMtrb <> iin*ÍMtrb 201^ Rui Mauru i2«4(r>o dt (V«vtv*.iyil •
AjmLt* • lY.; kuwFi* i45k ;i5.iX'«IUi. roowl . | T; AQUISIÇÃO
DO ClUTAl: O* ifHcmedu» gb (unicipui tki «oIbk.
rOMar («cmplAfCk deAaaSfiá dircumotte oo wU do Muibeâ(kO 4e
Wfn «'*'wjedirif)4pKly • (nd • UrAKdci. aef.*«9 íntanéac^
n» Deparuemu» de UiclMÔn < C(S«e4k uto j Ra Mümo CuJm»
de IMntÚA tf* k9CL Unbfl V«(ç<r • A&4r* • Mi iw b>nrtP da*
OVrOiRi ss I2:k.xi0a( cdi« Í'Q£}f«» u tTb.Uim

PRECÀOI^RrSR.SCHl ta9\^

OBJETO Conbibçda de cnfrru fwi pRbUtJa de«ovivetf
(H»tf eunUBvãn eijtnca aiomune** fÊjrtxdidto* di>ie*i6 e ai^ui'
^Adu de |«ç*e elévtoi*. dr aneUi ctmi labcb Audsiea. tiendendo i
dlvcn» kccrvuiu* n(vnífir*>t < a Agurquia de VoRpOpe- Critérí»
A iuiíMurrtK Menor pi^i* DrKPOKttULTnAnR DO PiTrTAL;«Ift
Ili4 2V«Ii UMIÍÍUII!. PROinCUI.a Ati is 0Ui'3aii(niuibem o
uniu mloutnl di> ilii W/U2/2D11; AllERTUKA: «MuDOin (une)
Ikcw dndÍ4 rrá>1i2^l R; I.OCAU iWdin da Ihvfdgam MitiiVe^td dc.'
AedJikPR. freM^^n < «7i'tLV«% 2017^ Rua Maurv CardcHtf de (HU

. AaJtfj • 1*1,.. fKwfTu: (OJ iSJlMIUO. rátiul • tt?;
AOl^StC^^D DO EDITAL Da btfmMdo* m pajtki^ doea-
HSte, (uSoio reufv «sefDpbtv* tktfe cdtíol dveuaatc nu aoedo
M««k>pMde Andtn i*>vAndi»i^dm k • 1t*A • UitxcúCK'n*i<bv
i4iii«iMai;<b «k» t)<cfeoUinef«o 'b i «oftAV*» c i üía^*«. s-w ., Rua
SUu»'CaiibM* dc OUntA B' I7&Udxn Se^i . Ai.Jita . PCik>
hfftf(u da* mbUOiB à» fSMIU» < 4k IUi.Uta*b iTtuMa

4»Mã. :t >k d* 2kii4

Al •. SS Pl(:RRK nxBRk/.ASI
t7rfuc>i»

PREFFmJRA MUNICIPAL «K APUCARANA

VVtMí IIK VJ.TK«VC«»
PREG.Sü PÍTFJvlJ/riAL V TVJílT

JilENOft TRíÇO ' ITEM . COMJ'RM
üRJETD; HcB»AUii dv firofiM ;wi a.{aiwdu de Maiaiid de

Lioípca A ML
A ERRaFa : ( «vwk annv* mtuli» ditf*inivel j parw du

Ou 2»V(r?UllL B.I uia du Mudici^nu dr .SpBev4B« (wvm^^Wla.
rateipi ie>>k'hr - Compia\ - Linbedi>«AML)

MTNCAüüI Dcu du l^iaoLulu. MT US de Teieietio ^
mi 1 du «-Cb M U:00 IvMu

iWa de rrdíAKJit (MdrFnww*»^ 2bl* Âi lAirTdf Nvu,
afsKh nu DquiumcaOu ik Uutosiu da Asbruuia MinidfuJ de
EibtfJirJn. lecdindu <« Coltre Civíb futd «k (Ktvon RstA <C2*.
F andar

Eaelawimeetok da* dliOO ia UiOO bMi. lete/one J4J|

ApwaiMU. 95 d* Jaiteiiu de 2ulS.
CARLOS ALBERTO GfBUM PRETO

ISdViie

19,H!iiU'tei( 4. 20 lie ^uneitu de 2H |R

pRErcmjRA Mi,r\iciPAL üE .\R.\rí)Nc;.vs
SECRGTARJA Nn,*MCII'AL DC admínistracAi)

\\ IM» m. I trtTACvo
CO.Ni dRHf.Sn Vs* Utfip

OC^Au. <ouraaats»dr nrfTíva r>fcnal»A>da paia irdiBa*
cL« de <o)eu «letit» dr ouuruit KMsUvck ;wba n prnmgfTn de
Ar^kaipa*. eni •amdicnroM * Saecima Muacipa] de Amiutsirg.
.Ser*iek«k fSiPJkna r Mcm Affdnane • SEiSnd.V. dil (ifci MF7<0R
IKHCO, (uoLaiOc fytcÀfluvdc* e *Afw MMaua imte^vstíra
PdiUi EaceicaaeWi do ireebitfMauí <W ccvdupeiaiè un] 5aiiodii
dia 20 de Kr^msn ik SdlS« aheriis 4partirdasUVUUikn tww. dn
monuo (lia, n>* iTioonn Imil, O ediul cvoipjdn [uderJta obcteLa «m
kuaBií«jpa uu aue. hMp ^AnaMaJUisxiauAprxin.tviUuiUBO

I (V>iCOKKP.Sm S' 2/391K

ObjeiM: CMdrutjçJn d» «inpiev bficeíillxtfta jmt craump
pEi de lidi cvBpleSB de iidiaei&vus uPua em cuf^svBOKo ai
umèliit a.» 47ft/3H* • /ueba ta Scrien Sodal Avmoa
bibtbdc • SEDC4*K. éa upp.MENOR I*KECa pct Um. ctoTvm

èi\fmkm e can«h cvoilimo oo rspcorro Cdilal A Iv
utaeio Dri iaiEme. JdOV.i^ inudo du 27 dc Fe%eròv «kiiz*i*
2018. ai a* CcnM. CoáMa de TieHa«èiB, e' '5o cm

• PK O cdRal vomple^ iwdcai w cMitki QB mbya
IB BIT bl(! .SlW..(f.«lM|«,«1.1.0U4»

í- tmip de *Pl*
(. bivsov nu(O

•>c*u(cnic dj iMiiiAVH

rBFJ-Hf|:R/\ MllN(i'lPAL tiF HAWnFaRANTKS
SHlRf-TAKiA tlK íW)MINI.SI3W(.'Á3l

PNTH tTI) lir « (|Vni\TO

n>vi%\Tii s*«« ;iipM'\iti oiMiikKíNnA N- iiiiiir-mii
ffíVniATAVTE Mimuiiih' lU - E.UiI» lUil'.«iif
uívtn.Nrsrxi p» PiMPKi.iMuiMiNinsnvn.iniA-pw
riIIJI.Tl. I IiNTIl »Mi. U- lU. l lnAll 1 IIIKtnH. A IWk. I osv
TBlUAll rj* F.liOI \ Ml MI-IfAl \SST4 Tl-Il.lyiMU.(HM
RCCÇk-SÜS. riXsKCriMK Wl r:vm. NACIUN".»!. ijt w.
SB«"\'l>I,Vlb<ENTO I).» i:iiIK AÇÃO XU A-MBITO IX) PLSW
OEAÇftES *fmcUi|4U)AS.l"A)l V 00 Ml.'N[fIHO DE
lUNDBKAMTiJtl.VALliK U ) i<<l.1}4.(l} 'irb sullúo. Uu
MUM c UUA.. c ma eiil, iiau. e ULiu c une nü. c iiòh <nr
Uv—IDOTACAO: SeCRrrARLA. tWESAlflNTFi nOTíCAO
IXKCIONAL IHOORaMaTTCA; DESCajÇto.EDUCACAO C
tX'lJUtlA;<nral^)ull; ouai}i2<c.ii2aii>i[imu9o<iiiani: chiras
£ iNSTALAÇCiC&MAZi) DE. PSECUAo SM(nsiu. < uu
cena] iliu.cuusdM putu ilo 10'iilÀiuui tludiiúa dipubUcBch»
dl wdeil dr wip.PKATO Dl! VIÇPNIIA: 420 i^UrcunOi. «
lúdfi dat\ diat, omOaiIm a pulú OuIir ilii dj publicj^ lii uaIcto
ife wkuc. Ilndatarc-CK. 22 dc juimi d< 2UI< EREFEPTUiU
MUNICIPAL DEBANnÇIRANTIiS I.íihi SOuiía. PtcEoui Miinlcioil
• P. X. F. EMFRmiDEIMIiNTUS CIVILJJIJA • Paiia Ri.
hatoI*wIni.'MctBClu KikLúiAdniliuiUBits.

AVISO lic LrcrTAÇ.ln
PHEClo l<BrSiNI.'L<I. N' >-2blS- PMB

o MuR.Í[ltd dc ICudcMonlcmPft IBtu jllliu | uUil
luTiuii au dii U.02'20IS 11 OOilOraiA j lieiu^Su ca rcrnacu
VW um p.a AwUISlÇllj DP PtCA-S f. SFHVlrns DE
MAn DE rsis.ss Pioi >.i inittní An i'SF\TvmA E ms.
m nvA íiE viJi I :..4 m I iviia ilsaDi i-khd mi ntva
\ F»flTA DO MlrxlrlPIO IlE BANDrntANTFCJH. A iHndi
Al n!4i; •«*» In La iH> cUixciBo-wip de i iicLhwn «u IVr/<ifta-j i«i
«iravea ih' >'1hc rigc»>^« •• li rsei'xii*a 'oMo. |n y. . I-
A MicyiiLi* mkrVbf^ . ik. "Ou-r,.^)* e |w«^>a4
*tí Íe4* Me » IMn (Xtoun dij iM<i; ;j*1a «a*Seier dr fn***, u/c*
deaia pref^iiwa

ildciafrn4<i><x ifc itacik' ilc
^VMSliT f ZAV^flnO

VVKtl IN |*RlÍ»RrK:.VC4D
CHFUAX) fUr.^k.X I VI. >• I.JUIR . p\\n

O MimiSirHii de ltuaiÍeuiiAiea4'A avi^ ••« Intriin iinbn
raOPflRiX}i)U fbn )i Jia «S1>2'JIHX u mriVWnín. * iKiacln em
rríe<'ínera. que wni («« «dijrtci CUVI1t4TACÃ|> OS PGSSÜAJU«
RIUICA PARA PniiSTAÇAo l)h SSSVIÇO PARA OPtRAÇAO
UE UNHA UE IRANSPOSIK LSlTlXAR NA ZONA RURIL |:
URBANA I» IICNIÇIPIO DE H4.VIIflRANTES.PR. A mUnito
dú cdrisl sarn iciU (L-7u/W;nu< ik. Ltfiijçdea de PieTrtmn oa
«nvd» 6* a*uo Lkfeònieo 4* ricfemira •w^ihandcnn^i4».|ir»i«.
A cnvc^ dcnt^vthipo 3Xi"ic<uk> a dtXamuTAKM n jXfX".wi i f<4cr»
ta /ê»b ate b»1.^kra:a.Vinfl do dia ft?.n220f^ nn Saaà: Pràatolo
dâtfa prcfetfma

Baiideiiunbv-FH, 21 «k jarisini d* 2iHB.
AVTCP^IO CARLOS ZaNAROO

JLtr^j(Ín

Wi HTáiojni Atar Mufiiifif Ceoira.1*; ivevid^M to *>. •
gmkt. ruiiUiuuhi (cvaI. Lq Fcda^t u* JiL5:uu:e Dwmi My
uespal •' UirTMt^ iv Iwnrvi Mk HX UO m iJ*riO
kT*. ik* '^4l ou cndneso sbfrMnuikj Tebluue (iWT) JGK5* PRCi
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2S/01/2018 Mural ds Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo llcitatórro
flf erip»$6es.6«ral%

Entioade Executora :MUNICÍPIO DE BMI0EIRANTE5

*"0* [Mia I
NoitoucSo/dl^jensa/lnerigiblIidade* 5

ModalWatíc' prjgjo |
Número edílal/ptocesso* [09/2018

RarorBor provenitncv» dfl organiimov InlvrnaclonaJtrr^uttlUlardlf d« crétfUo

Instftução Financeira

Contraio de Empréstimo

Descrição Resumida doObjeto* aquisiçãoDE PEÇAS ESERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORBEnVA DEVEÍCULOS DA LlNUA PESADA PERTENCENTES A

IFROTA 00 MüNidPIQtíE BANDÉBANTES-PR

Forma de Ava lição iMenor Praço

Dotaçío Orçamentária* O200104l2a>10420053390300000

Preço maximo/Referència de preço - 75.623^0
RS*'

Data deLançam^ito doEdital 123/02/2018

Datada Abertura dta Propostas 109/02/2018 I Data Registro

NOVA Daia da Abertura das Propostas Data Registro

Data Canalamento

CPF: 20S6048G987 (Loooutl

26/01/2018

hltps://8ervlcos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Municipat/AML/DetalhesProcessDCompra.aspx



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo: 0000424/2018

Númsfo do ptt/cesso. 0000424/201S

Solicilaçâo: 38 • Processo Udtalófio

Núrnero do documento:

Requerente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento'

Loieamanto:

Telefona:

769 -JM MACHADO RETIFICA EIRELI ME

-8603CM70

Local da protocoUzaçâo; 002.006.000-Protocolo

Localização atual' 002.006.000 - Protocolo

Condomínio:

Celular:

Página 1 /1

IOaia: 09A}2/20ie

Número único: 521.LH3.622-R0

Número do protocolo: 1086

CPFADNPJ do requerente: 12.947.184/000,1-80

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município: Londrina - PR

Notificado por: Não notificar

iMÇrg. de destino

Protocolado por;

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

Vanla Monteiro

Não analisado

09/02/2018 06:52

pregão presencial 05/2018

Atualmente com: Vania Monteiro

ijanla Monteiro
(Protocolado por)

Em trâmite: Não Procedènda: Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 28/02/2018 08:55 Concluído em:

JM MACHADO RETIFICA EIRELÍ ME

(Requerente)

Hora: 08:52:17



Retifica

J. M. MACHADO - RETÍFiCA- EIRELU- ME

JM Machado Retijica Eireli - MB
CNPJ12.947.184/0001-80

Inscrição Estadual 90.734914-41

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

iftii «BAruAnn RFTIFICA EIRELI - ME, empresa Individual de responsabilidade limitada - Eireli, inscrita
™CNPJ sc° on, 47 18lo^-80. ioJsede na Rua Asa Braaca n= 545, en. Lan.rina-PR neste a.c
ep^e tade por seu Administradoí;. JOSÉ MAURO MACHADO, brasileiro, casado, oomero.ante,
ZcidrirApucararra/PR, ponador da cédula de identidade RG sob on" 829,400-3, inscnto no CPF n

45,599^ vidente' e' domiciiiad? na Rua Martinho Diniz n"
==an-r= -
=r:o =::^o:r
PR ao dua^onf ro amplos egerais poderes para ofim especial de promover aparticipaçao da empresa

Podendo súbstabeiecer, Enflm, podendo praticar todos os demais atos necessários eindispensave
fiel desempenho do presente mandato.

Por ser expressão da verdade tirmo o presente.
Londrina - PR. 23 de Janeiro de 2018.

A ' ;
^ <.LL^l LUL'trLL í \

JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME
JOSE MAURO MACHADO

Representante do Outorgante

x^cPfv

IÍ2.947.184/0001-80

londrina-PR- —

ontroie

Bt

:ãÃiS[i-'áa

®Rua Asa Branca. 545 Parque Waldemar Ha^Ty^
'Ç; (43) 3351-6548

retificajm@'OUÜook.com

r V-r-OíM.C'ÇUa KBlvéíJflíWó Brun Surlan Y
jy (Escrevanto Juramantadai

irina/Parana CEP Só03fl-470
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ATO CONSTITUTIVO
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRES;

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI /
C.N.P.J. n" 12.947.184/0001-80 L*

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de
EMPRESÁRIO para EIRELI:

JOSE MAURO MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comuntiâo
de bens. nascido em 13/09/1.952, natural de Apucarana - Pr, empresário,
residente e domiciliado na cidade de íbiporâ. Estado do Paraná, à Rua
Martinho Diniz n° 103, Centro. CEP 86200-000, portador da Cédula de
Identidade Civil R. G. n" 829.400-3 SSP/PR, Carteira Nacional de
Habilitação-CNH n° 00468751724 emitida pelo Detran-Pr. em 30/10/2.015
e validade até 29/10/2020, C.P.F/MF n° 240.145.599-04, titular do
empresário "J M MACHADO " - ME, com sede em Londrina, Paraná, à
Avenida Jorge Casonin® 960, Sobreloja, Vita Casoni, CEP 86026-110, com
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob n. 41206923281, por despacho em sessão de 18 de novembro de
2.010 e subsequentes alterações contratuais arquivadas na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o n° 20110032730 por despacho em
sessão de 14 de janeiro de 2.011; n° 20133489043 por despacho em
sessão de 21 de junho de 2.013 e n° 20144033992 por despacho em
sessão de 29/07/2.014; com transformação em empresário arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob 0^41107648371 por despacho em sessão
de 29/07/2.014 e subsequentes alterações arquivas sob n° 20166471186
por despacho em sessão de 17 de outubro de 2.016 e n® 20171679318 por
despacho em sessão de 22 de março de 2.017, inscrita no CNPJ n°
12.947,184/0001-80, ora transforma seu registro de Empresário em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n° 10406/02,
resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a
denominação de J M MACHADO RETIFICA - EIRELI, com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta empresa, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal
de R$ 1,00 (um real), passará a constituir o capital da EIRELI, mencionada f)a'
cláusula anterior. /

CERTlflCO O fiaClSTRO BH 06/0T/S0Í7 10:14 BOB (tT 41S00S8270S
PROTOCOLO: 173S293S7 OE 0S/07/2B17. CSdI^ I^VEBiriCAÇAOx
in025362í9. HlREi 41600582705.
J M HAOIABO RETIFICA - BIRELl - HE

Llbatead Bogus / /
SECRET^IA-GERAL [ 1 /

CURITIBA, 06/07/2017 \ / /
www.emproanfaoil.pr.gov.br —' t ""p

A validado denta docüflinnto. se ixnpreano, fico ouJulEo 1 comprovação de sua aiitenticldade nos rospootivoo portaia.
enfermando seus roapoctivos çAdlgon de verlfiçaçSo



ATO CONSTITUTIVO
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESv

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI /
C.N.P.J. n° 12.947.184/0001-80 L

TITÜUR

JOSE MAURO MACHADO

QUOTAS %

300.000 iÕÕ"

CAPITAL R$

300.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Para íanto, passa a transcrever, na integra, a ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA

J M MACHADO RETIFICA - EIRELI

JOSE MAURO MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de
bens, nascido em 13/09/1,952, natural de Apucarana - Pr, empresário, residente
e domiciliado na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, à Rua Martinho Diníz n°
103. Centro. CEP 86200-000, portador da Cédula de Identidade Civil R. G. n°
829.400-3 SSP/PR. Carteira Nacional de Habilitação - CNH n° 00468751724
emitida pelo Detran-Pr. em 30/10/2,015 e validade até 29/10/2020, C,P.F/MF n®
240.145.599-04, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. e que regerá mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada EIRELI, e com a denominaçãoJ MMACHADO RETIFICA -
EIRELI, CNPJ sob n® 12.947.184/0001-80, data de constituição 11 de novembro
de 2.010, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil Lei
10.406/2,002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todosos efeitos é a data do
registro do instrumento constitutivo,

Égarantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa
ser alterada para atender uma nova situação

CLÁUSULA TERCEÍRA; AEIRELI terá a sua sede na Rua Asa Branca n® 545
Parque Waldemar Hauer, CEP 86030-470, Londrina, Paraná, que é seu

CC"rKCIíil '

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2017 10:14 SCT HJ ^1600582705.
PHOTOCOtO: 173929397 OE 05/07/2017. CÓDIGO lOBiFBRlPlOAÇÃOi
11702536269. NIRB: 41S005B270S. VS-' ''
J K MACHADO RETIFICA - EIREU - HE V—^

tibarMd Bogus / y'
secretXria-gera!. { /

CURITIBA, 06/07/2017 \ /
«iw.ciiiproflafAcil.pr.goy.br \ * —

A VAlldsdu dBSia docuitento, sé laprosso, fiem aujaito i cooprovaçSo da sua aucancleldada nss rsspactlvoa portais.
lotantando aous raspactivoa códigos de verlflcaçio



ATO CONSTITUTIVO
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
C.N.P.J. n® 12.947.184/0001-80 / \

domicilio, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: Oobjeto social da EIRELI será Comercio Varejista de
Auto Peças, Bombas e Bicos injetores, Peças e Acessórios para Bombas e
Bicos Injetores, Comércio de Motores Novos, Recondlcionados e
Remanufaturados, Retifica de Motores, Serviços de Bombas e Bicos
Injetores, Serviços Elétricos e Mecânicos em Geral e Recuperação de
Peças para Veículos Automotores e Comércio Varejista de Lubrificantes.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da EIRELI na importância de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real), o qual será totalmente integralizado, em
moeda corrente do país

TITULAR

"JÕSE MAURO MACHADO

QUOTAS

300.000

CAPITAL R$

300.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capitai
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa
limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular JOSE
MAURO MACHADO, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudiciai, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal a titulo de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticare a duração
do mandato que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CERTIFICO o REOISTRO EM 06/07/2017 10:14 SOB»* 1600SÍ2705. VV /
PROTOCOLO: 17JS2S3S7 DE 05/07/2017. CODIGO 08 VBRlFICAÇAOi \V

•W 1170253S26S. NIRE: 41600582705. / )C^
J M HftCHAOO RSTIFICA - EIRELI - KB / /

'""u*- i.lb«rtad Bsgua \ 1 ( j- - SECRETtelA-OBRM. / J \ J
COHITIBA, 06/07/2017 / /_ V /

www.oE^Essafacll.pe.gov.bx ^

ft validada desta ds^iananco, sa impresso, fica aujelto â conprovaçEo da ava autaatieidade nos raapaoelvoa portai».
Infomanâo seus respoctlvos câcJiços ds vsrifioaçSo



ATO CONSTITUTIVO

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPR^
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI /

C.N.P.J. nM2.947.184/0001-80 Li

CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social será encerrado em 31
de dezembro do ano civil, com a apuração de balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades, com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexístindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Artigo 1.011, Par. r, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O endereço da titular, constantes do ato
constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de
convocações, cartas, avisos, e etc., relativos a atos societários de seu interesse.
A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva
do titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos
fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra empresa,
ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titular elege o Foro da Comarca de
Londrina. Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultanies deste contrato.

CERTIFICO O RBOISTRO BH 06/01/201"? 10:16 SOBjV"^ÍS00582705.
PROTOCOLO: 17J929397 DE 05/07/2017. CODIOO DS "VEMFICAÇSO:

«S' 11702536269. MIRE: 416005B270S. \ / / \
J H HACBADO RETIFICA - BXRBLI - KS \ t \

Libaecíd Bogu» \j") V \
— secretAsia-oeral / / \ I

CBRITIBA. 06/07/2017 / / ^
www.oaproBafacil.pt.gov.br L

A validada desce dociaaeoto. ao laprosso, lica Bujelco i comprovação do sua autanticidado nos roapaceive» poccaia.
Imfonaando seus respoccivoa códigos de verifieaçfto



ATO CONSTITUTIVO
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESi

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREÜ ^
C.N.P.J. n® 12.947.184/0001-80 /

Epor estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento
particular de constituição de Empresa individual de ResponsablUdade Limitada.
EIRELI. elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito!
sendo destinado ao registro e arquivamento da Junta jComercial do Estado dó
Paraná, obriganao-se fielmente por si e seus herdeiros a cumprí-lo em todos os
seus termos.

Londrina, 28 de junho de 2.017

JOSE MAURO MACHADO
CPF: 240.145.599-04

CBRTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2017 10il4 SOB H* 41600582705.- V/V
PROTOCOLO: 173S29397 DB 05/07/2017. CÓDIGO DZ VBRIFlCAÇROs N.

9|a/_ 117025362S9. KIRB: 41600582705. l 1 /
J H MACHADO RETIFICA - EISBLI - HB l \

:i.i'.TA crj.'.'.£*7p/.| \ 1
i:". Libartaâ Bogu» \ 1 ) / w

secrbtXria-geral ^ l / / / 1
CURITIBA. 06/07/2017 / / 1 /

www.Kiipresafacll.pr.gov.l3f / , j{ " V

A validade deste docuaiaaeo. se ia^resse. fica sujeito ã conprovaolo do sua eutenclcidade nos respaocives portais.
Informando seus raspeetivoa cèdlgos da varlZleaçSo



SoloíUEnl.AYÍtJl.SBWZ, Controlí: V71.0T.Zíviiiq
Valida httn;//furviPpen.i;o»i-tir
RecorViaço por venlidafri a aMitatiri Indicada d* JOSE MAURO
MACHAOQ (4Í3S0),

DouU. Londrina, 30|lwunhad« 701?y t/ |\ - .

/&.i\ ^ííB«cr«vent^ JufSmenlôdRi —

JUNTA COMERCIAI.
DO PARANA

CBRTXPICO O REOISTRO EM iS/Ol/SOn 10>14 SOB H' 4X600Sa27BS.
PBOTOCOI-Oj ITiSaSiSd DE 05/07/2017. CÓDIGO DB VWIEICAÇROs
1I70253S269. KIREs 41500502705.
J H MACHADO RETIFICA • EIRELI • HE

Libeccad Bogus
SSCRSTRRIA-QBRAt.

CURITIBA. D6/07/J017
www.eapEasatacil.pr.gov.br

A validado deste dóciosãito. se U^resao. Ziea sujeito à coaprovagSo de sua autenticidade nda respectivos portais.
inforoande seus respectivos eõdlges de vorlZlcaçãe
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÀO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

J M MACHADO RETIFICA - EiRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INCHVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LTOA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0058270-S 12.947.134;'0001-80

Data de Arquivamento do Data de Inicio
Ato Constitutivo de Atividade

1811/2010 11,'11."2010

Endereço Completo (Logradouro. N'̂ e Complemento, BalrrofDIslito. Municipio, UF, CEP}
RUAASA-BRANCA, 545. WALDEf^AR HAUEH. LONDRINA. PR. 86.030-470 _

Objeto
Comércio Varejiata de Auto Peças, Bombas e Bicos Injetores, Peças e Acessórios para Bombas e Bicos Injetores, Comércio
de Motores Novos, Recondlcionados e Remanufaiurados, Rellficadora de Motores, Serviços de Bombas e Bicos Injetores,
Serviços Elétricos e Mecânicos em Geral e Recuperação de Poças para Veículos Automotores e Comercio Varejista de
Lubrificantes.

Capital: R$ 300.000,00

(TREZENTOS MIL REAIS)

Capital Integraiízado: RS
(TREZENTOS MIL REAIS)

JOSE MAURO MACHADO

240.14S.SS9JM

300,000,00

rjlicroempresa ou
Empresa de PÍequeno Porte

(Lei n' 123/200S)

Mícroempr«sa

Prazo de Duração

Indeterminado

IrtlCio do Tfl-mlno do

MsDdSts Mandato

11/11/2010 XXXXXXXJOtX

Último Arquivamento

OaU: 22.'0g'2017

Ato: ALTERAÇÃO

Número: Z>1^Srati14

Situação

REGISTRO ATIVO

Staius

XXXXXXXXXXXXXXXXXXEvento(s): CGNSOUOAÇÁO OECONTRATO/ESTATUTO

Pste verificai a autsníic^de acesse www luMBcomecdai pt Bev.Pr

eintarme o rtúmam ieO4S62S0 na Consuna de Autentlcldada

Cciuna Oípcnltél pcrSO auu

CURITIBA • PR. 25 de jarieifade 2018

LIBERTAC SOGUS

SECRETARIA OERAL

Documento Assmadc Oigttelmsnte 2S/01/2018
junta Cotnetcial do Paraná
CNPJ77.960.17O,'OOO1-Mr'^vM'UU (Li

''TKtlrZlúII®;'' Você deve Instalar o cemficadoda JUCEPAR
wvw juntacomorcíB! pr gov.Otroertiftc«io



Stftfciiifia di Mictivcftqufiiu límprcsa
<K.vn:uiia ib c SimpliiTcaci»
IX(>;irijmcniii .í.- Kc^uím. Fmpftfwna) c lnu:y>;«.'3o
li.ilU; t milcivial tlf> l-<1aiifiito Pjl.ini • JI.'Í l:l>,\R

DECLARAÇÃO DL ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ilmd Sr. Prcsiilcmc da Jiinia Ctímcrcial dft Eslado do Paraná •JUCEPAR

AEmpresa J MMACHADO RETIFICA - EIRELI - ME. CNPJ: 12.947.184/0001-80. cstahdccido(a) na
RUA ASA-HRANCA. ^45 . VVALDEMAR HAUF.R. Londrina - PR, CEP: 86030-47(1 requer a Vos-sa
SeulHina ouriiiiiviimemo do presente insiriiinumo cdeclara, sob ns penas da Lei. que sc enquadra na coiidieuo
de MICROI:MPRE.SA, nos lermos da t.ci Coniplcinenwr n" 123, de M/l2/2()()6.

Código du aUi; 315
Dcscrivàodo Alo: ENQUADRAMG.VrO DE MICROEMPRESA

Londrina - PR, 2R.'06/201 ^

íDSh M\UUO MACIKDO

Tiiulaf-Admtiiistrsihtr 89lo kUEnZ. AYZQiThzw^ VTnt^ " V7«0T mIcvI '
ViUdB flii bttO!//r.ip.,rogn,f,;.i..f.r

w, fçí;í5;ã!SK' wuto
tófü^ftiiflraOViSifS 3=,i

• i-iír MxrtüJitKiffk/fUJ ArN/wruj /-ii.tl

sV- . ."-.Vrri;!''.!
i.rj ••

CERTIFICO o REGISTRO EH 06/07/2017 10:16 SOB H" 20171029460.
PROTOCOLO: 173929460 DB OS/07/2017. CÔDIob DB VBRlrtCAÇSO:
11702536277. RZRB: 41600562705. 1 ]
J H MACHADO RETIFICA - BIRELI - MB V /

Libercad Bogua
secrbtAria-obral

CURITIBA, 06/07/2017
www.esipresafaeil.pr.gov.br

A valldadu daaee doouneneo. sw impeasao. £ica sujeito i coapcoveçao do su» autonticidado nos^eapoctlvos portais.
rnforeuuido seua respectivos oâdigoB do verificação y



Retifica

Mottormil
J. M. MACHADO - RETÍFiCA- EIRELU- ME

JM Machado Retifica Eireli - ME
CNPJ 12.947.184/0001-80

Inscrição Estadual 90.734914-41

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná.
Rei: Pregão Presencial n° 05/2018 - PMB
Processo n® 09/2018 - PMB

ANEXO I

DECLARAÇÃO

JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.947.184/0001-

80, sediada na Rua Asa Branca , 545 no Bairro Parque Waldemar Hauer na cidade de
Londrina/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo
4" da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes no presente edital.

T2.947.184/0001-80'
JM MACHADO RETÍFICA

eiRELl-ME.
RUA ASA BRANCA, 545

, PaWALDEMAR HAUER-CEP 86030-470 .
I londrina-PR «J

Jose Mauro Machado

Administrador
RG; 8294003 SSP/PR

CPF; 240.145.599-04

Londrina. 09 de Fevereiro de 2018.

(S) Rua Asa Branca, 545 Parque Waldemar Hauer - Londrina/Par^a yEP 86030-470
(g) (43) 3351-6548

@ retifiçajm@outlook.com



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo: 00QO422/201S

Númerodo processo; 0000422/201B

Soiicllaçáo; 38 • Processo Ucitatório

Número do documento:

Requerente:

Benendário:

Endereço;

Complemento:

Loleamento.

Telefone;

767• PRECISÃO PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

Localda protocollzaçflo' 002.006.000 - Protocolo

Localização atual. 002.006.000-Protocolo

Corrdominio;

Celular:

Página 1 /1

Data: 09/02/2018

Número único: 7S1.05Q.LT640

Número do protocolo: 1084

CPF/CNPJ dorequerente: 10,604.342Jp0m^
CPF/CNPJ do beneficiário: /

Município:

Notificadopor N3o notificar

^^rg. du düstlno:

PíolocoLldo por:

Situação

Protocolado cm:

Súmula:

Observação;

Vanía Monteiro

Não analisado i

00/02/2016 08:37 Pri

PREGÃO PRESENCIAL 05/2018

Atualmente com: Vanía Monteiro

V^la Monteiro
1(Protocolado por)

Em trâmite: Nõo Procedência: Externa

Previsto para: 28/02/201808:40 Concluídooni:

Prioridade: Normal

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARAJ/^ULOS LTDA
(Requerente)

Hora: 08:37:30



CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr. EDSON ODA,
portador (a) da Cédula de Identidade sob o n® 3.912.046-1 e CPF sob o ns 517.001.159-
87, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial ns

05/2018 instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Na qualidade de representante legai da empresa abaixo
referida outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de Formular Lances,

Negociar Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: 4.727.621-7
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PRECiSÃO- PECAS E MOTORES PARA VElCtrLOS^LTDA

CONTRATO SOCIAL

FL-01-

Os abaixo assinados, DENISE ALVES DIAS ODA, brasitóí^ •
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, r^dente
edomiciliada na Av. Bandeirantes n° 1580, centro, em Bai^irantes -
PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de identidade RG. 4.727.621-

7 PR., e CPF- 579.059.169-87 e EDSON ODA FILHO, brasileiro,

solteiro, maior, empresário, nascido era 19/09/1988, residente e

domiciliado na Av, Bandeirantes n° 1580, centro, em Bandeirantes -

PR., CEP 86360-000, portador da cédula de identidade RG. 9.122.620-0

PR., e CPF- 048.198.529-81, constituem uma sociedade limitada,

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁXISULA PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial de "FRECISÃO-

PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA", com sede e domicilio na Rua Júlio

Rossato n° 103, Vila Pompéia, nesta cidade de Bandeirantes- PR., CEP 86360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem por objeto o ramo de manutenção e reparação
mecanica de veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA- Asociedade inicia suas atividades a partir do registro na Junta

Comercia! do Paraná e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- O capital social, será de RS-40.000,00 (quarenta mil reais),
dividido cm 4.000 (quatro mil) quotas, de R$-10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas pelos

sócios da seguinte forma:

DENISE ALVES DIAS ODA, 2.000 (duas mil) quotas no valor de R$-20.000,00 (vinte

mil reais), integralizado em moeda correntedo país no presenteato.

EDSON ODA FILHO, 2.000 (duas mil) quotas, no valor de RS-20.000,00 (vinte mil

reais), integralizado em moeda correntedo país no presenteato. \

CLÁUSULA QUINTA- As quotas são indivisíveis enão poderão ser cedidas ou transferidas ^
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas àvenda, formalizando/
se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente. (
CLÁUSULA SEXTA- Aresponsabilidade de cada sócio ér '̂/trita ao valor de suas quotas,
mas todos respwndem solidariamente pela inicgralização dc( earatal social, nos lermos do
artigo 1.052 do Código Civil 2002.

ASaiíJAljl'!»



PRECISAO- PECAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

CONTRATO SOCUL

-rFL-02-

CLÁUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caberá á DENISE ALVES

ODA e EDSON ODA FILHO, com os poderes e atribuições de ADMINISTR^ORES
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os

Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechai filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições reguiamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio. \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de

que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em/
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o l l
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor^cia, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. / / (

í C \ 1 ~ ftgSlTIÃTiJR^ •
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PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VEICITLOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CEÁUSLLA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PR., k

exercicio eo cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. /

Lavrado em três vias de igual teor e forma.

Bandeiranies-FR., 17 de dezembro de 2008.-

a. Denise Alves Dias Oda

a. Edson Ooa Filho

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CORNELtO PROCOPIO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/01/2009
SOB NÚMERO: 41206373663
Prolocolo:G9/Ó05250-1. DE 07/01/2009 ^

XISAO - fEChS E KerOttES ?ARA
:CULOS LTDA LUIZCARLOS SAIVARO

SECRETARIO GERAL

C0NF2

DATA:_



FL-01-

OC FARANA

PRECÍSAO- PECAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

CNPJ N" 10.604.342/0001-74 >'y .V
PRrMFJRA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL

w

Os abaixo assinados, DENISE ALVES DIAS ODA, brasileira,

casada em regime de comunhão parcial de bens, 'empresária,

residente e domiciliada na Av. Bandeirantes n° 1580, centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de

identidade RG. 4.727.621-7 PR., e CPF- 579.059.169-87 e

EDSON ODA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,

nascido em 19/09/1988, residente e domiciliado na Av.

Bandeirantes n® 1580, centro, em Bandeirantes - PR., CEP

86360-000, portador da cédula de identidade RG. 9.122.620-0

PR., e CPF- 048.198.529-81, sócios componentes da sociedade

empresarial que gira sob o nome de PRECISÃO- PEÇAS E

MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA ME. com sede na Rua

Juiio Rossato n® 103, Vila Pompéia, em Bandeirantes - PR., CEP

86360-000, com contrato social registrado na Junta Comercial do

Paraná sob n® 41206373663, por despacho em sessão de 07 de

janeiro de 2009, resolvem assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Passa a ter por objeto o ramo de comércio varejista de peças e

acessórios para veículos e manutenção e reparação mecanica de veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

JUNTA COMERCIAL 00 PARAÜlAr
1ygU. AGENCIA REGIONAL DE CORNELIO PROCOPIO
AW' CERTIFICO OREGISTRO EM; 06/02/2009
M SOB NÚMERO: 20090 62 3681
^ "Pfbí(wtí6: (rá/062368i1. DE 05/02/2009 ^
|<itóesa:4Í 2 flC31366 3
feu&wO • PECAS E«OtOAES PAAA
í^íltLOs CTrA HE LUIZ CARLOS SAuVARO

I SECRETARIO GERAL

Lavrado em três vias de igual teor eforraa.V '̂

andeiraníes-PR., 03 de fevereiro de 2009.-

a, Denise Alves Dias Oda

a. Edson óda Filhe
DATA; mui

ASblMAT-JR»,



PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VEiCUlOS Li OA ME

CNPJ N" 10.604.342/0(»H-74

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCtAf,

Os abaixo assinados, DENISE ALVES DIAS ODA, brasileira, casada em

regime de comunhão parcial de bens. empresái-ia, residenie e domiciliada na

Av. Bandeirantes n" 1580, centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-000,

portadora da cédula de identidade RG. 4.727.621-7 SSP/PR., e CPF-

579.059.169-87 e EDSON ODA FILHO, brasileiro, sollciro, maior,

empresário, nascido em 19/09/1988. residente e domiciliado na Av.

Bandeirantes n® 1580, centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-000,

portador da cédula de identidade RG. 9.122.620-0 SSP/PR.. e CPF-

048.198.529-81. sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o

nome de PRECISÃO- PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

ME, com sede na Rua JuIio Rossato n" 103, Vila Pompéia, em Bandeirantes -

PR.. CEP-86360-000, com contrato social registrado na Junta Comercial do

Paraná sob n° 41206373663, por despacho em sessão de 07 de janeiro de 2009

e primeira alteração sob n° 20090623681, por despacho em sessão de 06 de

fevereiro de 2009, resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Ingressa pelo presente na sociedade, o sócio TAMOTU ODA,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e

domiciliado na Rua Juvenal Mesquita n" 880, apto 101. centro, em Bandeirantes - PR., CEP

86360-000, portador da cédula de identidade RG. 514.888 SSP/PR., e CPF- 104.658.719-68.

entregando neste ato para integralizaçâo de seu capital o valor de R$-4.000,00 (quatro mil

reais), em moeda corrente do país.

CLÁSULA SEGUNDA- Em razão do ingresso do novo sócio, o quadro societário fica assim

distribuido com ocapital social em seu valor de R$-44.000,00 (quarenta equatro mil rea^;'
dividido em 4.400 (quatro mil equatrocentas mil) quotas de R$-10,00 (dez reais) cada unfe

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ / V\
Denise Alves Dias Oda 2.000 20.000,00 l )
Edson Oda Filho 2.000 20.000,00
Tamotu Oda 400 4.000.00 p. /

4.400 44.000,00 (X
CLÁUSULA TERCEIRA- Aadministração da sociedade caberá aD^ISE ALVEStÍMS
ODA e EDSON ODA FILHO, com os poderes e atribuições de ÃDMINISTRADORES,
autorizado ouso do nome empresarial, vedado^ no entanto, era/aü^iqades estranhas ao

^ ewiss©! ,T.J-« .



PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDAME

CNPJ N" 10.604.342/0001-74

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

interesse social ou assumir obrigações sejaem favor de qualquer dos quotistas oude terceiros,

bem como onerai- ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUARTA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos demais sócios, o valor de seus liaveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

CLAUSULA SEXTA- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA- Permanecem Inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

' JUNTA CÕfyiERCIAL DO PARANA '
K t AGENCIA REGIONAL DE CORNEUOPR0CQP10
U 1 CER-nriCO 0 REGISTRO EM; 01/07/^11
5. •SOBNÍIMERO;201165S1212 j. -II r Protocolo: 11/6S8121-2, DE 30/06/^,^1!-'

ImCISAQ - PtCAS E HOTOIIE9 PAR/V
yeiCULQS.LTDA HE

SEBASTlAO MOTTA
SECRETARIO GERAL

Lavrado em quatro viasde igual teor e formá!

Bandeiranies-PR., 17 de maio de 2.011.-

a. Denise Alves Dias Oda

a. Edsoií Oda-Filho

É^Tamoí!
0,(

ICOWFSPjL
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PRECISÃO- PECAS E MOTORES PAltA VEÍCULOS LTCA ME

CNP N° lQ.(>Q4.342/ü001-74

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados. DENISE ALVES DIAS ODA. brasileira,

casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária,

residente e domiciliada na Av. Bandeirantes n" 1580, centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000. portadora da cédula de

identidade RO. 4.727.621-7 SSP/PR.. e CPF- 579.059.169-87.

EDSON ODA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,

residente e domiciliado na Av. Bandeirantes n" !580. centro, em

Bandeirantes - PR, CEP 86360-000. portador da cédula de

identidade RG. 9.122.620-0 SSP/PR. e CPF- 048.198.529-81 c

TAMOTU ODA, brasileiro, casado em regime de comunhão

universal de bens. empresário, residente e domiciliado na Rua

Juvenal Mesquita n" 880. apto 101. centro, em Bandeirantes-

PR.. CEP 86360-000. portador da cédula de identidade RG.

514.888 SSP/PR., e CPF- 104.658.719-68, sócios componentes

da sociedade empresarial que gira sob o nome de PRECISAO-

PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA ME. com

sede na Rua Júlio Rossato n" 103, Vila Pompéia, em

Bandeirantes - PR.. CEP-86360-000. com contrato social

registrado na Junta Comercial do Paraná sob n" 41206373663,

por despacho em sessão de 07/01/2009. primeira alteração sob

rf. 20090623681. por despacho em sessão de 06/02/2009 e

segunda alteração sob n''. 20116581212. por despacho em sessã^
dc 01/07/201 i. resolvem, assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA- O sócio EDSON ODA FILHO, que possui na sociedade 2.000

(duas mil) quotas de R$-I0,00 (dez reais) cada uma. no valor de R$-20.000,00 (vinte mil

reais), inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo peto

valor nominal, suas quotas para a sócia DENISE ALVES DIAS ODA.

CLÁUSULA SEGUNDA- O sócio cedente EDSON ODA FILHO, dá a sócia DENISE

ALVES DIAS ODA. plena, gi^l e/] raza quitação da cessão de quotas ora cremadas.
.-.CifjrrtRC ..-.1

1::aTA:.

/^v\
m s)



PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VETCÜLOS LTDA ME

CNPiV 1Q.6Ü4.342/0001-74

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

declarando esta conhecer a situação financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos

e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA- Em razão da transferência das quotas, o quadro societário fica

assim distribuído com o capital social em seu valor de R$-44.000,00 (quarenta e quatro mil

reais), dividido em 4.400 (quatro mil e quatrocentas) quotas de RS-10,00 (Dez reais) cada

SOCIOS

Denise Alves Dias Oda

Tamoiii Oda

QUOTAS
4.000

400

4.400

CAPITAL-R$
40.000,00

4.Q00.0Q

44.000.00

CLÁUSULA QUARTA- Aadministração da sociedade caberá àDENISE ALVES DIAS*'̂ ^
ODA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CL.ÁUSULA QUINTA- A Administradora declara, sob as penas da Lei. de que não está

impedida de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

coiulenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitosdela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou .suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, centras as relações de consumo, fé ✓

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA- As quotas são indivisíveis e não podet^o ser cedidas ou transferidas y
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade qe /

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas â venda, formalizando. À
se realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente. \\
CLÁUSULA SÉTIMA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou incxistindo

interesse destes ou do sócio remanescente. o^/va:í5i\cie seus haveres será apurado eliquidado í \
com base na situação patrimonial da sociedade, à/data da resolução, verificada em balanço YJ
especialmente levantado. r.í iíUFSív': ^

aí; «/•'.'Ur''»



PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA ME

CNP N" 10.()04.342/OOQl-74

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA- Permanecem inalteradas as demais cíáLisiilas vigentes que não

eolidirem com as disposições do presente instrumento.

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.

Bandeiranles-PR., 28 de setembro de 2.011.-

'-tn—Dénisc Alves Dias Oda

a. Edson^da Filho

a. Tamotu Oda

_ JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
im B. AGENCIA REGIONAL OE CORNEUO PROCOPtO
lÍ® BI CERTIFICO o REGISTRO EM: 06/10/20UfeSi K SOBNLIMERO: 20117527422 ^ ,,
^ S Protócolo: 11/792742-2. OE04/1CI/201L^^^^/.

2 flõSTSfcó i

^ SEBASTIÃO MOTTA
Pm' SECRETARIO GERAL

>Via»4i'y.'f3r"

('íí^' A



JUNTA COMERCIAL
WaP-ttlANA

PRKCISAO- PKC:aS !•: MO TOltKS l>AI^\ VKICLI.OS l.TDA MKl
CNP.l N" l(l.fi04.342/Üíl01-74

O PARTA Al/nCRACÃO l)K CONTRATO SOCIAL

V

Os abaixo assinados. DL.NISK ALVKS DIAS ODA, brasileira,

casada cm regime dc conuinlulo parcial dc bens. empresária,

residente e domiciliada na Av. Randciranles n" 1580. ceniro. em

Uandoiramcs PR.. CLP 86360-000. portadora da cédula dc

idciuidíidc RG. 4.727.621-7 SSP/PR.. c CPF- 579.059.169-87 e

'fA.VlOTU ODA. brasileiro, casado cm regime dc comunhão

universal dc bens. cmprc.sáno. residente e domiciliado na Rua

•luvcnal Mesquita n" 880, apto 101. centro, cm bandeirantes PR..

CiiP 86360-000. portador da cédula de identidade RG. 514.888

SSP/IM^.. e CPI-'- 104.658.719-68. sticios componentes da

sociedade empresarial que gira sob o nome de PRK(nSÃ()-

PKÇAS K MOIORKS PARA VKIClil.OS LTDA .MK, com

sede na Rua Júlio Rossato m' 103. Vila Pompéia. cm Handciriuites

PR.. (."liP 86360-000. com ctmtraio social rçgi.stradv) na Junta

Comercial do Paraná sob n" 41206373663. por de.spacho cin sessão,

de 07 dc janeiro dc 2009 c terceira allcraqão sob n" 20II7927422.

por despacho cm sessão dc 06 dc outubro dc 2011. resolvem assim,

alterar o contrato social: \,,

CLAlSLI.A IMÍI.VIKIRA- oramo dc comércio varejista dc peças cacessórios para vcicul^v^
c m.anulenvào c rcptu-açào mecânica dc veículos aulomcnorcs passa a ser dc serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores c comércio varejista dc peças e /
accs.sórios para vcieulos. V.

CLÂLSLLA SKCÍL.NDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.yiacntçs c]ue não

colidirem com as disposições do presente instrumento. 'oata-^ ' /M

.avrado cm quatro vias de igualTenre^ant^--

liandeiranles-PR.. 09 de dezembro dvy2M'l/i.-

a. Denisc Alves Dias ()da_

a. lamoliiOda



JUNTA COMERCIAL DO PAWNA

i1 ircSfS£9'ál5^12/20t^
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IrECIÍM • l'£C« ESOTflRES PAW«
relCULÍlS LTCA HE

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

\)QLU(/^ ^
tornes da SíívaJr.
S 5.942.850-4
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial ns 05/2018-PMB

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LIDA, inscrita no
CNPJ sob o n'10.604.342/0001-74, sediada na RUA JÚLIO ROSSATO, 103,VILA POMPÉIA,
BANDEIRANTES, PR CEP: 86360-000, declara,sob as penas da Lei, para os fins requeridos
no inciso VII, do artigo A' da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre
plenamenteos requisitos de habilitação constantes no presente edital.

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LIDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: A.121.S21-7 SSP-PR
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ijUNTA COMERCIAL,D:o:PARANA\

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pà

Certilicamos que es Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial ^
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PRECISÃO • PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTOA ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESAriA LIMITADA

Número de Identificação do Registro do CNPJ Data de Arquivamento do
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo

41 2 0637365-3 10.604.342/0001-74 07/01/2009

Data de Arquivamento do Data de Inicio
Ato Constitutivo de Atividade

07/01/2009 07/01/2009

Endereço Completo (Logradouro. N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JÚLIO ROSSATO, 103, VILA POMPEIA. BANDEIRANTES, PR, 86.360-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMÉRCIO VAREJISTA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VElCÜLOS.

Capital: RS 44.000,00

(QUARENTA E QUATROMILREAIS)

Capltallntegrailzado: RS 44.000,00
(QUARENTA E QUATROMILREAIS)

MIcroemprosa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 123/2006)

MIcroempresa

Prezo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécfe da Sóclo/Administrador/Tármino do Mandato
ilal IRS1 EseécÍB de Súclo Administradorlir-riiBiiitatgairüfj

TAMOTU ODA

t04.eS6.719-68

DENiSE ALVES DIAS OOA

579.059.169-87

Ultimo Arquivamento

Data; 13/12/2013

Ato: ALTERAÇÃO

IU^r.ll.lhM-riilil'l.f.MlMIKMI

4.000,00 SOCIO

40.000,00 SOCIO

Número: 20137180969

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

xxxxxxxxxx

Admlnlslrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

BANDEIRANTES - PR. 06 de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

isaiasGomes da Silva Jr,
RG 5.942.800-4

relator

rCÕWERE / /

/ 1/

JUNTA CtJMGRClAi DO •-

AGÊNCIA o\
^ DE O
O BANDEIRANTES O

Jj
\or .

V/i'iI,;;Á/'V-Vi'̂ 4Í^ -Wi.'• •r-'\XiíiíÁ-'-'•'-



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo: 0000423/2018

Número do processo: 0000423/2018

Solicilação:

Número do docjmento:

33 • Processa Lldtatârlo

Requerente'

Bertendárlo

Erídereço:

Complemento;

Loteamenlo:

Telelone:

768 - SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA • ME

Local da protocolização; 002.006.000 - Prolocolo

Localização aluai: 002.006.000 - Prolocolo

Condomínio:

Celular:

Data: 09/02/2018

Número único: 2T1.W10.R30-00

Número do protocolo: 1085

CPF/CNPJ do requerente; 78.706.629/0001-4S

CPF/CNPJ do benericiário;

Município:

Notificado por: Não notificar

Vanía Monteiro

Não analisado

09/02/2018 08:41

Atualmente com: Vanla Monteiro

Protocolado em;

Súmula:

Observação.

Em trâmite: Não Procedência: Externa Prioridade; Normal

Previsto para: 26/02/2018 08:45 Concluído em:

PREGÃO PRESENCIAL 05/2018

Vanla Monteiro

Protocolado por)
SERRANO Di; iTraBUlOORA DEAUTO PEÇASLTDA - ME

1 (Requerente)

Hora: 08:41:47



A.P.U.
•Autopeças Uiiliio

CEP 86.360-000

.StM i iino Di.strihnifioi f|p Aiup l .t/t..
CNPJ: 78.706.629/0001-^9 INSCRICAo esTAOUPU: 5ie.01362-»2
Aveiiiíla Azaiins\'itfú.-i de Rezende n'^525
Foue. {4J) .T.'̂ -l2~ilCi7 Bandeii-antes-PR ^

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA., Inscrita no CNPJ sob o
n° 78.706.629/0001-49 , sediada na AVENIDA AZARIAS DE REZENDE - 525
- CENTRO, neste ato representada pelo{s) MAURO SERRANO, RG
.11.690.907, CPF 634.677.^87,06r^BRASILEIRO, CASADO , EMPRESÁRIO,
FRANCISCA ALVEA M^LHA - 606- IBC pelo pr^ente instrumento de
mandato, credencia dSr(a)MAURO SERRANO, Rg')i1.690.907, CPF
634.677.808-06, BRASILEÍRÒTCASADO-tEMPRESARIO, FRANCISCA ALVEA
MORILHA - 606- IBC aquem confere poderes junto ao Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, para praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n5 05/2018, usando dos recursos legais eacompanhando-os, conferindo-
lhes ainda poderes especiais para desistir dos recursos, interpô-los,
apresentar lances verbais, negociar preços edemais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação.

BANDEIRANTES - PR ,09 DE FEVEREIRO DE 2018.

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
CNPJ;7£.706.629/0001-49

PROPRIETÁRIO

MAURO SERRANO

78 7C6 B29/OOÜl-49~i
Serrano Distribuidora dt*

Auto Peças Ltda.
av. Azaríss Vieira da Rezende 526 ^

CKP 86360 0(10

I — Pdranft l
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MAURO SERRAM0iDnASILEIRÕfCASADOfCOMERCrA«TE|RES|seN»
TE E DOMICILIADO «A RüA TUA© JOROE ijEOEÍl «0,1^1 Dg
RiNHos Estado d^são PAüLOf portador da cédula oe >-
IDENTIDADE NO IU690.907 EXPEDIDA PELA SEO.SCO.PüB.»

00 Estado de são Paulo e do C.I.G, wfl 634.677.803/06
E AMTONIO ORIANI RODRIGÜESfBRASILCiROtCASAOOfGOMCR»/
CIANTEfRESIDÊNTE E DOMICILIADO \ AV« BRASIL NS SOQfm
Cambará Estado oo ParanAi portaoor da cédula de idejj
TI6ADE DE N& 476«692« EXPEDIDA PELA SECsSEOtPUD.OO /

Estado do ParaníC c oo g« i.c« no n0 I57«66I«0|8«-72«re
ftOLVEM POR este INSTRUMENTO t^ARTICULAR DE CONTRATO -

SOCIAL» constituírem UMA SOCIEDADE MERCANTIL POR QU£
TAS RESPONSADILIDAOe LIMITADA» QUE SE RCGÉRj( PELAS •

LEIS 3*703 DE 10 DE JANEIRO DE |9|9 E N0 4726 DE 13

DE JULHO OE 1965 C PELAS DEMAIS DISPÔS

APLICADAS X ESPÉCIE E PELAS DEMAIS CLÍ(üSULAS SEOÜIN»

TESI»

GLjÍUSUL4 PRIMEIR/I - A sociedade oirarX sob a razÃo social BE SER

RANO & RODRIGUES LTDA*» TEMdo sua sede c PORO ma comarca de Ban-/

DEIRANTES ESTADO DO PARAMX» SITO X AV* AZARIAS VIEIRA DE RESENDE»
Nfi 550.

CL/iUSULA SE^NDA <- ASOCIEDADE TEM POR OBJETIVO O COMERCIO VARE-/*
JISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS* ü!
GLÓIISULA TERCEIRA - O PRAZO DE DURAçÃO da SOCIEDADE i IMTERMIMADÔ

INICIANDO SUAS ATIVIDADES APARTIR DE 02 DE JANEIRO DC lOSB* {[ /
&LÓÜ3ULA QUARTA - OCAPITAL SOCIAL INTEIRAMENTE SUBSCR ITO Ê^LJ

IMPORT^^Í^,^^rZAiSO NESTE ATO E CM MOEDAS OORRCNTE ti0 PAlSf NA I

CR$5«000»000(ctN0o>mií.hScs OC CROZeiftOS)« DiVIOlOI

mil) quotas no valor de CR&I«000(HOM GRÜZCIft

SIM distribuídas CNTRE 03 SÓCIOSs«>

MjOURO serra no I 2«5D0(oüas MIL C qüínhcntas) quotaI

Cr$UOOO(hüm mil cruzeiro) caoa uma num total de ^
IS MILHÕES C QUINHENTOS MIL GRÜZEIROS)* INTEGRAL IZA DAS N

LEOAIS •-

im





RODRIGÜES LTW.

corfrR^iTD SQGiAL ': • .' • •,

e CM MG&OAS eORI^CriTE NO PAIS» • • • • •"

ííírotjio ORMMI BOORIQUES# 2.500<DüAS mil C oJfWieMTM) «OOtAS HD• • * A

VALOR DE CRêU000(MOtó MIL OROZCIRO) CA©A 0»A« «ÜM TOTAL 08 CnS
CaS2«S00.()O0(Dois milhSes e oüimhentos cail cnüZEiftOs), ii^EORftm
2A0AS NESTE ATO 8 CM tíOEOAS CORRENTE MO PAIS*

Cj^teüLA QtJlMTA » ABEttPONSADILIDABC OOfi SÍOIOS ÍL I^ITAQA AIC#-
PORTÃfilClA DO TOTAL D® CAPITAL COCIALf «OS TfeBÈflO» BO ARTIGO 20 OA
LEI MS 3«70Q DE ID CS «lAMEIRO DE I9|@*
Ç|,^USUt^A SEXTA • Aa OELIOERAsSEa SOCIAIS# AIMOA OüE lt«»LIOOK» EU
alteração COMtRAtOAL PODERÃO SER TOSADAS POR S^IOS QOE RCPREO^
TEM AMAIORIA ABSOLOTA 00 CAPITAL DA SOCICOADC» COHSOAMTE APA-/
COLBADB SefERIDA PELO DECRETO LEI MQ S7»6SI ARTIOO S® 62» PARÃGJ
OBATO 2fi DE 19 BE OAMEIRÔ DE I96âi
fiL^lSÜLA SÉTIMA - AS QÜOTA# OA «OGICMOt CÃo IMOIViaívEia 8 mÃO-
POBCHÃd ser TRANSreftlDAa OO aI-icnADAS a QüALQüEn tItüLO a TERCy
noa» SEM o COMSEMTIttCMtO 008 OEfiâAia SÓCIOS» CAOEflDO AESTEa 0
REITO ÜE PREPEnêMCIA MA aOA AQÜISIÇAda

gJüSlO OITAVA *. 0 srfcio QÜE DESEJAR TRA^FERIR S0A3 OüOTA»»OE.

VCRÃ rjOTinCAR POR E3CRITO ASOCIEDADE, OiaCniMIWANDO^LME OPRg*
ÇO, rORfM 0£ PAGAMENTO, PARA OÜE ESTE ATRAVáZ DOS DEMAIS SÓCIOS»
EXERÇA Ot) REMONOOE AO DIREITO BE PRErER^MCtA &ODE DEVER* PAZER/
DENTRO £30 PRAZO DE SESSENTA DIAS ACONTAR 00 RECESIMENTO DA NOT^
nCAÇÃO 00 AINDA EM fJlAlOR PRAZO ACRItáRIO DO SÓC10 ALIEHAPÍTE.OÊ
caRRioe gare AguA-wac*BO-o~JOl^^ ,0g..PaEreHÊfJ-/
CIAS AS OüOTAS PODERÃO SEREM LIVREMCMTE TUANarERIOAS# J

aOMA »ffi SOCIEDADE SER* ABMINISTRAOA POR ÜM Oü MIAS ^
CIOS OEREMTC, AQüEM COTJPETE PRIVATIVA E IMOIVIDüALMENTE O
DA riRMA eAREPRESENTAÇÃO ATIVA EPASSIVA, OODIOIAL EEXTRA^^
DICIAL £5A SOCIEDADE» SEROÔ-LHE ENTRETANTO VEDADO O SEO

. >%>! A«Mr\Ai tCsKntr PM APifRACAO 00SOB OOALOOER PRETEXTO OU MODALIDADE EM OPERAÇÃO
HOS Aô ODdETIVÕ SOCIAL» EXPECIALMEMTE A

SOS r IAMÇA3 ®ü CAUÇÃO DE FAVOR#
CLÁUSULA DECIhíiA - PELOS SERVIÇOS QOE PP^^TAREM





QCfiÃO OS s5cIÕ3 a TÍTOLÔ DC «EMüMEAAÇÃO •*PnO»tAe>RC% QOAWriA^^
SAL riXAOA EM COMÜU AOÒROOf Atl AOUMITE 0£ BEOC^ÍIo>IMAL* PSE-/
VISTA NA LEOlflLAÇÃO 00 IMPOSTO OE nCNQAf AQüAL sêfl^ LÈVAOÃ Ã
TA DE DESPESAS GERAIS.

CLitJSULA decaía PÍ?m£IRA - FlOA INVESTIDO MA FOMÇÃO DE sáci© ÕE-/
REftlTE DA SOCIEDADE O S40I0 ftWURO SERRANO, PARA O OííAL FICA DISP^N

SAOO A PRESTAÇÃO OE CAOÇÃO.
CLAUSüLA í3fC|tii|A SEQÜMDA - 9 A^ SOCIAL COlHCIOlftÃ COM OAfíS cfviL
oeVEMBO A31 DE DeZffittDR© BC CADA AR® SfiS^PBfíÊEBJilO-íl-OACABQa - ^
RAL OA aOCIEDAOE, OBEDECIDAS AS PRESCRIÇÕES LESAIS EtfiCMICAS PÊ^
TINEHTES AMATÊRIA. 03 HESOLTAOOS SCRÃO DISTfllBüfoOS AOS sáCIOS -
pnOPOfiCIOMALBENTE A SOA» QÜOTAS GE CAPITAL* PODEWOO OS LÜCRO» A•

CRITÍRIO DOS S^IOS* SEREM OISTRIBoloO» 00 FICAREM EM RESERVA MA
soeICOADE»

E, POR ESTAREM JUSTOS ECONTRATADOS, LAVRAM» DATAM E AflS t«AM. JOM*
TAMEMTE COM BOAS mTEMÜMHAS OpneSCMTE IMSTRímCOTO EIS TRÊIS VIA»
DE IBÜ* FOBM* ETEOR, OBRIORNOB-SE flEUÍEMTE POR 91 C9EU8 HER»/
DEinOS ACtMWRl"^ ^ TODOS 08 3C0S TÊWSÍ^» _

I BAHOElItM^t^ ^ JAMCIftO<|̂ SIÍ^

I
GONÇALVES

a

y"y KWEIRO RICHTER

, , . i/OAr. trf^ •., :,o SAR7DR, g
ADEMA« Riri.íHO RICHTER
Impruanduí vjtBnunlsOo»

BANOE(nANrF'í - PARANA

mfiRAMO

àmtoniôÒrinai I^ORioora
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] SEI?R)9MQaBftAStl.EmO« CA9A00| COMCRetANTCf ne«tOSNTe
t OQMfCtLiADO A ROA MANdEt RASOIMEnTO TftfNDAOe Nfi 2@6|

BARDCIRANTeS esfAOO DO paranAi RORTADDR da eéoütA DE lDe||
TIDADE H9 ||«690c9D7 EXPEDIDA PELA SeencTARtA DE SCOUftA^
QA PUBLIOA DO EsTADO DE sXo PAULO C 00 CIO NO 634«677»
80^ E AWTQMiO ORIAMI RODRlGUESé BRASILEIRO» CASADO,efi

UERCIANTE» RESIDENTE G DOMICILIADO A AV, BRASIL ft0508 EU

CAMBAR|(| ESTADO DO PARAnA» PORTADOR DA CÉDULA DE lOSNTI»

OAOE Nfi 476«fi9a, eXPEDIOA PELA SEeRETARIA SEOURANgA PU»*

BLiCA DO Estado do Paran/ e oo CIG NS|â7*66l«0IB/72, sA»
^ eiOX COMPONENTES DA FIRMA QUE OIRA NESTA PRAÇA DE BANOSX

RANTES»PRf soa A DENOMINAÇÃO DE SERRANO & RODRIGUES ITÜA
COM atoe NA AVft AZARIAS VIEIRA DE RESENDE, NC 550, COM

CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JONTA COMERCIAL DO PARANÍ *
SOB nO 4I2006I756I POR despacmo cm sessÃo CH 29/01/1985,

RESOLVEU POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE

CONTRATO SOCIAL MODIFICAR SEU CONTRATO PRIMITIVO DE AC&^
00 COM AS CLÁUSULAS SEOUlNTESI»

pL/mSULA PRIMEIR/tt» O ENDEREÇO COMERCIAL QUE ERA NA AV, ^EARIAS VIEIRA
dE Resende nO 550, passa para a av« Azarias vieira de ReseNoc nc 525,
Sanceirantes estado 00 Paranã,

gl^U^üLf SE(|mifOA.Í» o CAPITAL SOCIAL OÜE ERA Dt NOZS S,0D(GlNCO CÍWJ2A»'
DOS NOVO») PASSA PARA NOZft 2tt000,00( DOIS UlL CRUZADOS NOVOS) CUUO AÒ»
hcnTô de NGZft l«995,0D (How MIL, Novecentos e Noventa e .Cinco ORozados

novos), i integralIZAOO NESTE ATO COM A CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL,
CL^USUU Tt:RCt:iR<ai» Em DECORRÊNCIA DA PRESENTE ALTERAÇÃO 0 CAPITAt. SO
CIAL NO VALOR DE ncz5 2.000,00 (Oois MiL Cruzados Novas) dividido em
200 (DOZEWTAS) QUOTAS DE NCZ® íD,D0 (DEIS CRUZADOS NOVOS) CADA OMAçxFI»

" '' |~»ZCA ASSIM DISTRIBUÍDA ENTRE OS SOCIOS QOOTISTAM»- ^ rV^T
sásjsâ "
MAURO SERRANO IW> /W
AWrONia ORIANI RODRIGUES Jgg
TOTAL.»#••••#•••••••«•••••• •• ^

PAHAORAFO ÜNIOOI» as novas quotas SUBSCRITAS

ATOf proporcionalmente ACADA S^IO, PELO APR0VETÍA^®T0*^^^E3ERVA QE
mmemvfTifx lâAoiC^nt. na AOPITAi. • ttA PARMA OA LCOISLACÃO CM VtdOR»

MAURO SERRANO

AWrONIO ORIANI RODRIGUES

OeSERVA DE





/f ru.õ2

\UÍ\ A mirm

CaNTIWAM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS OOC NAd ^

tlDIRCM COM AS DlSPdSIçSeS Dd PRCSCNTC INSTRUMENTO*

£*P0R assim TKRCM OUSTO t OONTflATAOOi LAVRAUf DATAM E ASSINAM 0 PRES^j^

TE INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE GONTRATO SdCIAL JUNTAMENTE COM DUAS T^
TEMONHAS* DEVIDAMENTE RUBRICADAS PELOS s5ciOS NO VERSO DE SUAS fOLNAS»

SM TRE3 VIAS DE IGUAL TEOR E PORMAi QuE O0R|OAM»SC PIELMCNTC A CUMPRI»

LO EM TODOS OS SEUS TERMOS*

Bande IRANT^E^ 08 OE fevereiro oe 1*989*

\ V {

Mau^ Serrano

4NT0NI0 ORIANI RODRIGUES

JOÃO f.lENOeS DA SILVA
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SERRANO St RODRIGUES LTÜA ^ •
C.G.C.M.F. 78.706.629/0001-49 ÍT' '
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCfAL

MAURO SERRANO, Bi^asileiro, caaado, comerciante, residen
te e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-?r..a rua
Manoel Násclmento Trindade no200, portador da cédula de
Identidade no 11.690.907 Expedida pela secretaria segij-
rança Publica de Sao Paulo e do C.P.F. 634.677.60S''Oe e
ANTONIC .ORIANE RODRIGUES.Brasileiro, casado»» comerciante
residente e domiciliado na cidade de Cainbara-Pr., a Av,
Brasil n,o508, portador da cédula de Identidade no
476.692, expedida pela secretaria segurança Publica do
Paraná e do C.P.F. no 157.661.018/72, sócios componentes
de firma -gue gira nesta praça de Bandeirantes-Pr., soPj a
denominação de SERRA.NO & RODRIGUE.S LTDA, com sede na Av.
Asarias Vieii^a de Resende no525, com contrfttc social
Arquivado na di.nte Coinercial do Par-ane sob no412006i7561
por despacho em sessão em 29/01/85 e no42780.5 por
de!3paoho emi sessão em 22/05/89. resolvem por este
instrumento particular de alterac6o de contrato social
modificar seu contrato primitivo de acôrdo com as
clausiilas seguintes:-

CLfiUSUúA PRIMEIRA:-- O capital social que era de CrS 2.000,00 i.Dois Mil
Cru^eirosi passa para Cr$ 150.000.000.00 fCento Cíncoenta Milhões de

Cruseir-os.icuoo aumento de Cri. 149.998.000,00 (Cento Quarenta Nove
Milhoe.e., Noveoent-o.s e Noventa Oito Mil Cruzeiros) e integralisado neste
ato com 6 Correção Monetária do Capital.

CTiADSULA SEGUNDA:- B)m decorrência da presente alteraçSo o Capital
•aocial no valor de Cr$ 150.'000.000,00 íCento Cincoenta Milhões de Cru
zeiros) dividido em 15.000 íQuinse Mil) Quotas de Cr$ 10.000.00 (Deis

•Mil Cruzeiros) .cada uma fica assim distribtiida entre os sócios
quotista©

Cruzeiros i

soeIOS

MAURO SERRANO

ANTONIO ORIANI RODRIGUES

TOTAL

QUOTAS

7.500

7.500

L5.000

VALOR CRi

75.000.000.00
75.000.000.00

150.000.000,

Paragrafo Único:- As novas quotas subscritas sSo int-egraiisadas neste
ato, p^roporcionalmente a cada sdoio, pelo aproveitamento da reserva de
ourrecao monetária do capitai, na formo da legislação em vigor.

CLAUSULA TERCEIRA:- Os sócios declaram sob as penas de Lei
estÃo Incurso© em quaisquer doe crimes pré^isto em Le.
resti r.uicdes

mercantift.

legais, que possam impedi-los

CLAU3ULA QUARTA:- Continuam inalteradas as
colidirem com as disposições do presente inai

exercerem

-'etóo
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SERRANO & RODRIGUES LTDA

CGC/HF 7S.706.629/0001-49
3ã ALTERAÇAO CONTRATO SOCIAL

MAURO SE RR AN O , brasileiro^ c a s a d o ^
comerciante, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeírantes~Pr, a rua'
Francisca Alves Morilha , n9606f por
tador da cédula Identidade n O >•
1 1 . 690. 907 SSP~ PR e do CPF sob n O
634.677.300-06 e ANTONIO ORIANE RODRI
GUES, brasileiro, casado, comerciante,
residente e domiciliado na cidade de

Cam ba r á —P r, a Av , Brasil n 9 508 , por
tador da cédula Identidade nQ 476.692

SSP-PR e do CPF sob n9 157.661.078-72,
socios componentes da firma quà gira
nesta praça de Bandeirantes-Pr., sob a
denominaç-ào de SERRANO « RODRIGUES
LT D A, com sede na Avenida As a r i a s
Vieira de Rezende n9 525, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do
P a r aná sob n9 41200617561 por d e s pacbo
em sess'ho de 29/01/85 e alterações n9
42780.5 em 22/05/89 e n954859.2 em
01/O6/93, resolvem por este i nst rumen-
to particular de alteração de contra
to social, mod i f_i ç ar ^ u contrato p r i —
n i t í vo de acordo com as cláusulas se

guintes !

CLAUSULA PRIMEIRA: - O capital social de R* 0,01 (Num
Centavo) passa para Rt 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos
Reais) cuj o aumento de RS 7.499,99 (Set e Mil Quatrocen
tos Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos)

integralizado neste ato com a Reserva de Co r reçüo Mone
tária do Capital RS 2.453,14 (Dois Mil Quat rocentos e
Cincoenta e Treís Reais e Quatorze Centavos) e Reserva

da Correç'bo Monetária do Capital Art.3 da Lei 8.200/91
RS 5.046,85 (Cinco Mil, Quarent a Seis Reais e Oitenta e
Cinco Centavos).

CLAUSULA SEGUt4DAi - Em decorrência da presente alte-
raç'bo o Capital social no valor de RS 7.500,00 (Sete
Mil Quinhentos Reais) dividido em 15.000 (Quinze Mil)
quotas de RS 0.50 (Cincoenta Centavos) cada uma, fica
assii» distribuída entre os s 6c i o s quctistasi-

SOCIOS

Mau ro Serrano

Antonio Orianí Rodrigues

Total

QUOTAS VALOR RS

7.500 J.75O,O0

/ caA

.500,0)





SSRRAHO & RODRIGUES LTDA

CGC/MF 78.706.629/0001-49
Jâ ALTERAÇAO CONTRATO SOCIAL

P a Kãç r a f o ONICOi — As novas quotas subscritas sêro /y
intagralísadas neste ato, propo rei onalnente a cada só-A
cio, peIo ap rov e i t ament o da reserva de co r reçSo monetá
ria do capital, na forma da legislaç'áo em vigor.

CLAUSULA TERCEIRAS - Ing ressa neste ato na soei edade
LUCINEI SERRANO, brasileiro, maior, solteiro, residente,^
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-Pr, a rua
Francisca Alves Norilha n9 606, portador da cédula In—
dentidade n<? 7.173.130-3 e do CPF sob nO 019 .452.229-

64.

CLAUSULA QUARTAS - Ret i ra-se da sociedade neste ato

o sócio ANTONJO ORIANJ RODRIGUES, brasileiro, casado,
comerciante, residente e ' doaici1íado na cidade de Can-
bará-Pr, possuidor de 7.500 (Sete Mil e Quinhentas)
quotas no valor de Rf 0,50 (C í n coent a Centavos) cada
uma, pfe rfazendo um total de Ri 3.750,00 (T re i s Mil Se —
iecentos e Cincoenta Reais) o qual transfere na sua
totalidade ao sócio i n g re s s ant e e ao sócio remanescen
te, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação da
transferencia de quotas ora efetuadas, declarando por
este instrumento estar pago e satisfeito de todos os
seus have res, nada mais tendo a reclamar em tempo al
gum, quer dos sócios ou da sociedade.

CLAUSULA QUINTAf - O sócio ingressante declara estar
ciente da situaçSo econômica financeira da sociedade
ficando desta forma subrogada nos direitos e obrigações
decorrente deste inst rumento.

decorrência da presente alie
no valor de RS 7.500,00 (Sete
divididos em 15.000 (Quinze

RS 0,50 (Cincoenta Centavos)
r i bu i d a s entre os sócios atu-

CLAUSULA SEXTAí - Em decorrência da
raç'áo, o capital social no valor de R*
Mil e Quinhentos Reais) divididos em
Mil) quotas no valor de RS 0,50 (Cí nc<
cada uma, fi assim dsitribuídas entre
a~i s I

VALOR

RS 6.750,00
RS 750,00

SOCIOS

Mauro Sei^rano
Lu c 2 ne i Ser r.a.n o

1

Total

QUOTAS

13.SOO

1 . 500
: s s s s s s

15.000 RS 7.500,00

CLAUSULA SéTIMA; - A rjS>z'áo da soei
RODRIGUES LTDA, fica a 1 t e r dd pa r a
RA DE AUTO PEÇAS LTDA. f

'A V- ' T





SERRANO A RODRIGUES LTDA

CGC/MF 73,706,629/0001-49
Jf ALTERAÇAO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA OITAVA: - Fica invest ido de sScio gere
da sociedade MAURO SERRANO,, para o qual fica dispen.
do a prest3ç'ho de CauçXo,

CLAUSULA NONA: - Os sócios declaran que n&o estão
incursos em nenhum dos crime prefistos em lei, que os
impeçam de SA-ercerent atividades mercantis.

CLAUSULA DéCIHA: ~ A sociedade será administ rada por
u» ou mais sócios ge rente, a quem com pet e privativa e
individuamente o uso da f r ima e a represerttaç'áo ativa e
pas s i Va f judicial e extra—judicial da sociedade, sendo-
lhe ent retanto vedado o seu emprego sob qualquer pre
texto ou modalidade, em operação ou negócios est ranhos
ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou caução de favor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - Continuam inalteradas as
demais cláusulas que nÈo colidirem com as disposições
do presente instrumento,

E por assim, terem justos e cont ratados, lavram, data»
e assinam o presente instrumento de alteraTlaO de~ cori'-
t r ato social, juntamente com duas testemunhas, devida
mente rubricadas pelos sócios no verso de suas folhas,
em t re i s vias de igual forma e teor, que obrigam-se

herdeiros ewm todos osfieJmente a cumpri-lo por si
seus termos.

. — ,Dande i r antes ,^2% de Julho de 199S

Ma \i j |̂0 Se r r a n

In^An 1 o .i Rodr sgues

FMA9Í

J0é \^
C,a^l'ós Robe rto'^GMme s da SYi
RG. n<J 5.225,22S-S PR ,/

José Ma r co^Ci Xd ane 1

EG - 3.00=.255-5 PE

Lucinei Serrano



SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. - ME
CNPJ 78.706.629/0001-49

NIRE 41200617561 ^
4- ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAiTU

.rjk-A COMERCIAL
i;iO paranA

LUCINEI SERRANO, brasileiro, solteiro, natural de Ourinhos - SP, nascido
em 23 de agosto de 1976, empresário, residente e domiciliado a Rua
Francisca Alves Moriiha, n° 606, vila Paraíso, CEP 86.360-000, neste
município de Bandeirantes - PR, portador da Cédula de identidade RG n°
7.173.130-8, emitida pela SSP - PR e inscrito no CPF sob n° 019.452,229-
64 e MAURO SERRANO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
Universal bens, empresário, residente na cidade de Bandeirantes-Pr, na Rua
Francisca Alves Moriiha, n^ôOô, vila Paraiso, CEP 86360-000, portador da
cédula de Identidade RG n®11.690.907 SSP-PR e do CPF sob n"
634.677.808-06 únicos sócios da sociedade que gira sob o Nome
Empresarial de SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA. -
ME, com sede a Avenida Azarias Vieira de Rezende, 525, centro, CEP
86.360-000, Bandeirantes - PR, inscrita no CNPJ sob n° 78.706.629/0001-
49, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 29/01/1985, sob
NIRE 41200617561 e 3® e última alteração registrada em 24/07/1998 sob
numero 982198477, RESOLVEM por este Instrumento efetuar as
alterações a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social da empresa fica alterado para: Comercio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. Serviço de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores,
máquinas e equipamentos industriais e agrícolas, bem como baterias, mangueiras,
componentes hidráulicos, óleos lubrificantes e demais derivados do petróleo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Continuam em vigor as demais cláusulas que não
colidirem com o presente instrumento.

Bandeirantes - PÇ, 08 de julho de 2015.

LJCINEI SERRANO maUroIsèrrano

JUNTA C0M6RCtAL9ÇÈPARA'̂ A _ . „ ftAGENCtó-R^OMAt^BANPEIS^^
: K ' SOB NÚMERO; 2O154SO0OÜB

I 80GUS
.".(.'Wini -SECRETARIA GERAL
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

Cefiificamos queas Informações abaixo consumdos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expediçâo-

Nome Empresarial
SERRANODISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTOA. - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EfflPRESÁRIA LIMITADA ,

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data do Inicio
Empresas - NIRE (Sede) AtoConstitutivo de Atividade
41 2 00617SS-1 76.706.629/0001-49 29/01/1985 02/01/198529/01/1985

de Atividade

02/01/1985

Endereço Completo (Logradouro. N» e Complemento, Bairro,Cidade, UF, CEP)
AV. AZARIAS VIEIRA DÊ REZENDE, 526, CENTRO. BANDEIRANTES. PR, 86.360-000

Objeto Social
COMERCIO AVAREJO DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS.ÔJJIQMQIORES, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EAGRÍCOLAS, BEM COMO BATERIAS, MANQ^feôStWMPOfilENTES HIDRÁULICOS,
ÓLEOS LUBRIFICANTES EDEMAIS DERIVADOS DE PETRÓLEO, \
Capital; RS 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

Capital integralizado; RS 7.500,00
(SETE MILE QUINHENTOS REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006) ,

Microempresa /

Prazo de Duração

Indeterminado

Sõcíos/Participaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Adminislrador/Térqiino do Mandafe^
NomelCPF ou CNPJ Paniclnacâo no capilahRSl Eapédledei

LUCINEJ SERRANO

013.4S2.229.64

MAURO SERRANO

634.677.808.06

tjltimo Arquivamento

Data: 13/07/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20154806008

760.00 SOCIO

6.750.00 SOCIO

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS(EXCETONOMEEMPRESARIAL)

Mflndalo

XXXXXXXXXX

SOclo Gerente XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

BANDEIRANTES • PR. 24 de novembro de 2017

LIBERTAO BOGÜS

SECRETARIA GERAL

Scíás Nogueira

/^oo esJx
agência o\

Uj qE o
o BANDEIRANTES o

I



y \ .
A.P.U. .Serrano Disliibuiclorn dc Auto Pectis I.frln. /

••"Xuto PeçasüiiifídI CNPJ; 78.706.629/0001-49 INSCFICAO ESTADUAL; SI8.01362-92
CEP 86.360-000 ^ A'̂ '«»iclíi: Azni ins Vieij'n cie Rezende n'=".'»25 y

Fone; (43) 3.''42-4 167 BniifleiiTuite.s-PR

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial ns 05/2018-PMB

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n" 78.706.529/0001-49 , sediada na AVENIDA A2ARIAS DE REZENDE - 525
- CENTRO , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso
VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

BANDEIRANTES - PR ,09 DE FEVEREIRO DE 2018.

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
CNPJ;78 706.629/0001-49

PROPRIETÁRIO

MaJjrÍ SERRANO
CPF:634.677.808-06 / RG:11.690.907

^ 78 786 629/0001-49"'
Serrano Distribuidora .

Auto Peças Ltda.

^v. AnriK Vieira de Rezende

CRF 86360 000 í
j - ParanA ^T"



Seii-itno Di-sliílniiiloi-;i de Aiilp Pecns T.tdn ^
^mo Peças UniíiO. CNPJ: 78.706.S29/0001-49 ífJSCRICAO ESTADUAL. Bie.OI362^

CEP 86.360-000 Avenida. Azarias' Vieúa de Rezende n'='525
Fone: (43) 3.^42-«41d7BaudeíiTintes-PR

ANEXO V

PROPONENTE: SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA AZARIAS DE VIEIRA DE REZENDE - 525 - CENTRO
CNPJ:78.706.629/0001-49 F0NE/FAX:(43) 3542-4167

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a serofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos materiais a terceiros e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação na modalidade Pregão Presencial 05/2018- PMB, correrão
pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município
isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior: Por ser
expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

BANDEIRANTES - PR ,09 DE FEVEREIRO DE 2018.

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
CNPJ:78.706.629/0001-49

1 PROPRIETÁRIO
' IMAURO SERRANO Í

CPF;634.677.8G8-06/ RG:11.690.90|7 i
*"78 706 629/0m].49~l

Serrano Distrib-.Mnra de
Auto Peças í...la.

Azarits Vieira de 526
CKP 86360 •Hyf.



?' 09/02^018 Receita Federal do Brasil

jPyãzenda i.-';-T>.-.-r;rr-í^ía
!• -*1

uonnra os aaaos ae laenmicaçao aa ressoa junojca e, se nouver qualquer Qjvergencia, prov
RFB a sua atualização cadastral.

nOmero de inscrição
10.604.342/0001-74

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRECISÃO- PECAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA • ME

TlnjLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFAOTASIA)
PRECISÃO PECAS E MOTORES

^OOtGO e DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
^5.20-0-01»Serviçosde manutenção e reparação mecânica da veículosautomotores

COGIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDARIAS
45.30-7-03 - Comércic a varejo de pegas e aeessérlos novos para veículos automotores

CÚOISOEDESCRIÇAO DANATUREZA JURÍDICA
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JÚLIO ROSSATO

CEP

86.360-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

VILAPOMPEIA

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL fEFR)

NUMERO

103

COMPLEMENTO

MUNICirô
BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-2233

hRp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Sollcítacao.a5p



09/02/2018 Receita Federal do Brasil

r-r ft'. r-3

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
78.706.629/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SÍTUAÇAO |
CADASTRAL 29/01/198.

•OME EMPRESARIAL

I SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LIDA.

I TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

CODICO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automolores
33.14-7-11 • Manutençãoe reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

COOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AZARIAS VIEIRA REZENDE

I R&IRRO/niATRim

[numero
525

COMPLEMENTO

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/CTpjreva/Cnpjreva_Solicilacao.asp



03/02/2013 Reoel^ Federal do Brasil

^zenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.947.184/0001-80
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/11/201C

^lOME EMPRESARIAL

, J MMACHADO RETIFICA • EIRELI • ME

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE PANTASIA)

RETIFICA MOTTORMIL

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

tlÜDIGÕ EOSeCRIÇAO OAS ATIl/iOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
29.50-84)^ Recondicionamento e recuperação de moiores para veículos automotores '̂
'97t32-6<0 - Comércio varejista de lubrlficar>tes
45.20-0-01 • Serviços da manutenção e reparação mecânica da veículos automotores
45.20-04)2 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo da peças e acessórios usados para veículos automotores

CODISOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
23Q-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresârt

I LOGRADOURO COMPLEMENTO

linp://www.receila.razenda.gov.br/Pesso3Jurjdlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrsva_Solídtacao.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^-
ESTADO DO PARANÁ \W^

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃÍ)

ATA DA SEÇÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 5/20IS - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos ()y ilias tio inC's de fevereiro tio ano 2018, às 09:10 horas, na sala dc reuniões da Prefcilura Municipal de
Bandcininies-PR. em sessão pública. prc.seiuc a comissão de licilaçào nomeada em 0801/2018. alravcs do decreto
n'^425/201S. coitstiluida pelo pregoeiro e equipe de apoio, o.s Srs. MARCOS DE MORAES. CIBELE GUSMÃO
l"ONT()L.'\N DA SILVA, JOSÉ CARLOS SITTA. foi iiustalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes,
tlocumentacào. proposta e julgamento da Iicitaç<ão em epigrafc. que tem por obejto AQ DL PEÇAS E SERV DE
MÃO DL OBRA P MANÜ ITNÇÀO PREVENT E CORRE TIVA DE VEÍCULOS, autorizada pelo Sr. Prefeito
.Municipal no procc.sso administrativo datado em 03/01/2018. O pregoeiro atestou o comparccimento dos seguintes
proponentes: JM MACHADO RETILICA EIRELí ME, PRECISÃO PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS
LTDA - ML. SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇ.'\S LTDA - ME. Inicialmente o pregoeiro e equipe de
apoio, de acordo com o edital, verificou o crcdcnciameino do.s represcniaines das proponentes. t>nde constauni-se
que o MAURO SERRANO eslava em consonância com a legislação c eon.siderado credenciado. O Sr.CHRlSTIAN
ANDREY MACHADO apresentou tK.iciimento de credeneiameiUo com erro motivo pelo qual não foi credenciado.
O Sr. EDSON ODA aprcsemou dtictimenlo dc credenciamento sem reconhecimento dc firma motivo pelo qual não
foi eredcnciatio. Nt» credenciamento tias empresas PRECISÃO PEÇAS E MOTORES PARy\ VEÍCULOS LTDA -
ME, SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA - ME não apresentaram o CNAE compatível com o
objeto motivo pelo qual não foram credenciados. Tendo em vista que não houve nenhum credenciamento dc
reprcscnlanie foi concedido o prtoiíAle 08 (oito) dias úteis para regularização da tiocumcnlavào confomie parágrafo
3" inciso II ilo artigo 48 da Lei 8.íú(t'03. A nova abertura do certame ficara para o dia 23/02/2018 ás 09hrs:00inin.
Nada mais iiavcndo a tratar, foi JncJrrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro, equipe de apoio e
r^e.scmante tia proponente. 11

MARCOS Dá

/ Pregt
/590.50ÍP

JOSÊSARtrÕS^
-—Pregoeiro

205.604.859-87

CLUllSTIANTTOOREY MACHADO

. UjUb/íi/C
CIBELp^SMAO FONTOLAN DA SILVA

/ / Pregoeiro
( / 004.594.549-78

Giwca^luAXX
EDSON ODA MAURD ÍERRANO

Rua: Piel Raíael Proner. 1457 centro de Bandeiranles. Caixa Postat 28i, CEP 86.360.000 —Fone/Pax (46) 3542-4525
Slte/páglna. Bandeirames.pr.gov.br - E-mall llcllncao@bandelrdntes.pr.gov.br '

C.N.P.J./M.F. 76,235.753/0001-48



^(kHDEIBAWTfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE DILIGÊNCIA-PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2018-PMB

Tendo em vista a solicitação de diligência pelo Sr. Christian Andrey Machado, representante da

empresa J. M. MACHADO RETÍFICA EIRELI —ME para constatação in loco da existência de

maquinário próprio para execução do objeto deste certame, certificamos que:

J. M. Machado Retifica Eireli —ME possuí máquinas e equipamentos próprios para retifica de

motores;

Precisão Peças e Motores Para Veículos Ltda - ME possui máquinas e equipamentos próprios

para retifica de motores e

Serrano Distribuidora de Auto Peças Ltda —ME não ppssui máquinas e equipamentos próprios

para retifica de motores. / |

Bandeirantes-PR, 22 dé fevereiro de 2018.

fegéÉiro

José Carlí

56 de Apoio

Cibele da Silva

Equipe de Apoio

RFrei Rafael Proner 1437 Cx. Postai 281 CEP 86.360-000 Tel.; 43 3542-4525 - E-rnail: Iicilacao.@bandcirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/000M8



CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr. EDSON ODA,
portador (a) da Cédula de Identidade sob ons 3,912.046-1 e CPF sob on9 517.001.159-
87, a participar do procedimento licitatório, sob amodalidade de Pregão Presencial nS
05/2018 instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo
referida outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, ode Formular Lances,
Negociar Preço, interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

BANDEIRANTES, 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF; 579059169-87

RG: 4.727.621-7

Valide o Selo Digital em htlp;//funam$n,;')in.br
Recofihi»Ç'j por Ssrne^ança a assinatura indicada d

•^jíBS^^DIAS ODA. Einoftjmenlos. RS4,13 (VRC 21
Funiejus'RS1.08 Douíé.

^ 'qSln^liamai.Pctns. <d dtftvfrfiro <•
A T(p\Em T«n' ^ dtVtrdií»
9 4p\ LinM^rht: Ginlei • Eacrtvinti V

DENiSE

Selo



Retifica

Mottormil
J, M. MACHADO - RETIFICA- EIRELLI- ME

JM Machado Retifica Eireíi - ME
CNPJ12.947.184/0001 80

Inscrição Estadual 90.734914-41

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli, inscrita
no CNPJ sob o n" 12.947,184/0001-80, com sede na Rua Asa Branca n° 545, em Londrina-PR neste ato

representado, por seu Administrador JOSÉ MAURO MACHADO, brasileiro, casado, comerciante,
nascido em Apucarana/PR, portador da cédula de identidade RG sob o n° 829.400-3, inscrito no CPF n°

240.145.599-04, residente e domiciliado na Rua Martinho Diniz n" 103, Ibiporã- PR, através deste
instrumento particular de procuração, nomeio e constituo como meu procurador. CHRISTIAN ANDREY
MACHADO, brasileiro solteiro, maior e capaz, vendedor, nascido em 19/01/1977, natural de

Apucarana/PR portador da cédula de identidade RG sob o n" 6.833,091-2. inscrito no CPF sob n°

003.893.09S-40, residente e domiciliado na Rua da Andorinha n" 174 Parque Waldemar Hauer, Londrina-
PR; ao qua! confiro amplos e gerais poderes para o fim especial de promover a participação da empresa
outorgante ein licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas,
assinar, receber e retirar documentos, importâncias ou cheques, efetuar lances, assinar propostas,
declarações, contratos, fazer impugnações, reclamações, protestos, e recursos, fazer novas propostas,
rebaixar preços conceder descontos, prestar caução, levantá-las. receber as importâncias caucionadas.
Ou depositadas, transigir, desistir e praticar toaos os atos necessários ao cumprimento do presente
mariauto. constituir procurador com poderes das cláusulas "ad judicia et extra". Pelo outorgante foi-me
dito, ainda, que o presente outorga tem a validade de 01 (um) ano, expirando então o seu vigor.
Podendo substabelecer. Enfim, podendo praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao
fiel desempenho do presente mandato.

Por ser expressão da verdade firmo o presente.
Londrina - PR, 16 de Fevereiro de 2018.

.SaloCJHdi.SUfQI.fPLWZ, Controla: V7A0T.E7TfP
q Vâlld*. «• http://funarDan.cow.br

' / Recornfí^.por Svmithan^ Autinstuni Incíleada dt JCSS MAMO

Ooufé.LQri^rtt.l8def6¥efelr!idB2í18. j^. ,
^ KelvCrlaJinaBrunSurlan
. -.(Escravents Jurs.'Re.ntada)

/ .1

JM MACHADO RETIFICA EIRELI-ME
JOSE MAURO MACHADO \

Representante do Outorgante V-^" \y

— T2.947.184/0001-80'
JM MACHADO REjiFlCA

I dt JOSE MAtAo ElRECl - M£.
' RUA ASA BRANCA, 545

í-Jtt PQ- WALDEMAR HAUER -CEP 86030-470 ./ ^ 1^ lONDRlNA-PR ^

Ru,m .\sa Branca. 5-15 Parque Waldemar Hauer - Lonénn^Parana CEP 860.30-470
(43) 3331 -6548 /
rctincaimt(/i)LU|riok.com A ,<2



S»rfr(atU dd Mino t Pvqueno Emprm

Scerelarla da Rftclonalixaffiot SimplincacSo

0<^parta^|^n1o<1e Hegl$iro Cmpmaríal e lotcf^nçâo

DOCUMÍffrO IVir«RAtlO-«ltOl.TJllMENTO<CHECKl.lST/COMPUOV\NTP.nK
KNTKEt;*

4!2«373663

EmpresaP-^Fácil

- Cód Naiuieza Jurídica

JUtJU COUtíCHi
LU>

r VIA-EMPRESÁRIO

1- REQUERIMENTO

I1.M' SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ.

NOME: PRECISÃO- PECAS KMOTORE.S PARA VEÍCULOSL IDAME ri-(|uera V.Sa,o requeriniralo doasegulolcoprocedimcatM UiMdsiabalio:

REGISTRO DO COMÉRCIO

^ • ti Sli
AI.TERACÁO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Altemcio de Diividades econômicas (principal e seeundirisi)

RepfCíentanle Legal da Empresa''Ageme Auxiliar do Comércio: Assinaiuia ^
Nome: DENISE ALVES DIASODA]Telefonede ronlaio:(43) 35424203 l Etnail: RE-nHICAODA^HüTMAlL.COM

Local: Bandciranles - PR jDom: OP/02/2018

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - CUeckUst

D Abertura / Allenrào/ ExIitreSo 'Outros

• Cópia aulenlicada dos Documentos dos sócios e idminlstiadoies com validade de 180 dias ( CPP'c RC )

Q Comprovante de pagamcnln de setvitot

O Documento de Constdti Prévia de Nome Emjnosarial eAtividads derendot

• DBE- Documento Bltico deEntrada

• Outros acipeeiEcor

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

- üPníiíI
' -v:'-» .-*í

0' umcnlusaciiiui indicadus furam recebidos e conferidos, miisn.wéenruniisdcquea pedido sciá deferido, cabendoaovogaiuurriulut fu.er nnnáliscintiiiisccu üu
peujuo, opinando peloilcferimenlo on elaborando csIgEnoia, dc acordocom a IcgisIa;éo vigcmo.

Recebido em; ^ 2j)|g Carimbo c Assinatura;

''̂ ^RELATOR



PRECISÃO- PECAS KMOTORF.S PARA VF.irULOS I.TnA
CNPJ N° 10.604-^42/0001-74

NIRE412Q6_^7;^«^fi^

QUINTA Al.TF.RArÃO PE TONTRATO SOriAI.

FL-01-

Os abaixo assinados, DENISE ALVES DIAS ODA,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
empresária, nascida em 10/0U1965, residente e domiciliada na
Av. Bandeirantes n° 1580, centro, em Bandeirantes - PR., CEP
86360-000, portadora da cédula de identidade RG. 4.727.621-7
SSP/PR., eCPF- 579.059.169-87 eTAMOTU ODA, brasileiro,
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário,
nascido em 13/10/1940, residente e domiciliado na Rua Juvenal
Mesquita n" 880, apto 101, centro, em Bandeirantes - PR., CEP
86360-000, portador da cédula de identidade RG. 514.888
SSP/PR., e CPF- 104.658.719-68, sócios componentes da
sociedade empresarial que gira sob o nome de PRECISÂO-
PEÇAS Emotores PARA VEÍCULOS LTDA, com sede
na Rua Júlio Rossato n® 103, Vila Pompéia, em Bandeirantes -

PR., CEP 86360-000, inscrita no CNPJ sob n° 10.604.342/0001-
74, com contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná
sob n® 41206373663, por despacho em sessão de 07 de janeiro
de 2009 e quarta alteração sob n® 20137180969, pôr despacho
em sessão de 13 de dezembro de 2013, resolvem assim, alterar o

contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Oramo de serviços de manutenção ereparação mecânica de
veículos automotores ecomércio varejista de peças e acessórios para veículos passa aser
serviços de manutenção ereparação mecânica de veículos automotores, eomércio varejista de
peças eacessórios para veículos automotores eretifica de motores para veículos automotores.



PRECISÃO- PECAS EMOTORES PARA VEICUí.OS I TOA

CNPJ N° 10.tin4.^J7/nnnt-7j

NIRE 41206.^7.^fifi^

QUINTAALTERAÇÃODE CONTRATO SOriAl

FL-02-

CLÁUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nSo
colidirem com as disposições do presente instrumento.

Epor estarem assim, justos econtratados assinam opresente instrumento em via única

Bandeirantes-PR., 09 defevereiro de2018.-

Denise Alves Dias Oda

Tamocu Oda

COM ORIGINAL

ftSaiHATQR



PROPONENTE: PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

ENDEREÇO: RUA JÚLIO ROSSATO, 103, VILA POMPÉIA, BANDEIRANTES, PR,

CEP:86369-000, CNPJ: 10.604.342/0001-74

FONE/FAX: 43-3542-4208

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregio Presencial n^
05/2018-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: 033

Agência nS; 4572

Nome da agência: 5ANTANDERS/A

Cidade da agência: CORNÉLIO PROCÓPIO

Endereço da agência: MASSUD AMIN, 366, CENTRO

Conta n5: 13000799-3

Titular: PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

Data de abertura: OUTUBRO DE 2011

declaração.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: 4.727.621-7 SSP-PR



PROPONENTE; PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEfCULOS LTDA. ^^J
ENDEREÇO: RUA JÚLIO ROSSATO, 103, VILA POMPÉIA, BANDEIRANTES. PRA CEP: 86360-

CNPJ: 10.604.342/0001-74 FONE/FAX: 43-3542-4208

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência desubmissão da proposta
ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e
custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos
materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 05/2018-
PMB, correrão pelas expeças do proponente iicitante vencedor, ficando o Município
isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇ^E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: 4.727.621-7



PROPONENTE: PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

ENDEREÇO: RUA JÚLIO ROSSATO, 103, VILA POMPÉIA, BANDEIRANTES, PRACEP: 86360-

CNPJ: 10.604.342/0001-74 FONE/FAX: 43-3542-4208

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta

ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e

custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos
materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 05/2018-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município
isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: 4.727.621-7



DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta

ao editai, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e

custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos

materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação, correrão pelas expeças do proponente

licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade

decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior.

BANDEIRANTES, 07 FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LIDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG; 4.727.621-7



DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta
ao editai, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e

custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos
materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação, correrão pelas expeças do proponente
iicitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior,

BANDEIRANTES, 07 FEVEREIRO DE 2018.

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 579059169-87

RG: 4.727.621-7



DECLARAÇÃO

Pregão Presencial nS 05/2018

PRECISÃO PEÇAS EMOTORES PARA VEÍCULOS LIDA, inscrita
no CNPJ sob o nSlO,604.342/0001-74, sediada na RUA JÚLIO ROSSATO, 103, VILA
POMPÉIA, BANDEIRANTES, PR, CEP:86369-000, declara, sob as penas da Lei, para osfins
de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Presencial EDITAL N.s 05/2018, Instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR - PR;

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

BANDEIRANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018,

PRECISÃO PEÇAS E MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA.

DENISE ALVES DIAS ODA

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF:579059169-87

RG: 4.727.621-7



Retifica

Mottormil
J, M. MACHADO - RETÍRCA - EIRELLI - ME
CNPJ: 12.947.184/0001-80 - ICMS: 90.734.914-41

Edital n." 05/2018 -PMB i

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANtLS-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO]
Proponente: JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME
Endereço: RUA ASA BRANCA^ 545
Fone/Fax: (043) 3351-6548 j
CNPJ: 12.947.184/OOOlio

® 43 3351-6548 Q 43 99180.7530vivo retificajm@outLook.com



J Município de Bandeirantes 9
Pregão Presencial 5/2018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CM>J: 12.9t7.1fl4/0001-80 Fornecedor: JM MACHADO RETÍFICA SRai - ME &mail:

Endereço: RUAASA BRANCA545 -• LONDRlNA/ffi-CSsflSOSCMTO Telefono:

Inscrição Estadual; Contador:

Itepresentante: CHRJSTiANANDREy MACHAiX) CPF: 003.893.090-40 RG:

Endereço representante: LONORINA/PR- CEP-

E-mail representante:

Banco: AgSncla: •• -1 Conta: -

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte {para obter os benefícios da ieí complementar n"* 123/2006).
Lota : 00'1 ESCLUSIVO P EMPRESAS.ME. EPP E hei. FORD -mANatZS ISV ANO 2014 PIACAS AJ70924

N'Item DeacriQio do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Ueres

001 CABEÇOTE DO MOTOR 1,00 UN 10.699,72 AMC

.002 CORREIA DENTADA ' 1,0.0 UN 613.12 DAVCO
003 JUNTASUPERIOR 1.00 JQ 1.019,46 BASTOS

004 RETENTOR DE VALVULA 16.00 UN 14,36 BASTOS

006 SERVIÇOS TESTAR E MONTAR VALVULAS: TIRAR. COLOCAR CABEÇOTE 1.00 UN 1.063:93 JMMACHAOO

006 TENSOK DA CORREIA DENTAOA 1.00 UN 1.642,70 DATCO

007 VÁLVULA DE ADMISSÃO fl.OO UN 86,45 TAMO

008 VAlVUl-A DE ESCAPE DO MOTOR 8.00 JG 76,06 TAKAQ

Lota : 002 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS; ONIBUSSCANIA DS112.AN0 1989 PLÁÇA 1004204

Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura;

Preço Unitário

10.600,00

600,00

1.000.00

14,GO

1.000,00

1 760,OU

65,00

76,00

PREÇO TOTM. DO LOTE 1

Preço Toul

10.600,00

600.00

1.000,00

224.00

1 OOO.OO

1 750,00

520.00

600.00

16.194,00

N' Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Merca Preço Unitário Preço Total

001 ANELECAMISAS I.OQ JG 304,67 SABO 300,00 300.90

0C2 ARRUELA DE ENCOSTO 1.00 40 248.33 MAHLE 245,00 245.00

003 BIELA DO MOTOR 2,00 UN 1.498,85 KS 1.400.00 2 600.00

004 BOMBA 0'AGUA 1.00 UN 796.87 LINIBOMBÁS 750.00 750,00

005 BOMBA DE ÓLEO 1.00 UN 2.724.8) 5CHA0EK 2 700.00 2700.00

pce BRON2INAOASIELA 1.00 UN 615.46 KS 600,00 600.00

007 BROHZtNAOO MANCAL t.OO JG 616,20 KS 600,00 600.00

008 BUCHA DE BIELA 6.00 UN 7244 MAHLE 70,00 420.00

009 BUCHA DO EIXO DE COMANDO t.OO JG 373,18 MAHLE 350,00 350.00

010 CABEÇOTE DO MOTOR 200 UN 3.253.87 MARINGASOLDAS \ 3.000,00 6 000.DO

011 COLA DE SILICONE 3.00 TB 25.93 ULTRA QREY y\ 25.00 75,00

012 CO»M DO MOTOR 200 UN 350.00 SUPORTE REI 350.00 700.00

013 JUNTAS DO MOTOR E RETENTORES 1.00 JG 1 020.90 SABO \ 900.00 900.00

014

015

KIT DO MOTOR

SERVIÇOS RETIFICAR superfície DOBLOCO REBAIXAR ACENTO DA CAMISA. RÉ
6,00

1.00

UN

UN

1 166.57

5 625.84

KS

JM MACHADO

N ) 950.00
\ / 5SOO.OD

5 7CK>.0a

5 SOO.QQ

TIEICAR E POLIR COLOS DOVIRABREOUlM. COLOCAR BUCHAS NA BIELAE
MANORILAR TESTA E MONTAR VÁLVULAS; LAVAVAGEM QUÍMICA COMPLETA;

MONTAGEMCOMPLETA RETIRADA E COLOCAÇÃO. RETIFICAR CAPA DO MANCAl-

TUGHO 00 MOTOR

vAlvula^e ajjmISsÁC
VÁLVULA De-ALiVlO dSTBÕMaA DE OLEO

65.60 RIOSUlENSE

82.85 MAHLE

152.G6 ANROl

m



J Município de Bandeirantes '
Pregão Presencial 5/2018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CfPJ: 12.g47.18<1/0001-80 Fornecedor: JMMa.(>t<\DORETIFICA BRELI-ME E-mall:

Bidereço: RUAASABRANCA545 --LONDRINA/PR-CS'86030-470 Telefone:

Inscrição &tadual: Contador;

Representante: CHRISTtANANDREV MACHAIX) CPF; 003.893.099-40 Rg!
Bidereço representante: LONDRINA/PR- CEP-

E-mail representante:

&nco: Agência: 1 Conta; -

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresado pequeno porto (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006}.
Lote:; 002 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS: ÔNIBUS SCANIA 0S112 ANO 19Bã PLACA KTCS294

N° Item Descrição do Prodiilo I Serviço

019 VAUVULA OE ESCAPE 00 MOTOR

020 VALVULA TERMOSTÁTICA

021 VARETA DE VAVULA

Lote: 003 ABERTO PARAtOOAS ÉH^ESAS ÒNIBU'S::MBl2t4ANO tBSttPLAOA-MNfSré.l.

N° Itom Descrição do Produto / Serviço

001 ANEL DA PISTA RETENTOR

002 SIELA DO MOXIR

003 BOMBA 0-AGUA

004 BOMBA OEOLEO

005 BRONZINA CENTRAL

oea BRONZINA DA BIELA

007 BRONZINA DA BtELA DO COMPRESSOR

008 BUCHA OE BIELA

009 aUCHADOEiXDDECOMAHDODÉVÁLVULA

ôie CABEÇOTE DO MOTOR

011 COLA PARA MOTOR

012 COMANDO DE VÁLVULA

013 INTERRUPTOR OE ÓLEO DUPLO
014 JUNTAS 00 MOTOR E RETENTOAES

019 KlT DE EMSREaGEM

016 RIT DO MOTOR

017 PISTÃOCOMANEl DOCOMPRESSOR DE AR

010 REPARO 00 CABEÇOTE00 COMPRESSOR DE AR

019 SERVIÇOS: COLOCAR BUCHAS NA BIELA E MADRILHARÇ, ENCAMIZAR. RETIFICAR E

BRUN1R. RETinCAfi CAPA DE MANCAL. RETIFICAR CILINDRO DO COMPRESSOR.

REIIFICAR EPOUR COLOS DO VIERABREQUIM TESTAR E MONTAR VALVULAS;

LAVAGEM FQUIMICA COMPLETA; REBAIXAR PtSTAO; ESMONTAR MONTAR, TIRAR E

COLOCAR MOTOR

020 1UCH0 DE VÁLVULA

tJZI VÁLVULA OEADMISSÁO

022 VÁLVULA DE Alivio DA BOMBA
asP)iwitii-V«»au 1131

12.00 UN

6.00 UN

1.00 JG

Preço Máximo Marca

64.15 MAHLE

103,07 WAHLER

48.12 APLIC

Preço Máximo

62.69

363.52

865.67

763,35

487.92

298,43

63.38

27.44

104.18

3.24227

21.68

1860.33

198.15

339.83

1 822.36

478.67

314.62

ÍB7.16

3 759.21

Maree

RIOSULENSE

hlAHLE

UNIBOMBAS

SCHADEK

KS

KS

KS

MAHLE

MAHLE

UARINGA SOLDAS

3M

SU6IN

VDO

BRASMEC

EATON

KS

KS

PILOTO

JM MACHADO

34.94 RIOSULENSE

26.00 MAHLE

99.97 ANR01 (

Celular:

Telefone contador;

Telefone representante:

Oata de abertura:

Preço Unitário

PREÇO TOTAL DO LOTE :

Preço Unitário

60.00

350.00

850.00

750.00

450.00

200.00

60.00

2S.Q0

3.200,00

20,00

1.360,00

190.00

300.00

1.500.00

450,00

300.00

150,00

3.800.00

Preço Total

30.260.00

Preço Total

60.00

1 050.00

850 00

750 00

450.00

290.00

60.00

150.00

104.00

3.200.00

60.00

1.350.00

190.00

300.00

1 SOO 00

2 700.00

300.00

150.00

3 600.00

CStEÍ50iei6-K16



9 Município de Bandeirantes '

Pregão Presencial 5/2018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CM>J: 12.347.1S4/0001-80 Fornecedor: JMM^CKftDORETIRCABRELl-ME E-mall:

Endereço: RUAASA BRANCA545 -• LONDRINA/FR-CEP86030-470 Telefono:

Inscrição Estadual: Contador;

Representante: CNRISTlANANDREf MACHAIX) CPF: 003.893.099-40 TOÍ
Endereço representante: L0NDRff4A/PR- CB'-

E-mail representante:

Banco: AgAncla: - - - / Conta: •

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da iei complementam" 123/2006).

Leia: 003 ASERTO PARA TQOAS EMPRESAS: ÔNIBUS MB 1214 AN01090 PLACAAAN-S7S1

N°l(om Descrlçie do Produto / Sorvlço Qlda. Unid. Proço MAximo Marca

Conta: •

Qlda. Unid.

02a VALVULA OE ESCAPE DO tktOTOR 6.00 JO 20.21 UAHLE

024 VAIVUUTERMOSTAtiCA 1,00 UN 133.30 WAMLER

025 VARETA DE VÁVULA 12.00 UN 48,95 APLIC

Proço MAximo Marca

20.21 UAHLE

133.30 WAMLER

48,95 APLIC

Ulet 004 A8ERTOPARATOOASEMPfi£SASVSAVE1RÓT:8MI'ANC^02'Pt>CAiii^-46lé .

Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário

25.00

120. SO

40.00

PREÇO TOTAL DO LOTE ;

PrigraS

Preço Total

150.00

120,00

480.00

18.46^00

N°IUm Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 ADITIVO PARA RADIADOR 2.00 UN 16.23 MWM 15,08 30 00

002 ARRUELA DE ENCOSTO 2.00 JG 46.00 MAHLE 45,00 90.00

003 BI ELA DO MOTOR 2.00 UN ea.2A genuína WV BO.QD 180 00

004 BOWBA D-AGUA 1.00 UN 125.16 UNIBOMBAS 125,00 125.00

005 BOMBA DE ÓLEO I.OQ UN 208.41 ANROl 200.00 200.00

0G€ BRONZINA DA BIELA 1.00 UN 82.38 S1NTERMETAL 80,00 80 00

007 BRONZINA DO MANCAL 1.00 JG 112.71 SlNTERMETAL 110,00 110.00

008 BUCHA DE BIELA 4.00 UN 13.99 KS «.00 52,00

009 BUCHA 00 EIXO DE COMANDO 1,00 JG 40.83 MAHLE 40,00 40.00

010 CABEÇOTE RECUPERADO 1.00 UN 965.88 R.V RECUPERADORA 860.00 860.00

011 COLA DE SILICONE 1,00 TB 26.40 MAHLE 26.00 25.00

012 CORREIA SINCRON1ZAOORA 1.00 UN 47.81 DAYCO 45.00 45.00

013 JUNTAS DO MOTOR 1.00 JG 133.13 BRASMEC 130.00 130.00

014 KiT DEEI<eREAGEM 1.00 UN 443.48 VALEO 440.00 440.00

015 PiSTÃOCOM ANÉIS 4.00 UN 304.34 SULOV 300.00 1 200 80

01B RETENTOR 2.00 UN 18.28 SAfiO
1

\ 15.00 30.00

017 RETENTDR DA HASTE OE VALVULA 8.00 UN 4.48 SABO LA 32.00

018 RETENTOR TRASEIRO COM FLANGE 1.00 UN 188,94 SABO \ 180,00 180.00

010 SEIO COLETOR 3.00 UN 5.4S FALSI \ 6,00 15 00

020 SÈLG DO BLOCO 3.00 UN 5.86 FALS1 L 1 5,50 16.50

021 SEIO DO CABEÇOTE 1,00 UN 5.27 FALSI ^ 5.00 S.OO

022 KRVIÇOS. COLOCAR BUCHAS NA BIELA E MANORILHAR: RETIFICAR CILINDROS E 1.00 UN 1.719.93 JM'MACHAO.O 1.700.00 1.700.00

BRUNiR: EMBUCHAR COMANDO: RETIFICAR CAPA DO MANCAL; RETIFICAR E POLIR

eOLOSOOVtRABREOUlM: TESTAR É MONTAR VALVUl.AS. l.AVARFM QUÍMICA

COMPLETA DESMONTAR. MONTAR, TIRAR. E COLOCAR MOTOR

TENSÓR DA CORREIA DENTADaC"'"^,023 TENSOR D'

etPtcootla.Vasio 1131

i.eo UN 67,00 OAYCO



w Município de Bandeirantes W

Pregão Presencial 5/2018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

C^PJ: 12.947.184/0001-80 Fornecedor: JM MACHADO RETIFICA EIRai-ME E-mait:

Bidereço: RUAASA BRANCA 545 -• LONDRÍIA/FR-C£PSB030-470 Telefone:

Inscrição Estadual: Contador:

Representante: CHRtSTlANANDRE7 MACHADO CPF: 003.893.099-40 R6Í
Endereço representante: LONORNA/PR- C?•

E-mail representante:

Banco; Agência:- - -/ Conta: •

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa do poqueno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lote 1 004 ABERTO PARA TODAS EMPRESAS: SAVEIRO 'l.aMl ANO 2002 PLACAA6E-4S19

Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de at>ertura:

N* Item Descrição do Produto 1Serviço Otde. Uniri. Preço Mãzimo Mares Preço Unitário Preço Total

024 TUCnODEVALVULA 8,0Q UN 32.73 APUC 32.00 25â.OO

025 VÁLVULA DE ADMISSAO 4.00 UN 26.7S MAHLE 20.00 112.00

020 VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR 4.00 JG 33,73 MAHLE 33,00 132.00

027 VALVULATERMOSIAtICA 1.00 UN 43,10 WAHLER <3.00 43.00

020 VELADEIGN1Ç/\Q 4,09 JG 25.67 BOSCH 25,00 100.00

VaMade da pmposia: 60 dias

FTazo de entrega. 180 dias

JM MACHADO f^FlCA EIRai • ME
CNPJ: 12.947.184/0001-80

PREÇO TOTAL DO LOTE !

TOTAL DAPROPOSTA;

8.273,50

71.1S1.60

ce(Ba}ieisA2;i6



RetíPLca

Mottormil
J. M. MACHADO - RETÍFICA- EIRELLI- ME

JM Machado Retifica Bireli - MB
CNPJ 12.947.184/0001-80

Inscrição Estadual 90.734914-41

Comissão Penvanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná.
Rei.: Pregão Presencial n° 05/2018- PMB
Processo n° 09/2018 - PMB

ANEXO V

PROPONENTE: JM MACHADO RETIFICA EIRHLI - ME

ENDEREÇO RUA ASA BRANCA. 545
CNPJ:12.947.l84/0001-80 F0NE/FAX:(Q4.1) 3351-6548

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de [ance.s verbais, estão incluídos todos os
encargos é custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos. seguros, transportes, danos materiais a
terceiros c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação na modalidade Pregão Presencial 35,/20)8-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante
vencedor. Hcando o Município isento de quaisquer re.sponsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como
de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

T2.947.184/0001-80'
JM MACHADO RETÍFIC.4

EIRELI - ME.

RUA ASA BRANCA, 545
. Pa WALDEMARHAUER-CEP 86030-470

LONDRINA-PR ^

Londrina, 09 de Fevereiro de 2018.

5se Mauro Machado
Administrador

RG: 8294003 SSP/PR

CPF; 240.145.599-04

Rua Asa Branca, 545 Parque Waldemar Hauer - Londrina/Parana C

íg) (43) 3351-6548

@ retificajm@outlook:.com

-470
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Retifica

Mottormil
J. M. MACHADO - RETÍFICA - EIRELLI - ME
CNPJ: 12.947.184/0001-80 - ICMS: 90.734.914-41

Edital n.° 05/2018 -PMB
PREGÃO PRESENCIAL |
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTiS-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente: JM MACHADO RE|IFICA EIRELI - ME
Endereço: RUA ASA BRANCA |545
Fone/Fax: (043) 3351 -6548 |
CNPJ: 12.947.184/0001-80 ,

©43.3351-6548 © 43.99180.7530vivo ^ retificajm@outlook.com



# Retifica
Mottormil
J. M. MACHADO - RETÍFiCA- EIRELLl- ME

JM Machado Retifica EireÜ - ME
CNPJ 12.947.184/0001-80

Inscrição Estadual 90.734914-41

Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná.
Ref.: Pregão Presencial n° 05/2018 • PMB /
Processo n° 09/2018-PMB /

ANEXO II

DECLARAÇÃO

JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o íf 12.947.184/0001 -80,
sediada na Rua Asa Branca, 545 no Bairro Parque Walderaar Hauer na cidade de
Londrina/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento ilcilatório. sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.®
05/2018-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

I Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição dc aprendiz, a
partir de 14 anos.

T2.947.184/0001-80''
JM MACHADO RETÍFICA

EIRELI - ME.
RUA ASA BRANCA, 545

, Pa WALDEMAR HAUER-CEP 85030-470
LONDRINA-PR \

Londrina. 09 de Fevereiro de 2018.

Jose Mauro Machado

Administrador
RG; 8294003 SSP/PR

CPF: 240.145.599-04

@ Rua Asa Branca, 545 Parque Waldemar Hauer - Londrina/Parana Cl
© (43) 3351-6548 /

@ retificajrri@outlook.com ^

Í6030-470



lOPIBm • VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ECOfiOVl CAFECERAl

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12947184/0001-80
Razão Social: J m machado me

Endereço: Rantonio ramos valenca 122 / jd planalto / londrina / pr /
86084-330

A Caixa Econômica Federal^ no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/01/2018^7/02/20]^
Certificação Número: 2018011911493972229180

Informação obtida em 04/02/2018, às 23:18:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS yW-

Nome: J M MACHADO RETIFICA - EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.947.184/0001-80

Certidão n°: 142738763/^18
Expedição: 05/01/2018y^s 12:50:07
Validade: 03/07/2018/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que j m machado retifica - birbli - me

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

12.947 . 184/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho,, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão, atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

M MACHADO RETIFICA EIRELI

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdençiários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



04/12/2017 Site Oficial daCidade de Londrina . Prefeitura doMunicípio de Londrina

$SL$PREFEITURA do wilínicípig de londrina
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipai de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

NM03^6/2017
Válida por 120 (cento evinte)^ias acontar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos. Taxas;
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e imobitíãrlo
bem como inexiste DividaAtiva, com relação ao abaixo referido;

J M MACHADO RETIFICA - EIRELi - ME
CPF/CNPJ: 12.947,184/0001-80

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo á Cultura e/ou Esporte.
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 04 de dezembro de 2017

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet
no endereço <http://www,jondrína.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3® do Decreto N® 640/2015.

Código Validador
7ZseSc&rg0XC

Modelo aprovado pela Portaria N® 002/2015/GAB/SMF

ntlp'/«viw1 lonclrina-pr.gov,t)r/in(íex,pnp?opliDn=eoni_wrappefSview=wrappei&llemlci=2093



PARANÁ
;

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"017436691-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.947.184/0001-80
Nome; JM MACHADO-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/05/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

"tgiia I o?'



08/01/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J M MACHADO RETIFICA • EIRELI - ME
CNPJ: 12.947.184/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n"8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15.23:21 do ^ 23/11/2017 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/05/2018.'^
Código de controle da certidão. 9397.A93E.26E1.7EC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário
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08/12/2017 Receita Federaldo Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto á |
RPB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiÇÁC
12.947.184/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 18/11/2010

NOME EMPRESARIAL

J M MACHADO RETIFICA - EIRELI • ME

Titulo do ESTaüelecimentoinome de fantasia)

RETIFICA MOTTORMIL

CUDIUO L' DESCmC-v: AtlVIDAOE ECONO.VICn rPmrii'AL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças o acossdrios novos para veículos automotores

CÔDIÜDC Df SCRJÇÁr,DAS ATIVI0A0E3ECONOViCAJ SEC-yNDARiAS
29.SO-0-OO • Recondicionamenio o recuperação de motores para veículos automotores
47.32-6-00 • Comércio varejista tio lubrltlcantos
45.20-0-01 • Serviços de manutenção o reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 • Serviços de lantomaQom ou funilarla e pintura de veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo do poças o acessórios usados para veículos automotores

COniGÍJ £1 DESCRIÇÃO D-v NATUREZA juRIlUCa
230-5• Ermjresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Noturoza Empresárl

lOCIADOURO

RASA-BRANCA

CEP

86.030-470

I Eí.CEWCÇO rurTBONICO

BAISBOiDISlRlTO

WALDEMAR HAUER

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

NUMERO

545

COMPLEMENTO

MUTJICIPIO

LONDRINA

TElEFÕnÍ
(43) 3351-6548

SlTU/.Ç.AO CADASTRAI

ATIVA

DATA DA SITUAÇiO CADASTRAL
18/11/2010

I MOTIVO Cf Sl'U.\Ç.'.OCAOAST^L

DATADA SrrUACAdESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/12/2017 às 16:41:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http;//w<NW.teceila.(8zerKla.gov.br/PessoaJuildlca<CNPd/cnp)reva/Cnpjreva_Solicitacao.asp



i7/oií2oia E(n«$âo do CICAD

RÍSÍTAESTADUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

'"\ÍInscrição no CAD/iCMS

90734914-41

Inscrição CNPJ

12.947.184/0001-80

Empresa / Estabelecimento

Inicio das Atividades^
10/2016 I

Nome Empresarial J M MACHADO • ME

Titulo tía &i3belecimefito RETIFICA J M

ErxJereço do Eslabeleclmento RUA ASA^RANCA, S4S • WALDEMAR HAUER- CEP 86030-470
FONE: (43) 33S1-6S48

Município de Instalação LONDRINA • PR. DESDE 10/2016

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ei. A4 -.1 ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA03 DO MES+Z, DESDESituação Aluai

Natureza Jurídica 213-5- EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade EconOmica Principal do 4830-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

anebeleomenio VEÍCULOS AUTOMOTORES

. . ^ , 4630-7/04 - COMERCIO A VAREJO DÊ PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
AtivKlade(s) Economica(s) VEÍCULOS AUTOMOTORES

Secundãra(s) do Estabeleomento ^ LUBRIFICANTES

Quadro Societário

Ifíscriçâo Nome Complelo / Nome Empresarial

240.145.699-84 JOSÉ MAURO MACHADO

Qualifícação

EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade at» 16/02/2018.

Os dados cadastrais deste estabeiaçlmento. poderão ser confirmados viá

>1^1 Estado do Paraná
iQr Seoeuna de Biadu da Fazenda

M«A«* coordenação da Receita do Estado

CAO/ICMS N» 90734914-41

Emitido Eletranicamcntc vlaTntcmcE
17/01/2018 15:43:01

• Dados transTiitidos de forma segura
Tecnologio CELEPAH

https:/Awwr,anntemet.pf.gov.Br/cadicms/_ce_CIFS11D-Bsp''elncludeLinKFBCil=S&eCadlcms=9O73491441&0User=151727



LANÇA SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA.
CNPj:0'J.672.30!/O0OM2 - Ins. Est.: 902.44057-r77

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa JM MACHADO RETIFICA EIRELÍ -
ME, inscrita no CNP)/MF 12.947.184/0001-80, Inscrição Estadual n» 90.734914-41.
estabelecida a Rua Asa Branca, 545, Parque Waldemar Hauer, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná, já nos prestou serviços de Retifica de Motores em geral .venda de peças
para motores em gerai, serviços e peças para bombas injetoras e bicos injetores em geral e
turbinas, venda de motores novos e manutenção de veículos, todosem condições técnicas
e comerciais satisfatórias, dentro dos padrões de qualidade e prazos contratados, nada
constandoem nossos registros que possa desabonarseu desempenho.

Ríironhorr) npf «ftrnolhanÇS a{s) firfn2(8) de:
VACCSViR BISPO HA SU,V^

Londrina, 23 de janeiro de 2018

/eL30 santos deOUiVEiiUt júnior
/ TABEUiO SUBSTITUTO

SELO DIGMTAL: NUPcJ . HvDHs . R;ÍX40 - pOmZM . dMZZf

ít^BíÍPO DA SILVA
•^CiO ADM

4.67Z??1/SQ31-12'
.. li i->L. .. •

r:i.i ''irrtirs. 2.10
nT"ii:tu3 d»

'El" t'Q.t>7.?.120 - LCKDRlf A - PR

Rua Mauro Ferreira, 330 Jardim Portal de Bianea - Londrina - PR - 86075-120
FONE/FAXj (43) 3328-7366



A

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

Empregadní {uramenud<

Ana 1'aula TríM

Louríval llaiiclui

Edenilion Ooníuie Mai

Iwerld Bucno Miita

Oztai Plniiciiu de C<i

Marta Rnd

Fl. 001/C01

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que.
revendo os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido
distribuída a qualquer Vara desta Comarca. FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ^ lEXTRAJUDICIAL alguma em que fosse
obrigado(a):

JM MACHADO RBTJFXCA BIRELI ME, CNPJ 12.947.184/0.001-80.-.-.-.-.-.

, 4 •.

Busca referente aos últimos 20 anos. exclusivamente sobre as açõeâ .supra citadas.

CUSTAS: RS 31.33
La 19.350/17 . TaB Wl - 141 VRC * 0,»2 ♦ 1(WV-

t I

Ijçoaxiçct LWJJ

O referido é verdade e dou fé.

Londrina, 16 de Janeiro de 2018.

ir/f

D Ii T F IB D (H

?Empraaad»dafámantado*



Retifica

Mottormil
J. M. MACHADO - RETÍF1CA- EIRELLI- ME

JM Machado Retifica Eireli - ME
CNPJ 12.947.184/0001-80

Inscrição Estadual 90.734914-41

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná.
Ref.: Pregão Presencial n° 05/2018 - PMB
Processo n" 09/2018 - PMB

ANEXO VII

PROPONRNTE: JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME

ENDERE.ÇO RUA ASA BRANCA , 545
CNPJ: 12.947.184/ÜUÜI-8Ü FONE/FAX;(043) 3351-6548

DECLARAÇÃO

Declaramos, paraos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitaiório. sob a modalidade
Pregão Presencial n.° 05/2018-PMB. instaurado pelo Município de Bandcirantcs-PR que possuímos Confâ
Corrente cm instituição financeira confbmic descrição abai.so:

Banco: BRASIL

Agência n": 2755-3
Nome da agência: CENTRO
Cidade da agencia: LONDRINA
Endereço da agência: AV. PARANÁ. 347
Conta n"; 12.8114-3

Titular; JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME (JOSÉ MAURO MACHADO)
Data de abertura: 01/2016

Por ser e.\pressâo da verdade, lirtnamo.s a presente declaração.

T2.947.184/000i-80'
JM MACHADO RETÍFICA

EIRELI-ME.

RUA ASA BRANCA, 54S

, Pa WAIDEMARHAUER-CEP 86030470
I LONDRINA-PR ^

Jose Mauro Machado

Administrador
RG: 8294003 SSP/PR

CPF: 240.145.599-04

Londrina, 09 de Fevereiro de 2018.

(§) Rua Asa Branca, 545 Parque Waldemar Hauer - Londrina/Parana CEP 86030-
(Ç) (43) 3351-6548

@ retificajm@outlook.com
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Relatório de Lances por Lote

Pregão 5/2018
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Município de Bandeirantes • 2018
Relação de Participantes

Pregão 5/2018
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y Município de Bandeirantes -2018
Mapa da Licitação

Pregão S/2018

Outo nBfnoiogíicAe.

CNP>J lywí IMílXOI «o

Piwíií;) UN Quartllsale Piciçu Mmc.l

n» VALinjLA lEHMOsrsriCA UN 100 BS8T • '.VAHIER

021 VARETA DE VAVUiA UN 12.00 «M • APUC

TOTAL DO LOTE 29jiaii.oa •

LolcOtO-.ABERTOPARATODAS EMPfleSA& (WISUSMB RWANO imPLACAAAN-BTSI

IU1 WJí L DA WSr A n ETEN TOR UN 1.00 a24 • RiC£Ul£NSE

onz BieLADOMClTQR UN 3.01 32255- MAHLE

003 BOMBAÕ'AUljA UN 1.00 782SD- UMBDMBAS

ou BOMBAQEOL£0 UN I.CO esofj • SCHADEk

ws BRONZJNA CENTRAL UN I.CB 414,32 • KS

006 BRONZINADABIEA UN iTn 2Sr.01 • KS

oor SRftNZiNA OABiElA DO COMPRESSOR UN tso a34* KS

Qcia BUCHASE üiELA UN soo áCB- MAHLE

009 BUCHA00 EIXO OE COMANDO OE JS l.oo. flS73* UAMU

010 CABEÇOTE00 MOTOR UN I.U 2S46.Z7- MARINGASOtOAS

011 CCtAPARA MOTOR TB 300 18.41- M

012 COMAN00 0E V/t-VULA UN 1.DÓ laz.!» • SUSIN

019 INTERRUPTOR DE OlEO DUPLO UN 1.00 174,91 • VOO

019 JUNTASDO MOTOR E RETENTÓRES JC 1.00 27621 • BRASMEC

016 KirOE EMBREACea UN 1.00 1381.07 • EATON

016 WT DO MOTOR UN soo 4l4.a2- KS

0" RISTAO COMANa 00 CÇMPRES50R OE UN 1.00 2TB21 ♦ KS

ma REPARO OU CABEÇOTEDO UN leo 138,11- PILOTO

SERVIÇOS COvOCARtHjCMASNABlEUE UN 1,» 33t4,5S • JMMACHW30

«AORI;.MWC F.SCAM'2AK.HET!FfC/«EaRUNIB.setff'CARCAPAD£MAMCA!.:RErFCABt:iUNOROOOCOMPnESSOn RgTJFlCAfl 6POüR COlOS DO VIERAB<B3UII.I TíSTAHE MONrW VA!.V\JIA5.1AVA0EI.I FOUiMCACOMPlíTA: REBAIMR PiSTAO:
ESMONTAR.MONIAR ORARECOUOCAKMOTOR

oã TUCHOOEVALVULA UN W.fiO Z7;62- RIOSULENSE

021 vAlvuiaoe AUMISSAO UN 6X10 2302- MAHLE

022 VALVULAOEALMODABOMaADEOLEO JO LOB 8286- ANROí

023 VALVUIA DE ESCAPE 00 MOTOil je ej» 23X0 • MAHLE

g?4 VALVUUL TEHMOSrATiCA UN 1.00 1104B • WAHLER

Q2S VARETADEVAVULA UN 12.00 3683 • APUC

TOTAL 00 LOTE 17.000,00 '

CMRJ IZSIMMCOaVEO ' jU MACHAOORETtFICAElREUMe

Eiti&doa^ MARCOS n£ AIDRAES. ruv5tAa: tô16u

FRU - FrutUadu OES-DeuiU EMP-EriTMlB EME - ErrpasME
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íornecodor CNPJCPF

LatsOOt •ESCUUStVÒPEMPRESASME.a-PEMQ.FORD TRAHSTU1EVAN02D14 PLACAS AXFIBZI

HcmOOl: M09 CASECOTEDOMOTOR

IM.---) ,;M MACMADORETIFlCAEKEÜME tfU)COÜl-Bn ClMJIlicato

ItenlMZ: lUa CORREtAOENTASA

VI47.6 jMUACKADnRETiFICAEIReUMe 119a7.ISMI101-a0 Ctai»i«eafl»

llcmcoa.- B«C2 JUNTASUPEROR

1U/-5 JMMACHADORÊTiFCAElRaiME 1i!»nS4«IOl-ao CimUAm
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11j;-S .iMWACHnnoRETlFiOAEiREUME 12.D47.184iOl»1-{(0. CtflS»lÍ6ei*>

1791» SERVIÇOS;TEsrAfiEMONTABVALVULAS-.TIRAÍI.COLOCARCABeçOTE.

1U?-3 JMI.IASHAna RETir iCAElREUME 1I.9J7.1&MI01-M Cta»«lllt»*>

1Z.!M71gMXI0l-ao

12.947,18M)1»1-M. Ctflstlíeeito

KnTiOHr Jtll TENSOR OACORREIA DATADA

1U7-9 JMIJACHADORETIFICAÜREUME

bsnOOr 174116 VALVULAOEAOMISSÃO

1147-5 JW MACHADfl RETIFICA ÉIREU ME

^^009. 2114 VALVULAOEESCAPEDOMOTOR
1147 5 J« (tIACHAOCi RETiFCAEiREl.l '.lE

U»97.1«m)VBO CUBlHioid»

IJ.lW.ISUlCOVBO CImsÍMclp

iZStr I&WXD7-S CtaniEcaik)

Lou 002-ABERTOPARATODAS AS EMPRESAS; 0H1BUSSCAN1ADS112AN019^PLACAKTC.-6iH'

12Mn6«X)DI-nO Cinuiliciiilo

12!M7.1»MXO1:B0 ÚasAllicniB

12!>47.1»U)(»I-KI Cl«nlílciida

12947.19(0X1-80 aetiíloTC»

12917 ISiaCt-BO asuEculD

12947.1S4/00CÍ1-A0 Clteulfliwlli

t2»l7.l8«a!0i-80 OasUEcoiM

l2D37.l84inX)l-8a QloBUIKctiila

12947.18410001-60 anssITuuO)

12917.194X001-80 Ctasa*eaoo

12947.lS4l0Cai;8D ClKBincflda

l2.CM7.1B4jtCni-ÍO Qminimiei

t2i)47184X0)1-80 Ómslftcsato

4MMACHADO

MARWGASOLOAS

ULTRAGREY

SUPORTE RB

Pr^oUnlIdrlo

ADOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AD OUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQU IR I D 0

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADOilIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

HemML 17045 ANELECAMISAS

Il47.g jMhiACKADORETlFrCAÊlREl.lME

llvmOOZ: 3973 ARRUELAOE ENCOSTO

lUr-S JM MACHADO RETIFICAEiREU ME

HemOCil; 96» BIELAOOMOTOR

i;.i7-9 JM MACHAOOHfTlFTCAEIRELI ME

NoRiOU.- 14499 aOMnAD'ACUA

1147-9 jT.IMACHADOHETíFCAEIHEUME

lismMIS; 16711 BOMSADEÓLEO

1147-5 JM MAÇHAUORETIFICAEIRElJME

RAmOO»: 1S28 8R0HZINADABIELA

1147.9 [M M/.CHADt)REriFICAE|REUME

UomOaT 10329 BROHZINADOMANCAL

mlJM MACHMtOUEIiFICAESELlME

BoinOM: 17911 BUCHADESIELA

1147-9 J.M MAGHAnORETlFICAElHEtlME

RsmCOS: 17912 BUCHAOOEWOOECOMANDO

1147-9 JJAMACHADOREriFICAeiRB-lME

ílailOIO; U09 CABECOTEOOMOTOR

llJ'-9 jy.iATirADtiRrf^PJTAEiREUMe

HeiiOII; 17913 eOLAOESILICONE

n,lJ-4 JM MAGHAIIO HETiFiCAEiREU ME

n«mOI2; tta3 COUMDOMOTOR
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IMmOia.- 1C732 JUNTAS 00 MOTOR ERETENTORES
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«emOll 17914 KCTOO"OTOR
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HwrOtS 17822 SERVIÇOS: RETJFICARSUPERFIdEDOBLOCO: BEBAIMR ACENTODACAMISA: RE ADQUIR
1T47.9 JMMACHADORETiFlCAflRELlME I7.9l7.1S4mDMn a-Tnli1l£í«t> JMMACHADO

I.IFlCAHfc1'l)i..iKCn[-(lSl>OViraABUF.fjlJIM.COU)CARaUCMASI4ABlELAEMANDRH.AR:TE3TAfiMON1ARmVUU»8;lAVAVACEMOUIM)CACGlMatrAMC»lTA(aM
COMPlfTAHETSATPA ECOLDÇAÇAO; RETIFICAR CAPADOMAWCAL

AD OU
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Riminil: (7486 VALVULAOEAOMISSAO
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1.147-9 JMyACttAmiREriFlCAKlHEUME 12I><7.184íDa31-«Ct ClaiMlicafio ANROI
8..I.819. 2114 VALVULAOEESCAPEOOWOTOR ADOUIR

129(7.1IUXOOl-BO ClBUIIIcaao
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ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

&r»ntkJt«« MARCOSDEMDRAES f;j mj.i-tb.Mlflii
2i02i}flIS 13949.29
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n w.'íCnAUORLtlPiCAElBEUME

lionm 14613 valvulatermostAtica

1147-5 JMMACHADORETíiCAEIRSJME

«15 «ARETAOEWAVULA

IM7-9 Jf.1MACH-\ÜORETlPíCAEiHB.IME

t2»7 IMODOI-aO DnUiKain

12.517 lMO01-eO ClBlsiBuUi

.i35i7.iij4JGa)t-at cisoiricádD

LeiaOU-ABERTO PARATOOAS EMPRESAS; ÔNIBUS M91214 Afí0199» PLACAAW-SW.

nDKinai; «16 «NELDAnStARETCNTOa

11-17.9 JM i,l,iC"4DORE1'li'CAEia£liMe

ilcmon: BES4 BIELADOMOTOR

1]47.!< JM MACHAUORirriFlCAEllTaiME

IKmiDIU: 14439 30MBAD'Am;A

1147 O JM MACtlAJJfJHETIFICAERaiME

llimOM; I67II BOMBADECILEO

1147.;- .iM MACHADO RETir>CA£lREU ME

-|anl»5. 1545T BRONZIHACENTRA;.
1117.6 JMMAChADOftETlFtCABREUME

llcnnlWlà: 10526 SRONZINADAQIELA

M47.Í; JM UAi.liADORETIFICAEiREUME

ll«nM7: *7IU BRONZINAOABIEUIDOCOMPRESSOR

114,--" Jí.l MACItSDORETiFICABRELIME

KniKMt: mil BUCHADEBIELA

1147.V JM MACH4I711 RF.tU-CAEiRELI ME

HnAO»: 13464 BUCIIAOOEIXO DE COMANDO DEvAlVULA
tV17.4 Jf.lMACHADORETiFlEAEIRÊLI MC

6609 CABEÇOTE DO MOTOR

iv;' I) JM MAi:i-íADO RETIFICA EiREU ME

UnllMIl mis COLAPARAMOTOR

n;.- . JM M*Ci'Mlli"'riET!FICA£«nilMfc

N«ni012: lUId COMANDO DE VALVUDA

1147.5 JM MACH.VDORÊTIFICABREUME

IleiiiQI): 17913 INTERRUPTOR DEOLEOOUPLO

1147-3 JM MACHADDREÍIFICAEIREÜME
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nianOlS mf7 KnOEEIABBBAOEW

1^^ 1147'. jMMA-Ji.4Ul'R£r.FlCAEIR£l.iM£
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12.H7.MUAX)D1'i6C) Claúlteaa»
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12IM7.t94«iD1-60 ClmMllcnta

17.51719410001-0) Cla«llieiF|a
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12iU7.1&4iO0OI-S0 Cln»i3c7nt>

1304T|A«IXXI1-Ba CluuilICIKla

17517 IBt'aX))-60 ClAUlEuila

12597.164iaX)l-aD CÜKSiaoiüu

RtOSULENBE

MARINGASOLDAS

Pnço Unítfrie
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ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOOUTRIDO

ADQUIRIDO
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ADQUTRIOO
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ADQUIRIDO

207,01

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

l7.5tT.1&V1XU1-80 CISSSiUAen

12547 IB4X)COV60 QiBiiilleaüO

12.517 1944X1(11.80 ClBSlFctlCO

ADQUIRIDO

414.»

JM UACHAOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AO OUIRIOO

ADOUlRtDO

Jlem.118; 17814 KDOO.MOIOR -.«-v.

IM'> jUMAM.AIiOlirili^nTASiRELlMI- l2W7,iS4mil.80 eimálicntio KS ^
iHnn.fll?. 6809 PISTAO COM ANEI. 00COMPRESSOR DE AR ADQUIRIDO

11.47'. JMHACHAnt.-RETiFIC&EiRfn.lME 17.517. I&WOII-W ClssUMa*' >® I
Rum#» «7M REPARODOCISBEÇOTEOOCOHPRESSOROEAR ADQUIRIDO

inr.j .7,'•!-. I-MIC-HEI FICAERFAIME 125171940011.80 aiB3iaeaüo RVOTO '
I1OT«18; 17923 SERVtCOa COLOCAR DUCHASNABIEtAEMADRILHARÇ: ENCAHCAR.RETIFICARE AOOUIRIOO

lM7-r JMMAílMAOOREfFICAEIRaJME 12.947 194410(11.80 ClasslFca» JMMACHADO
5RI.NIF! Rfc-TiFiCAír.M-A DF MJ44CAI. RETIFICAR C11,INDROp.OCCT1PRESSOf1.RETIFCAÍiEPOI.lRt:OLOSCOVIER4»f«aUW.TES1AREMONTARVALVUÜ»JilJM'AGEM
FQUIMICACOMFLÉTA HKBArtAR F)STAQ. ÊaMONJAR.7.10(>irÁH TIRAR t Cül.tlC.AS MOTOR.

«íMajo- 17318 tuchooevalwula adquirido
1147.? .iMMACHrtnnRETIFICAElReiiME 1.2517.184«»l.an Qn^ncalo RICaULENSE

K<im021' 17«1 VALVUIADEADMISSAO ADQUIRIDO
11473 jM:.lA;:i'AUCiHfTiFiCAE«Ei>«it6 12547 IMxroi.» <a»»Aía*i MAHLE

aotn«22: «11 VALVULAOEALIVflOOABOMBADEOLEO ADOUIRIDC
1147.3 JMMACHAn0RETlFiCAEfS,6!.iME 125inmi«)Bl.M ClaisHfaiiln ANROl

1lem»23. 21T4 VALVULAOE ESCAPE OOMOTOR AOOUIRIDC
1147-9 JMf.1ACHAn;)HETlFlCAElRElt*IE 1254niM«»t-HI ClasilEoiM MOHLE

llvnilW 14.-,13 VALVULAURMOSTATIÇA ADOUIRIOC
.•i: • ii.ii,1«,f.Aij->(i=7FX:AeiSÍELiLi£ «517IWttlOI.Kl Clussifica» WANISI

•»«n(as. «15 VMETAOEVAVULA AOOÜiRtOC

EgitiNipa.UWCOSOEMORAES mu»»» 561Bu 2J.11j-"2(iin'E

12547 iruoroi-a cisFAca»

125171K44J0B1'M ClMSlUcKin

12517 UMIDOOI-B» ClasMIiOiilO

«51711H.1](10I-K) ClASSiEca»

AOQUIR IDO

AD OU IRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

2i«i.iciin •i945:.9.
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1U7-S JM MACMADCiHeTffltíAflUEuMK 13S4n»mOI'f!(l Cliisilfímfci
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nnnOai', S?3S AOmVOPARARADIADOR
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tlJ<-9 JMMACHADQRETIFICAEiRÊUME

IKNiiWO: 9fiU 3IE1AU0M0T0R

1147.9 JW MAOKADOSETlPlCAfcTREUME

lloniMll 1AS9 BOMSACAGUA
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nomOaS: I67<> SOMBAOEOIEO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAiyiCs/
ESTADO DO PARANÁ / .

SECRETARIA DA ADMIMSTRAÇÂO [
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS EALMONARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SEÇÃO DE JULGAMENTO

ATA DA REABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES PROPOSTA E
DOCUMEN TAÇÃO DA LICITAÇÃO 5/2018 - MODALIDADE -- PREGÃO PRESENCIAL

Aos (lias (]o nic.s dc fevereiro do :uio 20IS. às 09:00 horas, na sala de reuniões da Preleiiiirii Municipal de
I3.iiulc:rantcs-PR. cni sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 0S'()l/2()iiS. airavc,s do decreto
ii'^d25'20I}\, eoiustituida pelo prcgociro c equipe tíe apoio, os Sr.s. M.ARCOS DL MOR.ALS. CllíLLE GUSMÃO
l-uNTOl.AN DA SILVA, JOSÉ CARLOS Sri"rA. foi instalada a sessão de credenciamento, abertura e julgamenio
dos envelopes, documentação, propo.sia c jiilgamenlo da licitação cm epigrafc, que tem por obejto AQ DE PEÇAS
H SERV DL MÀt) i:»! OL3RA P MANUTENÇÃO PREVENT E CORRETIVA DE VEÍCULOS, autori/ada pelo
Sr. Prelcuo Municij\d no processo adminisiraiivo tlalado em 0.3/01/2018. O pregociro atestou o comparecimcnto
lios segiunus representíimes tias proponentes, os Srs. CURISTIAN ANDREY MACl-IADO e EDSON ÜD,^. Na
seqüência íbi solicitado pelo pregociro a etiiregu da documentação que havia ficado pendcnde na abertura do
certame na data de 09/02/2018, O rcpre.scntante da empresa JM MACHADO RETIFICA EIRELl ME apresentou
devicJamer.iê regulartea«jo o documento de credenciamento e foi considereda credenciada. O representante da empresa
PRHCTSÀU PEÇ.AS H MOTORES PARA VEÍCULOS LTDA - ME apresenioLi cana dc credenciamento
regulari/ada porém ilentre os ramos dc .serviços prestados não consta retifica de motores para veículos outomotore.s.
motivo pelo qual não foi credenciado. Dando seqüência ao certame foi aberta a projnista lía empresa credenciada.
ci>nferi(!a e nibrieadn pelo pregociro. equipe tie apoio e representantes da proponentes, após foi aberto prazo para
inierposição dc recursos mas não hou\'e manifestação por parte de nenhum rcpre.setiianle das proponentes. Sendo
a.s.sim. tU-i!-se inicio a fase ile lances o qual checou ao .secuinte \ alor referente aos lotes.

JM MACHADO fíETIFICA EIRELl ME

Lote Item Produto/Serviço iMarca Modelo Unida Quantidad Preço

CABEÇOTE 00 MOTOR

CORREIA DENTADA

JUNTA SUPERIOR

ENTOR DE VALVULA

SERVIÇOS: TESTAR E
MONTAR VALVUUXS;
TIRAR. COLOCAR

CABEÇOTE

p"ENSOR DA CORREIA
DENTADA

1 8

2 1
O

2

2 Hlli
2 4 1

ARRUEIA DE ENCOSTO

8IÉ1.A DO MOTOR

BOMBA D-AGUA

0

DAYCO

BASTOS

BASTOS

JM

MACHADO

•AYCO

TAKAO

MAHLE

KS

574,29

957.14

13.40

UN 1.00 957,15

UN 1.00

62.21

JG 3.00 71.79

287.60

234.88

Ru.T Ffin Rafael Pmnec. 1457 centro tie Bantialranles. Caixa Postal 281. CEP 8G.360.000 - Fcme/F.ix
Siie/pégina: Bar.tielfani8S.iJr.gov.br- E-mail liciiacao@l)afideiranj»s:gi3)ov.ljr

C N.P.J./M,F. 75.235.733/0001-48 / /

m

1Ü.OSO,02

574,29

957,14
214.40

957.15

1.675.00

497.68

574.32

287,60
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15

BOMBA DE OLEO SCHADEK

BRONZINA DA BIELA KS

BRONZINA DO MANCAL KS

BUCHA DE BIELA MAHLE

BUCHA DO EIXO DE

COMANDO

MAHLE

CABEÇOTE DO MOTOR MARINGA

SOLDAS

COLA DE SILICONE ULTRA

GREY

COXIM DO MOTOR SUPORTE

REI

JUNTAS DO MOTOR E

RETENTORES

SABO

KIT DO MOTOR KS

SERVIÇOS: RETIFICAR
SUPERFÍCIE DO BLOCO;
REBAIXAR ACENTO DA

CAMISA: RE TIFICAR E
POLIR COLOS DO

VIRABREQUIM; COLOCAR
BUCHAS NA BIELA E
MANDRILAR; TESTA E
MONTAR VALVULAS;

LAVAVAGEM QUÍMICA
COMPLETA: MONTAGEM

COMPLETA RETIRADA E

COLOCAÇÃO; RETIFICAR
CAPA DO MANCAL.

JM

MACHADO

TUCHO DO MOTOR RIOSULENS
E

VÁLVULA DE ADMISSÃO MAHLE

VÁLVULA DE ALÍVIO DA i
BOMBA DE ÓLEO

ANRO!

VALVULA OE ESCAPE DO

MOTOR

MAHLE

VALVULA TÊRMOSTÀTICA WAHLER

VARETA DE VÂVULA APLIC

ANEL DA PISTA RETENTOR RlüSULENS
E

BIELA DO MOTOR MAHLE

BOMBA D'AGUA
i

UNIBOMBA

S

BOMBA DE OLEO SCHADEK

BRONZINA CENTRAL iKS

BRONZINA DA BIELA KS

BRONZINA DA BIELA DO

COMPRESSOR
KS

BUCHA DE BIELA MAHLE

BUCHA DO EIXO DE MAHLE

2 16

2 17

2 18

2 19

2 20

2

3 1

2

3 3

3 m\
3 5

3 6

3

•
3 6

3 9

UN 1.00 2,588.43 12,588.43
UN 1,00 575,21 575,21

JG 1.00 766,94 766,94

UN 6,00
JG 1,00 335.54 335,54

UN 2,00 2.876.03 5.752,06

TB 3.00 23.97 71.91

UN 2.00 335.54 671,08

862.88

910.74 5.464,44

UN 1,00 5.272,73 5.272.73

UN 12,00 747.72

UN 76,69 460,14

JG 1.00 143.80 3.80

JG 6,00 57,52 345,12

UN 1,00 95,87

UN 517,68

UN 1,00 55.24 55,24

UN 3,00 322,25 966,75

UN 1,00 782.60

UN 1,00 690,53

UN 1,00 1414.32 414.32

UN 1.00

UN 1.00 55.24 55,24

23,02 138.12

95,72 95.72

Ru;i: Piei Rfifaul Proner, '457 centro oe Bantiaíranios. Caixa Postal 281, CEP 8r>.3'50 oiü-jFo|ía/Fax (43)J
Slie^página. Bandeirantes.pr.gov.br - E-mnil licliacao@bandeirante^«AtíV.br

C.N.P.J.ÍM.F. 78.2.15.75:1/0001-18 / \ /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!
ESTADO DO PARANÁ

SKCUETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / /
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇ

COMANDO DE VÁLVULA
3 10 CABEÇOTE DO MOTOR MARINGA

SOLDAS

3 n COLA PARA MOTOR 3M

ma COMANDO DE VALVULA SUSIN

3 13 INTERRUPTOR DE ÓLEO
DUPLO

VDO

3 14 JUNTAS DO MOTOR E
RETENTORES

BRASMEG

3 15 KIT DE ÊMBREAGEM EATON

3 16 KIT DO MOTOR KS

mm
PISTÃO COM ANEL DO
COMPRESSOR DE AR

KS

3 18 REPARO DO CABEÇOTE
DO COMPRESSOR DE AR

3 19 SERVIÇOS; COLOCAR
BUCHAS NA BIELA E
MADRILHARC:
ENCAMIZAR. RETIFICAR E
BRUNIR; RETIFICAR CAPA

DE MANCAI; RETIFICAR
CILINDRO DO
COMPRESSOR; RETIFICAR
E POLIR COLOS DO

VIERABREQUIM; TESTAR E
MONTAR VALVULAS,
LAVAGEM FQUIMICA
COMPLETA; REBAIXAR
PISTAO; ESMONTAR.
MONTAR. TIRAR E
COLOCAR MOTOR.

3 20 TUCHO DE VALVULA

3 21 VÁLVULA DE ADMISSÃO
3 22 VALVULA DE ALIVIO DA

BOMBA DE ÓLEO

3 23 [VALVULA DE ESCAPE DO
ÍMOTOR

3 24 IVALVULA TERMOSTÁTICA
3 125 [VARETA DE VÁVULA

1 lADlTIVO PARA RADIADOR

2 ARRUELA DE ENCOSTO

BIELA DO MOTOR

BOMBA D'AGUA

BOMBA DE OLEO

JM

MACHADO

RIOSULENS

E

MAHLE

ANROl

MAHLE

WAHLER

APLIC

MWM

MAHLE

genuína
VW

ÍANROI

BRONZINA DA BIELA

BRONZINA DO MANCAL

SINTERMET

AL
' SINTERMET

UN 1,00

TB 3,00

UN 1,00

UN 1,00

JG 1,00

UN 1,00

UN 6,00

UN 1.00

UN 1.00

UN 1,00

UN 6.00

JG 1.00

1.00

12,00

2,00

JG 2.00

2.00

1.00

ÜN 1.00

l2.946.27 2.946.27

18.41

1.242.96

174,94

55.23

'1.242.96
174,94

|276,21 276,21

1.381,07

"414,32
'276.21

1.381,07

'2.485,92
'276,21

138,11 138,11

3.314.56 3.314,56

27.62

23,02

82,86

23.02

' 110.49
36.83

' 14,35
'43.04
76,51

331,44

138.12

82,86

138.12

110.49

441,96

28,70

66.08

153.02

119.55 119.55

191.28

'76,51
191,28

76,51

105,20 105,20

Rua: Frei Rafael Proner. 1457 cenlro de 0!«idtilrames, Caixa Postal 281, CEP 8a(.3cCU
Silefpágina: BandBlriinlns.pr.gov.br - E-mall licitacao@bafirlwi;aaí

C.N.P.J.fM.F. 7Q.235.753/0001-d8 7\

fl- Fone/Fax
pr.gov,hr /

i«-4525



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /

SRCIÍP-TARIA DA ADiM1M.STRAÇ7\0 ( ^9^
DIVISÃO DK MA TERIAIS E PATRIMÔNIO /

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO -SETOR DE LICiTXÇÃ

49,72

38.26

822.51 822,51

23.91

43.04

124.34

420,82

1.147.68

28.70

30,64

m

m
BUCHA DE BtELA KS

BUCHA DO EIXO DE
COMANDO

MAHLE

10 CABEÇOTE RECUPERADO R.Y

RECUPERA

DORA

11 COLA DE SILICONE MAHLE

.12 CORREIA

SINCRONIZADORA

DAYCO

im
EEI

JUNTAS DO MOTOR BRASMEC

KIT DE EMBREAGEM VALEO

15 PíSTÃO COM ANÉIS SULOY

16 RETENTOR SABO

17 RETENTOR DA HASTE DE

VALVULA

SABO

18 RETENTOR TRASEIRO
COM FLANGE

SABO

19 SELO COLETOR FALSI

20 SELO DO BLOCO FALSI

21 SELO DO CABEÇOTE FALSI

22 SERVIÇOS: COLOCAR
BUCHAS NA BIELA E
MANDRILHAR; RETIFICAR
CILINDROS E BRUNIR;
EMBUCHAR COMANDO;
RETIFICAR CAPA DO
MANCAL; RETIFICAR E

POLIR COLOS DO
VIRA8REQUIM; TESTAR E
MONTAR VALVÜLAS:

LAVAGEM QUÍMICA
COMPLETA, DESMONTAR.
MONTAR, TIRAR, E
COLOCAR MOTOR

JM
MACHADO

23 TENSOR DA CORREIA
DENTADA

DAYCO

24 TUCHO DE VÁLVULA APLIC

25 VÁLVULA DE ADMISSÃO MAHLE

26 VALVULA DE ESCAPE DO
MOTOR

MAHLE

27 VALVULA TERMOSTÁTICA WAHLER

28 VELA DE IGNIÇAO BOSCH

UN 4,00

JG 1.00

UN 1,00

TB 1,00

UN 1.00

JG 1.00

UN 1,00

UN 4.00

UN 2,00

UN 8.00

UN 1,00 172.15 172.15

4.78 14.34

5.26 15.78

4.78 4.78

1.625.89 1.625.89

62.17 62.17

30,60 244,80

26,78 107.12

31,56 126.24

41,13

TOTAL [67.500.00
Perfazendo um loial geral dos loios de RS 67..'?()().()0(Scssenta c Soic Mil c Reais). Após apurado o
vencedor dos loies c alterto o envelope de iloeuinentavào. conferido pelo prcgoeiro e equipe de apoio e pelos
rcpreseniantes das proponetnos veril'icou-se que icndo em vista a prorrogaram de prazo para reabertura do ceifamc
os documemo.s exigido,', nos itens X.3 leiru "ti" e K.3 letra "f eiieuiUravam-se vimcklos. motivo pelo qual foi abeito
o prazo para regularizarão de (cinco) dias úteis. Na sequencia Joi aberto /raítapara interposirào de recursos.

Rua: FfeI Ra'ael Proner, 1457 CiíiilfO üu Bíincieirantes. Cnixa Posial 281. CêP 8B..160.r
Site/{>ágiiia: Bandeiiaritos.or.gov.br • E-msil liciIocao^^ibanUeirarA

C NP J.íM.F 76,235.7G3«I001 -JS (

y, 3M2-4S2a

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^^ /
ESTADO DO PARANÁ / J-X y

I
SECRETARIA DA ADJMIMS FRAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO-SETOR DE LICITAÇÃO

mas nào houve manilosiação nor parte dc neniiiiin representante das proponeincs. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada areunifio cassinafl^a p/csenic ATA pelo pregoeiro, equipe dc^^o\e represenianie da proponente.

MAF^OOTBMORAES

JOSÉ C^tXi&^IT-TA
^.'Pregoeiro

--^05.604.869-87

CI1R1S'1[AN ANDREY MACHADO

CIB^FGUSMAO FONTOLAN DA SILVA
/ 1 Pregoeiro

/ 004.594.549-78

EDSON ODA

Roa: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 231. CEP 86.3BO.OOO- Fone/Fa* (43) 3542-4525
Sit^pilglna: Bandsirantes.pf.gov.br- E-mall licilacao@bandeirantes.pr.gcv.br

C,N.P.J,/M.F. 76.235.753/0001-43



Zt>1S-2-23 fi>tps:/Mvw(s)%e.cáM^ovbr/Empresa'Crf/Cff/FgeCFS!mpr)rrfrf^.a5p?VARPessoaMalriz=23302660&VARPessoa=23302660&VARUf=PR&VA...

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

discrição:
Razão Social:

Endereço:

12947184/0001-80

J M MACHADO ME

R ANTONIÜ RAMOS VALENCA 122 / JO PLANALTO / LONDRINA / PR
/ 86084-330

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/02/2018 a 09/03/2018

Certificação Número; 2018020806080754467659

Informação obtida em 23/02/2018, às 09:34:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/A«Mw.8lfge.cai)a,go\íbr/Empresa'Crf/Crf/FgeCFSlrrprlmlrPapel.ssp7VARP8SScaMalr(2=233026604VARPessoa=23302660&VARU^PR&VARtiscr.



Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90734914-41

Inscrição CNPJ

12.947.184/0001-80

Inicio das Atividades

10/2016

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial J M MACHADO • ME

Título do Estabelecimento RETIFICA J M

Endereço do Estabelecimento RUA ASA-BRANCA, 545 • WALDEMAR HAUER • CEP 86030-470
FONE; {43} 3351-6546

Município de Instalação LONDRINA • PR, DESDE 10/2016

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual *SIMPLES NACIONAL ISIMPLES NACIONAL -DIA 03 DO MES+2, DESDE
Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Estabelecimento VEÍCULOS AUTOMOTORES

Ativídade(s} Econõmlca(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/04 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Socletírio

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

240.145.599-04 JOSE MAURO MACHADO

Qualificação

EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 21/03/2018.

Os dados cadastrais deste estabeíedmento poderão ser confirmados via
Internet www.fazanda.Dr.aov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estedo da Fazenda

Coordena^ da Receita do Estado

CAD/ICMS N° 90734914-41

Emitido Eletronicamente vta Internet

19/02/2018 8:58:39

«Dados transmitidos de forma seçura
Tecnologia CELEPAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN'
ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO L
DIVISÃO DE MATERIAIS EPATRIMÔNIO V ^SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LltT]

Á TA DA SEÇÃO DE JULGAMENTO

ÇÇÃO

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 5/2018 - MODALIDADE -
PREGÃO PRESENCIAL

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano 2018, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2018, através do decreto

.•-n34.425/2018, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES, CIBELE GUSMÃO
f\.yNTOLAN DA SILVA, JOSE CARLOS SITTA, foi instalada a sessão para recebimento de documentação da
licitação em epígrafe, que tem por obejto AQ DE PEÇAS E SERV DE MÃO DE OBRA P MANUTENÇÃO
PREVENT E CORRETIVA DE VEÍCULOS, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo
datado em 03/01/2018. O pregoeiro atestou a entrega de documentos pela empresa JM MACHADO RETIFICA
EIRELI ME, devidamente regu^izados e válidos dentro do prazo, motivo pelo qual foi adjudicado os lotes a
empresa vencedora da iicitaçãí^eríí epígrafe. Tendo em vista que estavam presentes aesta sessão opregoeiro e
equipe de apoio, da-se como fei :a aintimação do ato de julgamento daproposta nos termos do Art. 4° Inciso XVIII
da Lei 10.520/02. Acontagem Ieprpos será feita observando-se odisposto no art. 110 da Lei 8.666/93. Nada mais
havendo atratar, foi encerradalí reunião e^isánada apresente ATA pelo pregoeiro eequipe de apoio.

/lARCO^^W
590^.005

ORAES

JOSÉ CARLOS SITTA
Pregoeiro

205.604.869-87

I. ;V
kUpcê

CIBELE JSMAO FONTOLAN DASILVA
Pregoeiro

004.694.549-78

CHRISTIAN ANDREY MACHADO, EDSON ODA, MAURO SERRANO

Rua: Frei Rafael Pronar, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360,000 - Fone/Fax (43)3542-4525
Site/pãgina: Bandelranles.pr.gov.br- E-mail licitacaoigbandeirantes.pr.gov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753^0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ADJ UDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2018- PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
município DE BANDEIRANTES-PR

Poma-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor
preço por lote;

Jiica assim a adjudicação por Lote:
MACHADO RETIFICA EIRELI ME

kòfe Itèm : . ^iBrpdutt^geij/fsG
1 1 CABEÇOTE DO MOTOR
1 2 CORREIA DENTADA

JUNTA SUPERIOR

RETENTOR DE VÁLVULA

AMC

DAYCO

IBASTOS
SERVIÇOS; TESTAR E MONTAR
VALVULAS; TIRAR, COLOCAR
CABEÇOTE.

JM

MACHADO

TENSOR DA CORREIA DENTADA DAYCO

VÁLVULA DE ADMISSÃO TAKAO

VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR TAKAO

NEL E CAMISAS

.RRUELA DE ENCOSTO

BIELA DO MOTOR

BOMBA D'AGUA

SCHADEK

"ks
"ks
"MAHLE
' MAHLE
'maringa

SOLDAS

'ultra
GREY

'suporte
REI
SABO

"ks
"jM
MACHADO

BOMBA DE ÓLEO
"bRONZINA da BIELA
"bRONZINA DO MANCAL
"bucha de BIELA
"BUCHA DO EIXO DE COMANDO
"CABEÇOTE DO MOTOR

'colaDE SILICONE

'coxim do motor

"juntas DO MOTOR E
RETENTORES

"KIT DO MOTOR
'SERVIÇOS: RETIFICAR
SUPERFÍCIE DO BLOCO;
REBAIXAR ACENTO DA CAMISA;

SABO

MAHLE

KS

IQüanlídadé Pre©b •_ I R "
1,00 10.050,02 10.050,02
1,00 574,29 574.29

957.14

13,40 214.40

957,15 957,15

1.675,00 1,675,00

2,21 497.68

71,79 1574,32
287,60 287,60

234,88 1234,88

719,01 [719,01

2.588.43

'575.21
'766,94
'67,11
"335.54
*2.876.03

' 23,97

2.588,43

"575,21
"766,94
"402,66
"335.54
5.752,06

335,54 571,08

'862,88 362,88

910,74

' 5.272,73
5.464,44

"5.272,73

Kiia Frei Rufue) Proner 1457 CEP 86360000 Tel.; 43 542-4523 - E-mail:)iciiaçao@bandciríiiiies.pr.gov,brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

RE TIFICAR E POLIR COLOS DO
VIRABREQUÍM; COLOCAR BUCHAS
NA BIELA E MANDRILAR; TESTA E
MONTAR VALVÜLAS; LAVAVAGEM
QUÍMICA COMPLETA; MONTAGEM
COMPLETA RETIRADA E
COLOCAÇÃO; RETIFICAR CAPA DO
MANCAL.

'UCHO DO MOTOR RIOSULEN
SE

VÁLVULA DEADMISSÃO MAHLE
VÃLVÜLA DÊ ALÍVIO DA BOMBA DE ANR
ÓLEO

IVALVULA DE ESCAPE DO MOTOR MAHLE
jVALVULA TERMOSTATICA WAHLER

ARETA DEVÃVULA fepÜC
MEL DA PISTA RETENTOR

2 IBIELA DO MOTOR

3 BOMBA D'AGUA

BOMBA DE ÓLEO

8R0NZINA CENTRAL

BRONZINA DA BIELA

BRONZINA DA BIELA DO
COMPRESSOR

MAHLE

SCHADEK

KS

KS

KS

3 8 BUCHA DE BIELA MAHLE

3 9 BUCHA DO EIXO DE COMANDO DE MAHLE
VÁLVULA 1

COLA PARA MOTOR

COMANDO DE VÁLVULA

INTERRUPTOR DE ÓLEO DUPLO
JUNTAS DO MOTOR E

RETENTORES

KIT DE EMBREAGEM

KIT DO MOTOR

PISTÃO COM ANEL DO
COMPRESSOR DE AR

REPARO DO CABEÇOTE DO
COMPRESSOR DE AR

SERVIÇOS: COLOCAR BUCHAS NA
BIELA E MADRILHARÇ;
ENCAMIZAR, RETIFICAR E BRUNIR;
RETIFICAR CAPA DE MANCAL;
RETIFICAR CILINDRO DO

COMPRESSOR; RETIFICAR E
POLIR COLOS DO VIERABREQUIM;
TESTAR E MONTAR VÁLVULAS;

MARINGA

SOLDAS

3M

SUSIN

VDO

BRASMEC

EATON

KS

KS

PILOTO

JM

MACHADO

ÜN 12,00 52,31

UN 5,00 76,69

JG 1,00 143,80

JG 6,00 57,52

UN 1,00 95,87

UN 12,00 43,14

ÜN 1,00 55,24

UN 322,25

UN 1,00 782,60

UN 1,00 690,53 i

UN 1,00 414,32 í

UN 1,00 267,01 2

UN 1,00 55,24 £

UN 6,00

JG 1,00 95,72 £

UN 1,00 2.946,27 2

747,72

55,24

2.946,27

55,23
ÜN 1,00 1.242,96 1.242,96
UN 1,00 174,94

JG ,1,00 6,2 276,21

UN 1.00 1.381,07
UN

o
o

tp

414,32 2.485,92
UN 1,00 276,21 276,21

UN 11,00 138,11 138,11

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360ÜÜ0 Tel.: 43542-4525 - C-rnaíIJicitaçfloigbaiideirantes.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LAVAGEM FQUIMICA COMPLETA;
REBAIXAR PISTAO; ESMONTAR,
MONTAR. TIRAR E COLOCAR
MOTOR,

TUCHO DE VALVUU

VÁLVULA DE ADMISSÃO

RIOSULEN
SE

MAHLE

VÁLVULA DE ALIVIO DA BOMBA DE
ÓLEO
fVALVüLA DE ESCAPE DO MOTOR IMAHLE

ALVULA TERMOSTÁTICA [WAHLER
VARETA DE VÁVULA APLíC

[ADITIVO PARARADIADOR MÃ/M
ARRUELA DE ENCOSTO [MAHLE
BÍELA DO MOTOR

BOMBA D'AGÜA

BOMBA DE ÓLEO

BRONZINA DA BIELA

BRONZINA DO MANCAL

BUCHA DE BIELA

[BUCHA DO EIXO DE COMANDO
CABEÇOTE RECUPERADO

COLA DE SILICONE

CORREIA SINCRONIZADORA

JUNTAS DO MOTOR

KIT DE EMBREAGEM

PISTÂO COM ANÉIS

RETENTOR

RETENTOR DA HASTE DE

VALVULA

RETENTOR TRASEIRO COM
FÜ\NGE

[SELO COLETOR
SELO DO BLOCO

[SELO DO CABEÇOTE
SERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS NA
BIELA E MANDRILHAR; RETIFICAR
CILINDROS E BRUNIR; EMBUCHAR
COMANDO; RETIFICAR CAPA DO
MANCAL; RETIFICAR E POLIR
COLOS DO VIRABREQUIM; TESTAR
E MONTAR VALVULAS; LAVAGEM
QUÍMICA COMPLETA,

SINTERM

ETAL

SINTERM

ETAL

KS

MAHLE

Y

MAHLE

DAYCO

BRASMEC

ALEO

SULOY

SABO

SABO

SABO

FALSI

FALSI

FALSI

ÜM
MACHADO

331,44

3,02 138,12

82,66 62,86

6,00 3,02 138,12
1,00 110,49 110,49

12,00 ,96
2,00 14,35 28,70

2,00 3,04 66,06

2,00 76,51 153,02

119,55 119,55

191,28 191,28

76,51

105,20 105,20

12,43

38,26 38,26

822,51 822,51

3,91 23,91

1,00 124,34 124,34

420,82 420,82

UN 4,00 1.147,68

UN 2,00 14,35

UN 3,83 30,64

UN 1,00 172,15 1172,15

1.625,89 1.625,89

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tcl.; 43542-4525 - E-mail;]icitaçao@bandcirames.pr.gov.brC.N.P.J,/M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^
^
^
^
^
I28

OTAL

DESMONTAR, MONTAR, TIRAR, E
COLOCAR MOTOR

' TENSOR DA CORREIA DENTADA
'tucho de válvula
"VÁLVULA DE ADMISSÃO
' ^ALVUU DE ESCAPE DO MOTOR
' VALVULA TERMOSTÁTICA
"vela DE IGNIÇÃO

pAYCO UN 1,00 52,17 62,17
Íaplic UN 8,00 30.60 244,80
MAHLE UN 4,00 26,78 107,12
MAHLE JG 4.00 31,56 126,24
WAHLER UN 1,00 41,13 41.13
Ibosch JG 4,00 23,91 95,64

67.500,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
05/20I8-PMB EDE R$ 67.500,00 (SESSENTA ESETE MIL EQUINHENTOS REAIS).

Bandeirantes-PR, 2Rldé fevereiro de 2018

MARCOS^
/ Pre

)RAES

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Td.: 43 542-4525 - E-mai];IicÍlaç!lo@bandeiranlus,pr.gov.br C.N.PJ./M.F. 76.235,753/OOOI-48
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Prefeitura Municipal DE Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessohia Jurídica •• •""""^

Parecer Jurídico N''748/2018

REFERÊNCIA: PROC. Adm. n" 09/2018 Pregão Presencial n« 05/2018

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio

ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatòrio.

I - Relatório

1. Trala-se de expediente encaminhado pelo pregoeiro para análise e parecer

jurídico quanto á possibilidade de homologação.

2. Esta Assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o cumprimento das,

disposições da Lei n" 10.520/02 e, no que couber, da Lei n® 8.666/93.

3. Consta publicação dos avisos de Edital no Mural de Licitações do TCE, Jornal

Folha do Norte Paranaense. Diário do Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

União.

4. Não há impugnação ou interposição de recursos contra as decisões do

pregoeiro.

5. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar,

l! • Fundamentação

6. Para a presente análise, lenho como referência as disposições da Lei n®

8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de inicio, o cumprimento do prazo

mínimo de oito dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em

conformidade com o art. 21 da Lei n® 8.666/93 c/c art. 4®, inc. I e inc. V da Lei n®

10.520/02.

7 Para que seja o certame homologado, o pregoeiro deve observar durante lodo o

processo as disposições do Editai e da Lei n® 10.520/02, por ser a modalidade pregão

escolhida para reger a licitação.

8. Dessa forma, aplicam-se ainda, subsidiariamente e no que não é conflitante, os

arts. 43 a 45 da Lei n® 8.666/93 no que pertine ao julgamento da proposta e dos

documenlos. observada a inversão de fases e os critérios de classificação dos preços

confonne o edital prescreve e os requisitos de habilitação.

9. No decorrer da atividade, o pregoeiro deve julgar com Imparcialidade e conferiu a

ampla defesa e contraditório aos participantes.

Ruii Frei Rataa! Proner o 1.457 •• Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP:8t>.3òít-000
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Hl-Conclusão

10. Diante do exposto, opino que a homologação da licitação deve ocorrer somente

sé cumpridas as exigências da legislação aplicável.

11. Assim, recomendo ao interessado:

(í) observar se as disposições quanto à contagem do prazo mínimo entre a

última publicação do aviso e a data designada para a sessão de julgamento.

(li) observar o julgamento imparcial das propostas de preços e de habilitação

e o direito de defesa dos iicitantes quanto ás decisões prolatadas;

(iii) observar o cumprimento da Lei n° 10.520/03 e dos arts. 43 a 45 da Lei n°

8,666/93;

(Iv) observar o prazo recursal de 03 (três) dias nos termos do art. 4°, XVIII da

Lei n 10.520/02 para encaminhar à homologação;

(v) observar o quanto possível as normas de processo administrativo, em

especial as disposições aplicáveis da Lei n° 9.784/99, fazendo as adequações

necessárias;

12. Por fim, uma vez observadas as recomendações do item 11, sugiro ao

interessado que submeta o processo à decisão superior para exercício do poder

hierárquico de homologar ou revogar o procedimento conforme seus critérios de mérito

administrativo ou, por controle de legalidade, anular.

É o parecer, salvo melhor Interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e.

por não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu

signatário conforme o art.2", § 3® da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC:

39644 RJ 2013/0238250-5,

Bandeirantes. 06 de março de 2018.

ViN|ciq;s Alves Soherch
•'" Advogado'

/ OAB/PR 61.358

Rua Ftoi RnfaHi Proner n 1.457 - Cenlro - Bandalriinlus - Pariiiia

CEP: B6Í60.0Í50.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2018-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:
JM MACHADO RETIFICA EIRELI ME

CABEÇOTE 00 MOTOR

CORREIA DENTADA

JUNTA SUPERIOR

RETENTOR DE VÁLVULA

SERVIÇOS: TESTAR E MONTAR
VALVULAS; TIRAR, COLOCAR
CABEÇOTE.

ENSOR DA CORREIA DENTADA

'ÁLVULA DE ADMISSÃO

VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

NEL E CAMISAS

RUELA DE ENCOSTO

BIEU DO MOTOR

BOMBA D'AGUA

MC

DAYCO

BASTOS

BASTOS

JM

MACHAD

O

DAYCO

PTAKAO

SABO

MAHLE

KS

5 BOMBA DE ÓLEO SCHADEK

6 BRONZINA DA BIELA KS

m BRONZINA DO MANCAL KS

8 BUCHA DE BIELA MAHLE

9 BUCHA DO EIXO DE COMANDO MAHLE

10 CABEÇOTE 00 MOTOR MARINGA

SOLDAS

11 COLA DE SILICONE ULTRA
GREY

12 COXIM DO MOTOR SUPORTE
REI

13 JUNTAS DO MOTOR E

RETENTORES

SABO

14 KIT DO MOTOR KS

SERVIÇOS: RETIFICAR
SUPERFÍCIE DO BLOCO;
REBAIXAR ACENTO DA CAMISA;
RE TIFICAR E POLIR COLOS DO

VIRABREQUIM; COLOCAR
BUCHAS NA BIELA E MANDRILAR;

JM

MACHAD

O

UN 1,00

UN 1,00

JG 1,00

UN 16,00

UN 1,00

UN 1,00

10.050.02 10.050,02

574.29 574,29

957,14

13,40 214,40

957,15 957,15

1.675,00 1.675.00

62,21

71.79

287,60 287,60

234,88 234,88

2.684,30

719,01 719,01

2.588,43 2,588,43

575,21

766,94 766,94

67,11 402,66

335.54 335,54

.876,03 5.752,06

23,97

335,54 671,08

862,88 862,88

910,74

5.272,73 5.272,73

Rua Frei Rafael Proner1457CEP 86360000 Tcl,: 43 542-4525 - E-maii;licitaçâo@bandeirantcs.pr.gov,brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ /j

|2 IBIELA DO MOTOR

TESTA E MONTAR VALVULAS;
LAVAVAGEM QUÍMICA COMPLETA;
MONTAGEM COMPLETA

RETIRADA E COLOCAÇÃO;
RETIFICAR CAPA DO MANCAL.

TUCHO DO MOTOR

ÃLVULADE ADMISSÃO

VÁLVULA DE ALlVlO DA BOMBA
DE ÓLEO

VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

VALVUU TERMOSTÁTÍCA

CARETA DE VÃVULA

,NEL DA PISTA RETENTOR

RiOSULE

NSE

MAHLE

R

MAHLE

WAHLER

C

RIOSULE

NSE

MAHLE

3 BOMBA DAGUA

BOMBA DE ÓLEO

BRONZINA CENTRAL

BRONZINA DA BIELA

BRONZINA DA BIELA DO

COMPRESSOR

SCHADEK

KS

KS

KS

BUCHA DE BIELA MAHLE

BUCHA DO EIXO DE COMANDO DE MAHLE

VÁLVULA

CABEÇOTE DO MOTOR

COLA PARA MOTOR

COMANDO DE VÁLVULA

INTERRUPTOR DE ÓLEO DUPLO

JUNTAS DO MOTOR E

RETENTORES

KIT DE EMBREAGEM

MARINGA

SOLDAS

3M

SUSIN

DO

BRASMEC

lEATON

ksKIT DO MOTOR

PISTÃO COM ANEL DO
COMPRESSOR DE AR

KS

PILOTOREPARO DO CABEÇOTE DO
COMPRESSOR DE AR

SERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS NA JM
BIELA E MADRILHARÇ; MACHAD
ENCAMIZAR, RETIFICAR E O
BRUNIR; RETIFICAR CAPA DE
MANCAL; RETIFICAR CILINDRO DO
COMPRESSOR; RETIFICAR E
POLIR COLOS DO VIERABREQUIM;
TESTAR E MONTAR VALVULAS;
LAVAGEM FQUIMICA COMPLETA;
REBAIXAR PISTAO; ESMONTAR,
MONTAR, TIRAR E COLOCAR

UN 12,00 62,31

UN 6.00 76,69

JG 1,00 143,80

JG 8,00 57,52

UN 1,00 95,87

UN 12,00 43,14

UN 1,00 55,24

UN 3,00 322,25

UN 1,00 782,60

UN 1,00 690,53

UN 1,00 414,32

UN 1,00

UN 1,00 55,24

UN 6,00 23,02

m
1,00 95,72

UN 1,00 2.946,27

TB 18,41

UN 1,00 1.242,96

UN 1,00 174,94

JG 1,00 276,21

UN 1.00 1.381,07

UN 6,00 414,32

UN 1,00 276,21

UN 1,00 138,11

3.314.55

747,72

143,80

345,12

95,87

517.68

55,24

966.75

782,60

14,32

267,01

55.24

138.12

95.72

2.946,27

55,23

1.242.96

174.94

276,21

1.381.07

2.485,92

276,21

138,11

3.314,56

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:licítaçáo@bandeirantes.pr.gov.brC.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MOTOR.

•UCHO DE VÁLVULA

\lÁLVULA DE ADMISSÃO

VÁLVULA DE ALÍVIO DA BOMBA
DE ÓLEO

IB ALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

VALVULA TERMOSTÁTICA

ARETA DE VÁVULA

.DiTlVO PARA RADIADOR

.RRUELA DE ENCOSTO

BIELA DO MOTOR

BOMBA D'AGUA

[BOMBA DE ÓLEO
BR0N2INA DA BIELA

BRONZINA DO MANCAL

8 BUCHA DE BIELA

I
9 BUCHA DO EIXO DE COMANDO

10 CABEÇOTE RECUPERADO

RIOSULE

NSE

MAHLE

ANROl

MAHLE

WAHLER

C

MWM

MAHLE

GENUÍNA

VW

SÍNTERM

ETAL

SiNTERM

ETAL

KS

MAHLE

COLA DE SILICONE MAHLE

CORREIA SINCRONIZADORA DAYCO

[JUNTAS DO MOTOR BRASMEC
KIT DE EMBREAGEM VALEO

PISTÁO COM ANÉIS SULOY

RETENTOR SABO

RETENTOR DA HASTE DE SABO

VALVULA

RETENTOR TRASEIRO COM SABO

FLANGE

SELO COLETOR FALSI

SELO DO BLOCO FALSI

ELO DO CABEÇOTE FALSI

SERVIÇOS; COLOCAR BUCHAS NA JM
BIELA E MANDRILHAR; RETIFICAR MACHAD
CILINDROS E BRUNIR; EMBUCHAR O
COMANDO; RETIFICAR CAPA DO
MANCAL; RETIFICAR E POLIR
COLOS DO VIRABREQUIM;
TESTAR E MONTAR VALVULAS;
LAVAGEM QUÍMICA COMPLETA,
DESMONTAR. MONTAR, TIRAR. E
COLOCAR MOTOR

ENSOR DA CORREIA DENTADA DAYCO

27,62 331,44

23,02 138,12

82,86 62,86

6,00 23,02 2

1,00 110,49

12,00 36,83 41.96

2,00 14.35 28,70

43,04 86,08

76,51 153,02

119,55 119,55

191,28 191,28

76,51 76,51

105,20 105,20

12,43 9,72

38,26 38,26

822,51 822,51

23,91 23.91

43,04 43,04

124,34 124,34

420,82 420,82

1.147,68

14,35 28,70

3,83 30,64

172,15 172,15

,78 14,34

5,26 15,78

.78 4,78

1.625,89 1.625,89

UN 1,00

Rua FreiRafiiel Proner 1457 CEP86360000 Tel.:43 542-4525 - E-mail:licilaçâo@bandcirantcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

24 tTUCHO DE VÁLVULA lAPLIC UN 18,00
25 IvAlvula de admissão MAHLE UN 107,12

26 h/ALVULÁ DE ESCAPE DO MOTOR MAHLE JG |4,00 126,24

ALVULATERMOSTÂTICA WAHLER UN 1,13 3

28 WELA DE IGNIÇÃO BOSCH JG 14,00 |23,91
OTAL

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
05/2018-PMB ÉDE RS 67.500,00 (SESSENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

^HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 06 de março de 2018

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tcl.; 43 542-4525 - E-mail:licilBçao@bandcirames,pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2018-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
•Presencial acimacitado e adjudicação do objeto ao(s)seguintescontratado(s):

EMPRESA

JM MACHADO RETIFICA EIRELI - ME

TOTAL

VLR TOTAL

67.500,00

67.500,00I
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
05/2018-PMB É DE R$ 67.500,00 (SESSENTA ESETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 06 marços de 2018

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

RuaFrei Rafael Proner 1457 CEP86360000 Tcl.; 43 542^525 - E-mail:licitaçao@bandeiranics.pr,gov.br C.N.P.J./M.F, 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CON TRATO N" 65/2(118- FMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2018 - PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Randeiratues-l»r, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
^ei Rafael Proner. n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
isacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes, PR. na Av. Edelina Mcncghcl Rando n° 1.330 - centro, portador da Cédula de Identidade RG n."
4.791.908-8. expedida pela Secremria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cada.stro de
Pes-soa lusica do Ministério da Fazenda sob o n.° 107.504.529-00. abaixo assinado, doravante designado
CONTRAT.ANTE de um lado e. dc outro a empresa JM IVLACHADO RETIFICA EIRELI - ME,
estabelecida á Rua A.sa Branca 545, Parque Waldemai" Ilauer, Cl-iP. 86.030-470 na cidade de Londrina, hsiado
do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 12.947.184./00ÜI-
80. ne.ste ato representada por seu Procurador, o Sr Christian Andrey Machado, portador do Cédula de
identidade RG n" 6,833.091-2. expedida pela Secretaria de l-stado de Segurança Pública do Paraná e in.scrilo no
Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 033.893.099-40. doravante dcsigiaada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norma.s da Lei 8.666/93 e sua.s alterações subsequentes, ajustam
o presente Contraio de Prestação de Serviços decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 05/2018 -
PMB. mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c
respon.sabilidade.s das paites

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1" Opresente instrumento tem como por objeto a AQUIS1Ç.\0 DE PEÇAS ESERVIÇOS DE MÃO DE
OBRAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDE1R.ANTES-PR, com prazo dc execução dc 180
(cento e oitenta) dia.s. confonne AKLXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n"* 05/2018-
FMB. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 06/()3/20l8.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto oracontratado, o CONTRATANTE pagará à C0NTR/\TAD.4 o valor total de
RS 67.500.00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos
produtos, conforme descrição abaixo;
JM MACHADO RE Íll-ICA liIRLLI ME

Lote Item i Produto/Serviço Marca Modelo JUiiidadè i| :Q.oaiitÍdade Preço
1 CABCÇGTR DO MOTOR | AMC | I UN | 1,00 | 10.050.02| 10.050,02

K. Frei Rafael Proner 1-157 ccniro ChP 86360000 'rcL: '13 5^12-1525 - K-mail:iicltat;üo;n;t>andciraniesj^v,hr C.N.P.J.At.F. 7í^35.753'ü00i-i8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2 CORREIA DENTADA

1~ JUNTA SUPERIOR
4 RETENTOR DE VÁLVULA

SERVIÇOS; TESTAR E MONTAR
5 VALVULAS; TIRAR. COLOCAR

C/VBEÇOIE.
6 TENSOR DA CORREIA DENTADA

7 VÀLVVIl-A DF. ADMISSÃO
8 VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

1 ANEL E CAMISAS
2 ARRUF.l.A DF. ENCOSTO
3 DIELA DO MOTOR

4 BOMBA D'AüUA

~ BOMBA DEÒI.EO
6 BRONZINA DA BIELA
7 BRONZINADOMANCAL
8 BUCHA DE BIELA
9 BUCHA DO EIXO DE COMANDO

10 CABEÇOTE DÜ MOTOR

11 COLA DE SILICONE

12 COXIM DO MOTOR

13~ JUNTAS DO MOTOR E RETEN TOrIÊs"
14 K.IT DO MOTOR

SERVIÇOS: RETIFICAR SUPERFÍCIE
DO BLOCO: REBAIXAR ACENTO DA

CAMISA; RE TIFICAR E POLIR

COLOS DO VIRABREQUIM;
COLOCAR BUCHAS NA BIELA E

15 MANDRILAR: TESTA E MONTAR

VALVULAS: LAVAV.AGEM QUÍMICA
COMPLETA; MONTAGEM

COMPLETA RETIRADA E

COLOCAÇÃO: RETIFICAR CAPA DO
MANCAL.

DAYCO

BASTOS

BASTOS

JM

MACHAD

O

DAYCO

TAKAO

TARAO

SABO

MAHLR

KS

UNIBOMB

AS

SCHADEK

KS

KS

MAHLE

MAHLE

MARINGA

SOLDAS

ULTRA

GREY

SUPORTE

REI

SABO

KS

JM

MACHAD

O

16 TUCHODOMOTOR

TT VÁLVULA DE ADMISSÃO ~
VÁLVULA DE ALÍVIO DA BOMBA
DE ÓLEO

19 VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

20 VALVULA TERMOSTÁTICA
21 VARETA DE VÁVULA

I ANEL DA PISTA RETENTOR

RIOSÜLEN

SE

MAIILE

ANROl

MAHLE

WAHLFR

APLIC

RIOSÜLEN

SE

IJN 1.00 574,29 574.29

JG 1,00 957,14 9.57,14

UK 16.00 13.40 214.40

UN 1.00 957.15 957.15

UK 1.00 1.675,00 1.675,00

UN 8.00 62,21 497,68

JG 8.00 71.79 574.32

JG I.ÜO 287.60 287,60

JG 1,00 234,88 234,88

UN 2.00 1.342.15 2.684.30

UN 1.00 719.01 719.01

UN 1.00 2.588.43 2.588,43

UN 1,00 575,21 575,2!

JG LOO 766,94 766.94

6,00 67,11 402,66

JG 1,00 335,54 335,.54

ÜN 2.00 2.876.03 5.752.06

TB 3.00 23.97 71.91

\m 2,00 335,54 671,08

JG 1.00 862.88 862.88

ÜN 6.00 910.74 5.464.44

5.272,73

C2,.3I

76.69"

143,80

5.272.73

747,72

460.14

143,80

345,12

9.5,87

517.68

R. Frei Rafael Proner I-I57 centro CbP 8636(8100 Tel.; 43 542-4325 - K-TiiailriiciiatâoiííÍjajidciraiitcs.pc^lív^r C.N.P.J./M.K. 76^235.753/0001-18



«hHOaRANTXs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ á&lbo

BIEI.A DO MOTOR

BOMBA D'AGUA

I MAHLE
UNIBOMB

AS

322,251 966,75

782.60 82.6

4 BOMBA DE ÜLEO SCHADEK UN 1.00 690.53 690.55

5 BRONZINA CENTRAL KS UN 1,00 414,32 414,.12

6 DRONZINA DA BIELA KS UN 1,00 267,01 267.01

7
BRONZINA DA BIELA DO

CO.MPRLSSOR
KS UN 1.00 55.24 55,24

8 BUCHA DE BIELA MAHLE UN 6.00 23,02 1.38,12

9
BUCl IA DO EIXO DE COMANDO DE

VÁLVUJ-A
MAHLE JG 1,00 95,72 95,72

10 CABEÇOTE DO MOTOR UN 1,00 2.946.27 2.946.27

n COLA PARA MOTOR 3M TB 3.00 18,41 55.23

O CO.MANDO DE VALVULA UN 1,00 1242,96 1.242,96

13 IN l ERRUPTOR DE OLEO DUPLO VDO UN 1,00 174.94 174.94

14 JUNTAS DO MOTOR E RETENTORES BRASMEC JG 1.00 276,21 276,21

O KITDEEMRRF.AGF.M F.ATON UN 1,00 l..381,07 1.381,07

16 KIT DO MO rOR KS UN 6,00 414.32 2.485.92

17
PISTAO COM ANEL DO

COMPRESSOR DE AR
KS UN 1.00 276,21 276,21

18
REPARO DO CABEÇOTE DO
COMPRESSOR DE AR

PILOTO UN 1,00 138,11 138,11

SERVIÇOS: COLOCAR BUCÍ IAS NA
BIEI.A E MADRILIIARÇ:
ENCAMIZAR. RETIFICAR E BRUNIR:
RETIFICAR CAPA DE MANCAL;
RETIFICAR CILINDRO DO

COMPRESSOR; RETIFICAR E POLIR

COLOS DO VIERABREQUIM;
TESTAR E MONTAR VALVin.AS:

LAVAGEM FQLIIMICA COMPLETA:
REBAIXAR PISTAO; ESMOKTAR.

MONTAR. TIRAR E COLOCAR

MOTOR.

JM

MACHAD

O

•»

20 TUCHO DE VÁLVULA
RIOSULEN

SE

3 21 VÁLVULA DL ADMISSÃO MAHLL

3 23
VALVUl-A DE ALIVIO DA BOMBA

DE ÓLEO
ANROl

3 23 VAl.VULA DE ESCAPE DO .MOTOR MAHLE

3 lEIVALVULA TERMOSTATICA WAULER

J IOVARETA DE VAVULA APLIC

El 1 ADITIVO PARA RADiADOR MWM

Ei ARRÜLI.A DE ENCOSTO MAIILL

B BILLA DO MÜ I ÜR
GENUÍNA

VW

BD BOMBA D'AGUA i
UNIBOMB

AS

3.314,5 3.314,.5

331,44

138,12

82.86

138,12

110.49

441,%

28,70

86.08

153.02

119..55

R. Frei Rafael IToner I'I57 eeniroCliP 86.360000 Td.; 4.1 542-1525 - í>mai!;lieltai;â<ifújba»deiranltó,}5r*^brCN.P.JjM.F. 76.233.753'000!-18

(X.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /úC ZH'"\

4 5 BOMBA DE ÓLEO

URONZIKA DA BIELA

BRONZINA DO MANCAL

BUCHA DF. BfELA

BUCI IA DO ED(0 DE COMANDO

10 CABEÇOTE RECUPERADO

II COLA DE SILICONE

12 CORREIA SINCRONIZADORA

13 JUNTAS DO MOTOR

14 KIT DE EMBREAGEM

PISTÂO COM ANÉIS

16 RETENTOR

17 RETENTOR DA HASTE DE VALVULA

RETENTOR TRASEIRO COM

FÍ.ANGF

10 SELO COLETOR

20 SELO DO BLOCO

21 ISEI.O DO CABEÇOTE
SERVIÇOS: COLOCAR BUCI IAS NA
BIELA E MANDRILIIAR: RETIFICAR

CILINDROS E BRUNIR; EMBUCHAR
COMANDO; RETIFICAR CAPA DO
MANCAI.; RETIFICAR F POLIR

COi.OS DO VIRABRF-OUIM: TESTAR
F MONTAR VALVULAS: LAVAGEM

OIJIMICA COMPLETA. DESMONTAR.
MONTAR. TIRAR. E COLOCAR

MOTOR

23 TENSOR DA CORREIA DENTADA

24 IfUCHÜDE VALVULA
2.5 IVAI.VULA DE ADMISSÃO

26 VALVULA DE ESCAPE DO MOTOR

27 IvALVULA TtRMÜS TÁTICA

I ANROI

SINTERME

TAL

SINTERME

TAL

KS

MAIILE

R.Y

RECUPER

ADOR.A

MAHLE

DAYCO

BRASMEC

VALEO

SUI.OY

SABO

SABO

SABO

FALSI

FALSI

FAT.ST

JM

MACHAD

O

DAYCO

APLIC

MAHLF.

MAHLE

WAHLER

VELA DE IGNIÇÀO BOSCH

TOTAL

LJN 1.00 191.28

UN I.OO 76.51

JG 1.00 105.20

m 4,00 12,43

JG 1.00 38.26

822.51

23,91

43.04

124.34

420,82

286,92

14.35

3.83

172.15

191,28

76.51

23,91

43,04

124.34

420,82

147,68

172.15

1.625,89

62.171 62.17

244.80

26,78 107,12

31,56 126.24

41.13 41.13

23.91 95.64,

1 67.500.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGA.MENTO:

§r o pagamento será realizado em aié 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante dept).sito bancário ou
translerència online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção^ o prazo para pagamento .será de 5
(cinco) dias a partir da .sua rcaprcscntação.
§3" A despesa decorrente da cotUraiaçào do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

R. Pa-i Rafael Proiior 1457ccmro CEP 86361XK10 •lcl.:43 542-4525 - E-niail:ticiiaçac]tVTbandeir 6ov.brC.N.PJ./M.I-. 76.235.753'(X)0I48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRET.\R1A

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA

FONTE

00210-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200]04122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 2000504122040421513390300000

ADMINISTRAÇÃO 05580-000 2000504I2204042I513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 01090-103 030051236!121960213390300000

EDUCAÇÃO E CULTURA 01150-103 300051236 n 21960213390390000

EDUCAÇÃOE CULTURA
SAÚDE

01230-104

02860-303

3000512361124160223390300000

1lOÜOII03OIIOO36O51339O3ÜO0O0

SAIJDE 02940-303 II000 i 1030110036051.3390390000

SAÚDE 03450-303 II00310301I00I60593390300000

SAÚDE 03500-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DL CONSUMO

MATERIAL DF. CONSUMO

ÜU'i'ROS SERV DE TERCEIROS P.
JURÍDICA

MATERIAL DF. CONSUMO
OUTROS SERV DE TERCEÍROS P.

jurídica

MATERIAL DE CONSTO
MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P.
jurídica

MA TERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERV DE TERCEIROS P.

jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSI ES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irrcajuslávcis. com exceção de supervcniôncia de fatos
imprcvisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajusle - ou ainda de casos de força maior, caso fortuilo ou falo do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e cxtraconlratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio cconômico-financeiro
inicia) contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VICÊNCIA:

§1" O período de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. contados da data dc sua assinatura,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
§2"' O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o vencimento do prazo de execução.

^ LÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade das peças e sendços. o Dcpanamento dc Compras do CONTRy\TANTE, o lote
desejado, bem comoo respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a CüNTRATAD.A;
§2® -As peças e serviços serão entregues dc forma PARCELADA/FRACION.AD.A. conforme solicitação do
departamento de compras do CONTRATANTE;
§3° As peças e serviços deverão ser entregues no máximo em até 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
Departamento dc Compras do CONTRATANTE;
§4"^ As peça.s e serviços serão executados no estabelecimento da CONTRATAD.A e a retirada e locomoção do
veiculo, do pátio da Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR até o estabelecimento da empresa, ficará por sua
conta, sem custos para o Município de Bandeirantes-PR;

Na entrega dos veículos, serão verificados a qualidade das peças c scrviço.s e exigido garantia dc no
mínimo 06 (seis) mese.s;
^6'' Todos as peças e servdços e peças serão vistoriados e os que não seguirem as e,specificaçôes solicitadas e
apresentíu* irregularidade, será rejeitado e a CÜNTRAT.ADA se obriga a subslilui-lo ou refazê-lo
IMEDIATAMENTE, sem prejuízo para o CONTRATANTE;

U. Hrci Rafael IVoner 1457 ccniro Ctl'8f>36()(HlO Tcl.: -13 5-l2-'l525 - E-maiLlicitaçaaiííibandciraiUc.s.pr^^^C.N.P.JjM.T. 7^.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§7° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de peças e ou serviços,
sob pena de seraplicada a multa estabelecida no item 11.2 da cláusula oitava, ficando sob sua re.sponsabilidade
todos os custos da operação dc manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE não se
responsabilizarápelo pagamento dos custos adicionais.
§8° Anão entrega das peça.s e sersdços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previ.sias na cláusula
oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
^ não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições c prazos especificados:

cumprimento Irregular de cláusulas contratuais diante dascondições e prazosespecificados;
e) subconirataçào total do objeto deste eonlralo. assoeiaçâo da CONTRATAD.A eom oulrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como tlisâo, cisão ou incorporação:
d) comeiimenlo reiterado de Iálla.s na execução do contraio;
c) decretação dc falência ou instauração de insolvência civil:
f) dissolução da sociedade da CON TRAT.ADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

h) ocorrência da caso fottuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução
do contraio;

i) amigável, por acordoentre as panes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CON I RATANTE;
j") a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
k) b) quando o fornecedor der caasa a rescisão administrativa da Ordem de Ser\'iço decorrente deste Contrato,

nas hipóteses previstas nos incisosde I a XII e XVI do ari. 78 da I.ei 8.666/93;
1) c) cm qualquer hipótese dc inexccuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;

d) os preçosse apresentarem superiores aos praticados no mercado;
^3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impo.ssibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no arl. 78. incisos XIV. XV e XVI
da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CON TRA IADA para cancelamento do(.s) preço(s) liciiado(s) poderá(ão) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

CL.ÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§ r A CONTRATAD.A convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE, deixai-
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. en.sejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidônco, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fi.scal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquantoR. Erei líaracl Rroncr 1-157 centro CEI' Tcl.: 43 542-4525 -E-niail:licilflv'aoffi;baii(lcininl^^^g^^^^^3'.J-/VI.I'. 7(),23^53'Ü001-48
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perdurarem osmolivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeitaà multade 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòes legais.
§2° Fica facultado à CONTRAT.^NTE. na hipótese dcscumprimcmo por parte da adjudicatária das obrigações
a-ssumida-s, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e comprovada sua
ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente
convocado a CONTRATADA para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento)
sobre o valor global da proposta da CONTRATADA, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo
período dc 30 dias de atraso c sob pena dc ser declara inidonca.
§3" Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá- garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
^ Advertência:
.) Multa de 0.5% (cinco décimos porcento) pordia de aira.so e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto c o estabelecido no edital, até o miíximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicadaoficialmente;
c) A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE resciniia unilaleralmenie o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei:
d) A multa, aplicada após regular processo admini-strativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso.
cobrada judicialmente:
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTILA i .AD.A enquanto perdurarem os
motivos delcrmimintes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATANTE ressarcir a CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazoda sanção aplicada com base no subilem anterior;
1) Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento dc contratar cora a CONTRATADA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
g) Pelos motivos que se seguem, principalrnenie, a CON FR-A FADA estará sujeita às penalidades traiada.s
na condição anicrior:

^ 1'elo fomecimento de bens era desconformidade com o especificado neste edital;
O Pelo descumprlmenlo dos prazos e condições previstos neste Pregão;
j) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93;
k) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, cm relação a mn dos eventos arrolados antcriomienle, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas;
1) As sanções dc advertência c impedimento dc contratar com a CONTRATANTE, e decUiração de
inidoneidade pata licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados;
m) A rccuM sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota dc Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o desciunprimenio total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na
clausula oitava §1 deste contrato;
n) As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na situação
tática ocorrida.

CLAUSULA NONA - DOS CASOS ONDSSOS:

k. Frei Ralijc! Pruner I-I57 centro CEP 8636rt)00 Tel.: -t-t 5-12-4525 • H-maüJiciuiçtoífjihandeirames.pr.gov^hjj^^J./M.F. 76.235.753/000M8
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§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de ti-anscrição, as condições estabelecidas no Ediml de
Pregão Presencial n° 55/2018 - PMB e as normas contidas na Lei n** 8.666/92 a qual será aplicada aos casos
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1" Fica estabelecido que a CONTRA'l"ADA arcará com todas a.? despesa.s de entrega das peças e serviços.

CLÁLISLU.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÃOS DO CONTRATANTE:

Comunicai- à CONTRATADA qualquer fallia c/ou irregularidade na entrega das peças c serviços.
..c'' Atestar a Nota Fiscal correspondente, por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto eonlralado. oriundodesta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
§6® .A CONTRAT.AD.A. podesolicitar, a seu critério,esclarecimentos e informações compiementares.
§7® A CONTRiVT.ADA deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes dc marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o lie)
cumprimento dos deveres c obrigações assumidos.
§9® Aplicar penalidades, quando verificado o Inadiinplemenio de qualquerobrigação contratual.
§10° Apurada em qualquer tempo, divergência entreas especificações pré-fixadas c as peças/serviços entregues.
aplicar a CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
§11® Rejeitar no todo. a.s peças e serviços que a CONTRA TADA entregar fora das especificações do edital
pregão presencial n® 55/2018 - PMB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÁOS DA CONTRATADA:

§1® Entregar as peças e serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constíintes da proposta de preços apresentada;
§2" Re.sponder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos ou a outros bens de propriedade do
CONTR.ATAN fR. quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3® .Arcar com a despesa decorrente dc qualquer infiração. desde que praticada pela CONTRAT.ADA na
execução do objeto;
§4® Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais re.su[tantes da adjudicação do contrato
firmado;
§5" .A CONfRATADA deverá manter as mesmas condições habilitai6ria.s. em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal. Cai.xa Econômica Federal e Tribuna! Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão
de pagamento e aditivo.s de quai.squer natureza-s;
§6° A CONTRATADA obriga-sc a manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as
obrigações a.ssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e.xigida.s na licitação;
§7° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;

R. Erci Rafael 1'foncr 1457 ccmro CEP 863600011 Icl.: 43 5-12-4525 - II-niail:licitaçio'ííbancli:iram«.pr.gov,hrC.N<^!í^.F. 7fi.235.751WU-l8



«MIOEJFUUnEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

6^
§8" Quando do fornecimento do objeto, a Nota Fiseal da CONTRAT/\DA. deverá estar com o CNPJ c Razão
Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de Habilitação;
§9" Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena desclassificação da empresa vencedora:
§10" Obriga-se durante toda execução do contrato a conceder livre ace.sso aos documentos e registros contábeis
da CÜNTR.ATAD.A. referente ao objeto eonlralado para os servidores do CONTRATANTE e dos órgãos de
controle, na fonna do an. 56. em conformidade com o art. 43. inciso XX. da Portaria Inlermínisterial
MPÜG/.VIÜ/CGU n" 5()7/2{)l 1.

CI-ÁUSIILA DÉCIMA SEGUNDA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇ.ÃO:

Os licitantes devem observar c o contratado deve observar c fazer observar por seus fornecedores c
•bconiratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e execução do objeto contratual.
§2'' Para os propósitos desta cláusula, defíncni-sc as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a talsificaçüo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": csquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitaiório ou afetar a execução do contrato;
c) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar. alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações
falsas aos represeniajtte.s do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adianlamemo ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dc contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empre.sn. diretamente ou por meio de
ura agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, eolusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parlicipiu- da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar c autorizar que. na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, cm parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e'ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de e.xecüçâo do contrato e
todos os documentas, contas c registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

§1" [-"ica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação
respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por estarem de
acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na
presença de duas testemunhas.

Bandeirantes. 06 de março de 2018

MUNICHMÜ DE B^D^ANTES-PR
Lino IVÍartiiís

Prefeito Municipal

Testemunhas;

..GILMARA CRISTUNA ^F: 878.926.509-20

2. BRUNO LEANDRO SATO - CPF: 055.275.799-33

VI MACHADO RÉTIFICA t(IRELI - ME
Chrislian Andrey Macliàuo

Procurador
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 65/2018-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/20I8-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, listado do Paraná

CONTRATADA: JM MACMADO RETIFICA EIRELi - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS PARA MANUTENÇÃO
^^EVHNTÍVA K CORREU VA DE VEÍCUl-OS DA LINHA PESADA PERTENCENTES A FROTA DO
. .UNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais)

DOTACAO:

SECRRTARÍA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E cultura"

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO E cultura"
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DF.SPF-SA

FONTE

00210-000

05520-000

05580-000

01090-103

01150-103

01230-104

02860-303

02940-303

03450-303

03500-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200I04I22040420033390300000

2000504I220404215I3390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DECONSUMÕ"
MATERIAL DE CONSUMO

20ÜÜ504122Ü4042l513390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P,

JURÍDICA

0300512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3000512361121960213390390000

300Ü5I236I12416Ü22339Ü3Ü0Ü00

II000II0301100360513390300000

OUTROS SERV DE TERCEIROS P.
JUriUDíCA

M.ATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

1100ÜII030M00360513390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

1100310301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

11Ü006I0301)00160593390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P.

JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta, contados da data dc sua assinatura, tendo eficácia legal no
primeiro dia após a assinatui-a do contrato por ambas as partes.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mcs após o vencimento do prazo dc execução.

Bandeirantes. 06 de março de 2018

MUNICÍPIO DE B^Ü^RANTHS-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

JM MACHADO RETIFIC^HIRELI - ME
Christian Andrey Machado

Procurador
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